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Apresentação 

Atualmente a Bacia Litorânea mantém aproximadamente 85% de seu território 

conservado com o bioma Mata Atlântica. A representatividade desta Bacia no contexto 

do Estado do Paraná é de suma importância, não só pelos seus aspectos históricos - 

como berço da colonização do Paraná que se deu pela ilha rasa da catinga, território 

hoje do município de Paranaguá - como, também por representar a 4ª maior 

população do Estado com a maior região com potencial de crescimento econômico, e 

na principal alternativa para as atividades de lazer associado ao turismo da 

comunidade Paranaense e população em geral, como exemplo a Ilha do Mel que se 

consolida como o segundo local de maior visitação em nosso Estado.Soma-se a esse 

conceito na região da bacia litorânea os Portos de Paranaguá e Antonina, principal eixo 

de exportação e ligação do Estado com o mercado externo. 

Outro fator de sua inquestionável importância é o fato da região apresentar 

altos índices de biodiversidade além de abrigar atualmente os últimos remanescentes 

da cobertura vegetal original do Estado - floresta pluvial atlântica, mata de restinga e 

mangues – além da ocorrência significativa da avifauna e da mastofauna paranaenses 

sendo muitas ameaçadas de extinção no bioma Mata Atlântica. 

O Lagamar (Complexo Estuarino Lagunar Iguape - Paranaguá, que abrange 

também parte do litoral sul de São Paulo) com sua exuberante coleção de manguezais 

preservados, é justamente considerado pela União Internacional para a Conservação 

da Natureza (UICN) como um dos principais ecossistemas litorâneos do planeta, em 

termos de produção primária. 

Na parte Leste e Sul do Litoral, encontram-se ainda o não menos importante 

Conjunto Estuarino Lagunar de Pontal do Paraná a Guaratuba, também exuberantes 

em manguezais de grande relevância ecológica. 

Essa rica biodiversidade, base de pesquisa e conservação dos recursos naturais 

da região - incluindo as crescentes condições de balneabilidade de suas praias e a 

profusão de áreas e locais apropriados à exploração turística - coloca-a sob 

permanente pressão de desenvolvimento econômico, principalmente após a 

divulgação das reservas nacionais de Petróleo no Pré-Sal, fazendo com que os 

interesses locais sobre a região, sobreponham os interesses do Estado e da Nação. 

Neste contexto, O Conselho de Desenvolvimento Territorial do Litoral 

Paranaense-COLIT, instituído pelo Decreto Estadual 4605 em 1984, tem como missão 

o ordenamento do uso e ocupação do solo nesta região, devendo buscar mecanismos 

de desenvolvimento sustentável que mitiguem os reflexos negativos da ação antrópica 

e garantam a conservação da biodiversidade e da paisagem natural possibilitando a 

preservação dos bens públicos de interesse comum, especialmente dos recursos 

naturais e culturais. 

A Secretaria Executiva do Conselho do Litoral vem atualizando e revisando 

sistematicamente esta Coletânea, buscando aprimorar este documento com a 

Legislação específica sobre o uso e ocupação do solo no litoral do Paraná,bem como 

reunir as políticas públicas e seus marcos regulatórios ,observando cronologicamente 
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a legislação ambiental de uso e ocupação do solo que incide sobre a região do nosso 

Litoral. 

Nossa ambição é que este documento  sirva de base, subsídio e consulta para 

as vinculadas do sistema SEMA, público em geral e na profusão de propostas para o 

Desenvolvimento Territorial Sustentável do nosso maravilhoso Litoral Paranaense. 

Obrigado a equipe que possibilitou darmos continuidade a este trabalho. 

 

Secretaria Executiva, janeiro de 2013 
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RESOLUÇÃO SEMA 011/10 

 

Resolução Sema n° 011 de 18 de março de 2010 

 

O Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do 

Paraná - SEMA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Estadual nº 

8.484 de 03.06.87, Lei Estadual nº 10.066 de 27 de julho de 1992, e Decreto nº 6358 de 

30 de março de 2006, resolve:  

 

DESIGNAR  

 

A servidora Sonia Maria Dotto Ampessan, RG nº3587236-1, para responder 

pelas atribuições de Secretária Executiva do Conselho de Desenvolvimento e Territorial 

do Litoral do Paraná, no período de 22 de fevereiro a 23 de março de 2010, por motivo 

de férias do titular.  

 

Curitiba, 18 de março de 2010.  

 

Lindsley da Silva RASCA RODRIGUES  

Secretário de Estado  
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RESOLUÇÃO SEMA 019/10 

 

Resolução Sema nº 019 de 26 de março de 2010 

 

Estabelece normas e procedimentos para a 

proteção utilização do PALMITO, Euterpe 

edulis Martinus, no Estado do Paraná. 

 

O Secretário de Estado de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelas Leis n° 8.485, de 03 de julho de 1.987, e n° 10.066, de 27 

de julho de 1.992, e suas alterações posteriores, pelo Decreto n° 4.514, de 23 de julho 

de 2.001, e Decreto n° 6.358, de 30 de março de 2.006, e considerando: 

 

A Lei Federal nº 11.428/2006 em que estabelece diretrizes para a conservação, a 

proteção, a regeneração e a utilização do Bioma Mata Atlântica, patrimônio nacional; 

 

O Decreto Federal nº 6.660/2008, que regulamenta os dispositivos da Lei nº 11.428/06, 

que dispõe sobre a utilização e proteção da vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica, 

e em seu inciso I, parágrafo 2º do Art. 13 veda a supressão ou corte de espécies 

nativas que integram a Lista Oficial de Espécies da Flora Brasileira Ameaçadas de 

Extinção; 

 

A Instrução Normativa do Ministério do Meio Ambiente nº 6, de 23 de Setembro de 

2008, que reconhece as espécies da flora brasileira ameaçada de extinção da Mata 

Atlântica, em especial Euterpe edulis e prevê que deverão ser desenvolvidos planos de 

ação com vistas à futura retirada das espécies da lista; 

 

Considerando os vários boletins de ocorrência de furto de palmito (Euterpe edulis) nas 

áreas protegidas públicas e particulares pela ausência de normatização do manejo da 

espécie; 

 

Considerando a importância da atividade de exploração do palmito (Euterpe edulis) no 

Estado do Paraná e na composição da renda da agricultura familiar; 

 

Considerando a necessidade de normatizar os procedimentos de exploração de 

palmito (Euterpe edulis) plantado na floresta nativa visando à produção sustentável da 

atividade na região de ocorrência natural da espécie; 

 

Considerando a necessidade de normatizar os procedimentos de plantio de palmito 

(Euterpe edulis) para futuro manejo. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º: Normatizar os procedimentos para utilização e proteção do palmito (Euterpe 

edulis), no Estado do Paraná. 

 

Parágrafo único: Somente serão admitidos os procedimentos previstos na presente 

Resolução em propriedades que cumpram os dispositivos da legislação ambiental, em 

especial as exigências da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, no que diz respeito 

às áreas de preservação permanente e à reserva legal.  

 

Artigo 2º: A exploração de indivíduos adultos de palmito (Euterpe edulis) oriundos de 

Projetos Incentivados ou de Reposição Florestal Obrigatória deverá ser submetida 

previamente a apreciação e análise do IBAMA/PR, conforme previsto em legislação 

própria. 

 

Artigo 3°: É vedada a exploração de palmito (Euterpe edulis) proveniente de populações 

naturais, conforme disposto no artigo 2º do Decreto Federal nº 6.660/08, por se tratar 

de espécie incluída na Lista Oficial de Espécies da Flora Brasileira Ameaçadas de 

Extinção. 

 

Artigo 4º: Para os efeitos desta Resolução, entende-se por: 

I) Enriquecimento ecológico: a atividade técnica e cientificamente fundamentada que 

vise à recuperação da diversidade biológica em áreas de vegetação nativa, por meio 
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da reintrodução de espécies nativas, conforme definição constante no artigo 3º da Lei 

Federal nº 11.428/06; 

 

II) Plantio: implantação de cultura de palmito (Euterpe edulis) em áreas desprovidas de 

vegetação nativa; 

 

III) Palmito (Euterpe edulis) adulto: considera-se indivíduo adulto aquele que completou 

o ciclo reprodutivo pelo menos uma vez. 

 

CAPÍTULO I: DO PLANTIO DE PALMITO (Euterpe edulis) SOB A FORMA DE 

ENRIQUECIMENTO ECOLÓGICO DA VEGETAÇÃO SECUNDÁRIA DA MATA ATLÂNTICA 

 

Artigo 5º: O enriquecimento ecológico da vegetação secundária nos estágios inicial, 

médio e avançado de regeneração da Mata Atlântica poderá ser realizado utilizando-se 

a espécie Euterpe edulis, através do plantio de mudas ou de semeadura, e independe 

de autorização do órgão ambiental. 

 

Parágrafo único: O enriquecimento ecológico de que trata o caput não poderá implicar 

em qualquer tipo de corte ou supressão de espécies nativas existentes. 

 

Artigo 6º: Os detentores de indivíduos de palmito (Euterpe edulis) comprovadamente 

plantadas pelo sistema de enriquecimento ecológico após o início da vigência do 

Decreto Federal nº 6.660/08, em remanescentes de vegetação secundária nos estágios 

inicial, médio ou avançado de regeneração da Mata Atlântica, poderão cortar e 

comercializar os produtos deles provenientes mediante autorização do órgão ambiental 

competente. 

 

Parágrafo único: O corte de que trata o caput somente será autorizado se o plantio 

estiver previamente cadastrado junto ao órgão ambiental competente no prazo 

máximo de sessenta dias após a realização do plantio ou semeadura e até o limite 

máximo de 50% (cinqüenta por cento) dos exemplares adultos plantados. 

 

Artigo 7º: Para os fins do disposto no parágrafo único do artigo sexto será criado, no 

órgão ambiental competente o Cadastro de Palmito (Euterpe edulis) Plantado pelo 

Sistema de Enriquecimento Ecológico. 

 

Parágrafo único: Os dados do cadastro de que trata o caput, deverão ser 

compartilhados com o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis (IBAMA) e com o Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade 

(ICMBIO). 

 

Artigo 8º: O pedido de cadastramento deverá ser instruído pelo interessado com as 

seguintes informações, podendo ser solicitadas complementações estabelecidas pelo 

órgão ambiental competente. 

 

I - dados do proprietário ou possuidor; 

 

II - dados da propriedade ou posse, incluindo cópia da matrícula do imóvel no Registro 

Geral do Cartório de Registro de Imóveis, ou comprovante de posse; 

 

III - outorga para utilização do imóvel emitida pela Secretaria do Patrimônio da União, 

em se tratando de terrenos de marinha e acrescidos de marinha, bem como nos 

demais bens de domínio da União, na forma estabelecida no Decreto-Lei nº 9.760, de 

1946; 

 

IV - inventário fitossociológico da área a ser enriquecida ecologicamente, com vistas a 

determinar o estágio de regeneração da vegetação e a indicação da fitofisionomia 

original, elaborado com metodologia e suficiência amostral adequadas, observados os 

parâmetros estabelecidos no art. 4o, § 2o, da Lei no 11.428, de 2006, e as definições 

constantes das resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA de que 

trata o caput do referido artigo; 

 

V - comprovação da averbação da reserva legal ou comprovante de compensação nos 

termos da Lei nº 4.771, de 1965; 
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VI - localização com a indicação das coordenadas geográficas dos vértices do imóvel, 

das áreas de preservação permanente, da reserva legal e dos vértices da área sob 

enriquecimento; 

 

VII - tamanho da área a ser enriquecida;  

 

VII - estimativa da quantidade de exemplares de palmito (Euterpe edulis) pré-existentes 

na área enriquecida; 

 

IX - quantidade de palmito (Euterpe edulis) a ser plantada ou reintroduzida; 

 

X - cronograma de execução previsto; e 

 

XI - laudo técnico com a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, de 

profissional habilitado, atestando o estágio de regeneração da vegetação. 

 

Artigo 9º: Para requerer a autorização de corte de que trata o artigo 6º, o interessado 

deverá apresentar, o mínimo, as seguintes informações: 

 

I – dados do proprietário ou possuidor; 

 

II – número do plantio no Cadastro de Palmito (Euterpe edulis) Plantado pelo Sistema de 

Enriquecimento Ecológico junto ao órgão ambiental competente ; 

 

III – dados da propriedade ou posse, incluindo cópia da matrícula do imóvel no Registro 

Geral do Cartório de Registro de Imóveis, ou comprovante de posse; 

 

IV - outorga para utilização do imóvel emitida pela Secretaria do Patrimônio da União, 

em se tratando de terrenos de marinha e acrescidos de marinha, bem como nos 

demais bens de domínio da União, na forma estabelecida no Decreto-Lei nº 9.760, de 

1946; 

 

V – quantidade total de indivíduos plantados de palmito (Euterpe edulis) no sistema de 

enriquecimento ecológico; 

 

VI - data ou ano do plantio no sistema de enriquecimento ecológico; 

 

VII - identificação e quantificação dos indivíduos adultos a serem cortados e volume de 

produto a ser obtido; 

 

VIII - localização da área enriquecida a ser objeto de corte seletivo, com a indicação 

das coordenadas geográficas de seus vértices; e 

 

IX - laudo técnico com a respectiva ART, de profissional habilitado, atestando tratar-se 

de 

palmito (Euterpe edulis) plantado no sistema de enriquecimento ecológico, bem como 

a data ou ano do seu plantio. 

 

Parágrafo único: O órgão ambiental competente somente poderá emitir a autorização 

para corte do palmito (Euterpe edulis) após análise das informações prestadas na 

forma do caput e prévia vistoria de campo que ateste o efetivo plantio no sistema de 

enriquecimento ecológico. 

 

Artigo 10: O transporte das unidades de palmito (Euterpe edulis) provenientes do corte 

previsto no artigo 6º deverá ser acompanhado da respectiva autorização para o 

transporte de produtos florestais de origem nativa emitida pelo órgão ambiental 

competente. 

 

CAPÍTULO II: DO PLANTIO DE PALMITO (Euterpe edulis) EM ÁREA DESPROVIDA DE 

VEGETAÇÃO NATIVA 

 

Artigo 11: O plantio de palmito (Euterpe edulis) em áreas desprovidas de vegetação 

nativa independe de autorização do órgão ambiental competente, no entanto a 

autorização para corte dos indivíduos só será emitida mediante prévio cadastramento 

do plantio. 
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§ 1º: O cadastro de que trata o caput deverá ser realizado junto ao órgão ambiental 

competente no prazo máximo de sessenta dias após a realização do plantio; 

 

§ 2º: O plantio de que trata o caput, para atividades de manejo agroflorestal 

sustentável, poderão ser efetivados de forma consorciada com espécies exóticas, 

florestais ou agrícolas, observada a legislação aplicável quando se tratar de áreas de 

reserva legal; 

 

§ 3º: Para os fins do disposto no caput será criado e mantido no órgão ambiental 

competente, Cadastro de Palmito (Euterpe edulis) Plantado; 

 

§ 4º: Os dados do cadastro deverão ser compartilhados com o Instituto Brasileiro deo 

Meio Ambiente e dos Recursos Naturais (IBAMA) e com o Instituto Chico Mendes de 

Conservação da Biodiversidade (ICMBio); 

 

§ 5º: O interessado deverá instruir o pedido de cadastramento com, no mínimo, as 

seguintes informações: 

 

I – dados do proprietário ou possuidor; 

 

II – dados da propriedade ou posse, incluindo cópia da matrícula do imóvel no Registro 

Geral do Cartório de Registro de Imóveis, ou comprovante de posse; 

 

III - outorga para utilização do imóvel emitida pela Secretaria do Patrimônio da União, 

em se tratando de terrenos de marinha e acrescidos de marinha, bem como nos 

demais bens de domínio da União, na forma estabelecida no Decreto-Lei nº 9.760, de 

1946; 

 

IV – localização com a indicação das coordenadas geográficas dos vértices do imóvel e 

dos vértices da área plantada ou semeada; 

 

V – sistema de plantio adotado e data ou período do plantio; 

 

VI – número de indivíduos plantados por intermédio de mudas; e 

 

VII – quantidade estimada de sementes, no caso da utilização de plantio por 

semeadura. 

 

Artigo 12: Os detentores de palmito (Euterpe edulis) plantado, cadastrados junto ao 

órgão ambiental competente, quando da colheita, comercialização ou transporte do 

produto deles oriundos, deverão, preliminarmente notificar o órgão ambiental 

prestando, no mínimo, as seguintes informações: 

 

I – número do cadastro do respectivo plantio; 

 

II – quantificação dos indivíduos a serem cortados e volume de produtos a serem 

obtidos; 

 

III – localização da área a ser objeto de corte com a indicação das coordenadas 

geográficas de seus vértices. 

 

CAPÍTULO III: DA EXPLORAÇÃO DO PALMITO (Euterpe edulis) PLANTADOS ANTES DA 

VIGÊNCIA DO DECRETO FEDERAL Nº 6.660/08 

 

Artigo 13: Os detentores de palmito (Euterpe edulis) plantados até a data de publicação 

do Decreto Federal nº 6.660/08, que não cadastrarem o plantio ou o reflorestamento 

junto ao órgão ambiental competente, quando da colheita, comercialização ou 

transporte dos indivíduos deles oriundos deverão, preliminarmente notificar o órgão 

ambiental competente prestando, no mínimo, as seguintes informações: 

 

I – dados do proprietário ou possuidor; 

 

II – dados da propriedade ou posse, incluindo cópia da matrícula do imóvel no Registro 

Geral do Cartório de Registro de Imóveis, ou comprovante de posse; 
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III - outorga para utilização do imóvel emitida pela Secretaria do Patrimônio da União, 

em se tratando de terrenos de marinha e acrescidos de marinha, bem como nos 

demais bens de domínio da União, na forma estabelecida no Decreto-Lei nº 9.760, de 

1946; 

 

IV – quantidade total de árvores plantadas; 

 

V – data do ano de plantio; 

 

VI – quantificação dos indivíduos a serem cortados e volume de produto a ser obtido; 

 

VII – localização com a indicação das coordenadas geográficas dos vértices do imóvel 

e dos vértices da área plantada ou semeada; 

 

VIII - laudo técnico com a respectiva ART, de profissional habilitado, atestando tratar-se 

de palmito (Euterpe edulis) plantado, bem como a data ou ano do seu plantio. 

 

§ 1º: Para o previsto no caput deverá ser observada a legislação aplicável quando se 

tratar de áreas de Reserva Legal. 

 

§ 2º: O disposto no caput não se aplica para o plantio de espécie nativa em meio à 

vegetação secundária arbórea nos estágios médio e avançado de regeneração. 

 

Artigo 14: A autorização para o transporte de palmito (Euterpe edulis) somente poderá 

ser emitida após análise das informações prestadas na forma do artigo 12 quando se 

tratar de plantio cadastrado, ou na forma do artigo 13, quando se tratar de plantio não 

cadastrado, e prévia vistoria de campo que ateste o efetivo plantio. 

 

CAPÍTULO IV: DA COLETA DE FRUTOS DE PALMITO (Euterpe edulis) 

 

Artigo 15: Na coleta ou retirada de frutos deverão ser observados: 

 

I – os períodos de retirada e volumes fixados em regulamentos específicos, quando 

houver; 

 

II – a época de maturação dos frutos e sementes; 

 

III – técnicas que não coloquem em risco a sobrevivência de indivíduos e da espécie; 

 

IV – as limitações legais específicas e, em particular, as relativas ao acesso ao 

patrimônio genético, à proteção e ao acesso ao conhecimento tradicional associado e 

de biossegurança, quando houver; 

 

V – a manutenção das funções relevantes na alimentação, reprodução e Abrigo da flora 

e fauna silvestre. 

 

Artigo 16: No caso da coleta ou retirada de frutos gerar produtos ou subprodutos 

destinados à comercialização direta ou indireta, poderá ser exigida autorização de 

transporte destes, conforme previsão normativa específica, quando houver. 

 

CAPÍTULO IV: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Artigo17: Quando se tratar de Áreas de Proteção Ambiental - APA, o previsto na 

presente Resolução deverá obedecer aos critérios técnicos estabelecidos no Plano de 

Manejo, ouvido o responsável pela Unidade. 

 

§ 1º: Caso a unidade não possua Plano de Manejo elaborado e aprovado, a diretoria 

responsável pela sua administração deverá orientar as ações necessárias para 

proteção e eventual manejo do palmito Euterpe edulis. 

 

§ 2º: Quando se tratar de áreas inseridas em zonas de amortecimento das Unidades 

de Conservação de Proteção Integral o corte, a supressão e a exploração de palmito 

(Euterpe edulis) dependerá da anuência prévia do gestor da Unidade de Conservação. 
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Artigo 18: O órgão ambiental competente deverá, no prazo de 90 (noventa) dias, 

estabelecer os procedimentos necessários para implementação da presente  

 

Resolução. 

 

Artigo 19: O não cumprimento das disposições previstas nesta Resolução sujeitará o 

infrator às sanções cabíveis na legislação, independentemente da obrigação de reparar 

os danos causados. 

 

Artigo 20: Os casos omissos serão dirimidos pelos órgãos ambientais competentes, 

ouvido o seu corpo técnico. 

 

Artigo 21: Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação ficando revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 

Curitiba, 26 de março de 2010. 

 

 

Lindsley da Silva RASCA RODRIGUES 

Secretário de Estado 
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PORTARIA IAP 117/10  

 
Portaria IAP nº 117 de 29 de junho de 2010 

 

O Diretor Presidente do Instituto Ambiental do Paraná – IAP, nomeado pelo Decreto nº 

6853, de 29 de abril de 2010, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Estadual nº 10.066, de 27 de julho de 1992, com as alterações trazidas pelas Leis nº 

11.352, de 13 de fevereiro de 1996 e nº 13.425, de 07 de janeiro de 2002 e de acordo 

com o seu Regulamento, aprovado pelo Decreto nº 1.502, de 04 de agosto de 1992, 

com alterações posteriores, e 

 

 Considerando a necessidade da regulamentação da Resolução nº 

019/2010/SEMA, que estabelece normas e procedimentos para a proteção e 

utilização do PALMITO, Euterpe edulis Martinus, plantado na floresta nativa 

pelo Sistema de Enriquecimento Ecológico e os plantios em áreas desprovidas 

de vegetação nativa visando à produção sustentável da atividade na região de 

ocorrência natural, no Estado do Paraná. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º– Fica instituído o formulário “C” conforme o ANEXO I desta Portaria, destinado à 

apresentação ao IAP de Projetos Técnicos de Plantio de Palmito tanto pelo Sistema de 

Enriquecimento Ecológico como por Reflorestamento em áreas desprovidas de 

vegetação nativa. Com a finalidade de vinculação e cadastramento do plantio junto ao 

SERFLOR, para fins de lançamento de créditos em árvores em contas movimento de 

consumidores. 

 

Art. 2º – Fica instituído o formulário “C¹” auxiliar, conforme o ANEXO II desta Portaria 

para lançamento dos respectivos créditos em conta corrente no SERFLOR. 

 

Art. 3º – O formulário “C” e “C¹” quando for o caso, deverão se protocolados juntos nas 

Unidades Descentralizadas do IAP em 3 (três) vias, sendo que a 3ª via ficará de posse 

do requerente. 

 

Art. 4º – Fica instituído o formulário “H” conforme ANEXO III desta Portaria, destinado 

ao registro junto ao SERFLOR de Laudo de Vistoria Técnica, a ser preenchido e 

assinado pelo Técnico do IAP responsável pelo Laudo e pelo Requerente e Responsável 

Técnico do Detentor. 

 

Art. 5º – Fica instituído o formulário “E” conforme ANEXO IV desta Portaria, destinado à 

apresentação ao IAP de Planos de Corte para Desbaste ou Corte Raso de Projetos 

Técnicos de Plantio de Palmito vinculados ao SERFLOR. 

 

Art. 6º – Para cadastrar o Projeto junto ao IAP, deverá estar inscrito no Cadastro de 

Consumidores de Matéria Prima de Origem Florestal - SERFLOR o produtor e o técnico. 

 

Art. 7º – Os Plantios de Palmito sob forma de Enriquecimento Ecológico ou por Plantio 

em área desprovida de vegetação nativa, somente serão cadastrados para efeito de 

crédito de reposição florestal após a efetiva implantação, constatada em vistoria 

técnica pelo Instituto Ambiental do Paraná – IAP. 

 

§ 1º – A vistoria de que trata o caput será realizada, no mínimo 12 (doze) meses após o 

plantio, mediante solicitação do interessado. 

 

§ 2º – Para cadastrar no IAP o Projeto Técnico de Plantio de Palmito por Enriquecimento 

Ecológico ou por Plantio em área desprovida de vegetação nativa, deverão ser 

protocolados os seguintes documentos: 

 

a) Formulário “C” (três vias) devidamente preenchido e assinado; 

 

b) Mapa de uso atual do solo georeferenciado, localizando com a indicação das 

coordenadas geográficas dos vértices do imóvel, das áreas de preservação 

permanente, da reserva legal e dos vértices da área sob enriquecimento ou da área 

reflorestada – Projeto Técnico de Plantio de Palmito. 
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c) Matrícula atualizada do imóvel (90 dias), contendo a averbação do plantio, constando 

o nome do detentor, a área do projeto e a área de efetivo plantio; 

 

d) Quando for o caso, Escritura Pública de Cessão de Direitos Possessórios com 

Declaração de Confrontantes; 

 

e) Outorga para utilização do imóvel emitida pela Secretaria do Patrimônio da União, 

em se tratando de terrenos de marinha, bem como nos demais bens de domínio da 

União, na forma estabelecida no Decreto-Lei nº 9.760, de 1946; 

 

f) Inventário fitossociológico da área a ser enriquecida ecologicamente, com vistas a 

determinar o estágio de regeneração da vegetação e a indicação da fitofisionomia 

original, elaborado com metodologia e suficiência amostral adequadas, observados os 

parâmetros estabelecidos no art. 4º, § 2º, da Lei nº 11.428, de 2006, e as definições 

constantes das resoluções do Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA de que 

trata o caput do referido artigo; 

 

g) Averbação da Reserva Legal ou comprovante de compensação nos termos da lei nº 

4.771, de 1965; 

 

h) Estimativa da quantidade de exemplares de palmito (Euterpe edulis) pré-existentes 

na área enriquecida; 

 

i) Quantidade de palmito (Euterpe edulis) a ser plantada ou reintroduzida. Para fins de 

crédito de reposição florestal, o número máximo de árvores será de 2.000 (duas mil) 

por hectare; 

 

j) Cronograma de execução do plantio previsto; 

 

k) Laudo técnico com a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, de 

profissional habilitado, atestando o estágio de regeneração da vegetação e da 

elaboração do projeto técnico de plantio; 

 

l) E quando se tratar de áreas desprovidas de vegetação nativa, ART do projeto técnico 

de plantio; 

 

m) Comprovante de recolhimento da taxa ambiental do projeto; 

 

§ 3º – Quando se tratar de plantio de palmito em área desprovida de vegetação nativa, 

ficam dispensadas as exigências das alíneas “f”, “h” e “k”. 

 

Art. 8º – O Plantio de Palmito em área desprovida de vegetação nativa independe de 

autorização do órgão ambiental competente, porém o proprietário compromete-se a 

respeitar a legislação ambiental vigente. 

 

§ 1º – A critério do proprietário, o plantio poderá ser vinculado junto ao IAP/SERFLOR – 

Sistema Estadual de Reposição Florestal Obrigatória, desde que atendida às exigências 

do Artigo 7º. 

 

§ 2º – Para os plantios de palmito em áreas desprovidas de vegetação nativa e não 

vinculados ao IBAMA ou IAP, quando da solicitação do corte deverá ser apresentado o 

formulário “D” – Informação de Corte com Declaração de Origem. 

 

Art. 9º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Curitiba, 29 de junho de 2010. 

 

José Volnei Bisognin 

Diretor Presidente do Instituto Ambiental do Paraná. 
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RESOLUÇÃO SEMA 067/10 

 

Resolução Sema n° 067 de 30 de novembro de 2010 

 

O Secretário de Estado de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, e Presidente 

do Conselho de Desenvolvimento Territorial do Litoral Paranaense, uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei n.º 10.066, de 27/07/92, Lei n.º 11.352, de 13/02/96 e 

pelo Decreto n.º 828, de 16/05/07 e ainda e pela Resolução nº 001/2009-COLIT, de 17 

de fevereiro de 2009.  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1o– DESIGNAR para compor o Conselho de Desenvolvimento Territorial 

do Litoral Paranaense, pelo prazo de 02 (dois) anos a partir desta data:  

 

Representante da Universidade Federal do Paraná, do campus do Litoral e 

do Centro de Estudos do Mar  

Ricardo Rodrigues Monteiro  

 

Representante do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia da 7a. Região  

Ayro Cruz Neto  

 

Representante das Associações Comerciais do Litoral  

Marcelo dos Santos Machado  

 

Representante das Entidades Ambientalistas do Paraná atuantes no Litoral  

Pedro Guimarães  

 

Representante do Sindicato Estadual dos Servidores Públicos da 

Agricultura,  

Meio Ambiente, Fundepar e afins SIND/SEAB  

Viviane Rauta Simiano  

 

Art. 2o– Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Curitiba, 30 de novembro de 2010.  

 

Jorge Augusto Callado Afonso 

Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos e 

Presidente do Conselho de Desenvolvimento Territorial do Litoral 

Paranaense 

10856/2010 
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LEI FEDERAL 12.340/10 

Lei Federal nº 12.340 de 1º de dezembro de 2010. 

Dispõe sobre o Sistema Nacional de Defesa 

Civil - SINDEC, sobre as transferências de 

recursos para ações de socorro, assistência 

às vítimas, restabelecimento de serviços 

essenciais e reconstrução nas áreas 

atingidas por desastre, e sobre o Fundo 

Especial para Calamidades Públicas, e dá 

outras providências.  

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1
o
  O Sistema Nacional de Defesa Civil - SINDEC tem como objetivo planejar, 

articular e coordenar as ações de defesa civil em todo o território nacional.  

Parágrafo único.  Para os efeitos desta Lei, entende-se como defesa civil o 

conjunto de ações preventivas, de socorro, assistenciais e recuperativas destinadas a 

evitar desastres e minimizar seus impactos para a população e restabelecer a 

normalidade social.  

Art. 2
o
  Os órgãos e entidades da administração pública da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios e as entidades da sociedade civil responsáveis 

pelas ações de defesa civil comporão o Sindec.  

§ 1
o
  Os Estados e o Distrito Federal deverão encaminhar à Secretaria Nacional de 

Defesa Civil do Ministério da Integração Nacional, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias 

da data de assinatura do termo de adesão ao Sindec, mapeamento, atualizado  

anualmente, das áreas de risco de seu território e disponibilizar apoio para a 

elaboração de plano de trabalho aos Municípios que não disponham de capacidade 

técnica, conforme regulamento.  

§ 2
o
 A  Secretaria Nacional de Defesa Civil do Ministério da Integração Nacional 

será o órgão coordenador do SINDEC, ficando responsável por sua articulação, 

coordenação e supervisão técnica.  

§ 3
o
  Integra o Sindec o Conselho Nacional de Defesa Civil - CONDEC, de 

natureza consultiva e deliberativa, responsável pela formulação e deliberação de 

políticas e diretrizes governamentais do Sistema Nacional de Defesa Civil, cuja 

composição e funcionamento serão disciplinados em regulamento.  

Art. 3
o
  O Poder Executivo federal apoiará, de forma complementar, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios em situação de emergência ou estado de calamidade 

pública, por meio dos mecanismos previstos nesta Lei.  

§ 1
o
  O apoio previsto no caput será prestado aos entes que tiverem a situação 

de emergência ou estado de calamidade pública reconhecidos pelo Poder Executivo 

federal.  

§ 2
o
  O reconhecimento previsto no § 1

o
 dar-se-á mediante requerimento do 

Poder Executivo do Estado, do Distrito Federal ou do Município afetado pelo desastre.  

Art. 3
o
-A.  O Governo Federal instituirá cadastro nacional de municípios com áreas 

propícias à ocorrência de escorregamentos de grande impacto ou processos 

geológicos correlatos, conforme regulamento.  (Incluído pela Medida Provisória nº 547, 

de 2011). 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.340-2010?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Mpv/547.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Mpv/547.htm#art1
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§ 1
o
  A inscrição no cadastro previsto no caput se dará por iniciativa do município 

ou mediante indicação dos demais entes federados, observados os critérios e 

procedimentos previstos em regulamento.  (Incluído pela Medida Provisória nº 547, de 

2011). 

§ 2
o
  Os municípios incluídos no cadastro deverão: (Incluído pela Medida Provisória 

nº 547, de 2011). 

I - elaborar mapeamento contendo as áreas propícias à ocorrência de 

escorregamentos de grande impacto ou processos geológicos correlatos;  (Incluído 

pela Medida Provisória nº 547, de 2011). 

II - elaborar plano de contingência e instituir núcleos de defesa civil, de acordo 

com os procedimentos estabelecidos pelo órgão coordenador do Sistema Nacional de 

Defesa Civil - SINDEC; (Incluído pela Medida Provisória nº 547, de 2011). 

III - elaborar plano de implantação de obras e serviços para a redução de riscos; 

(Incluído pela Medida Provisória nº 547, de 2011). 

IV - criar mecanismos de controle e fiscalização para evitar a edificação em áreas 

propícias à ocorrência de escorregamentos de grande impacto ou processos 

geológicos correlatos; e (Incluído pela Medida Provisória nº 547, de 2011). 

V - elaborar carta geotécnica de aptidão à urbanização, estabelecendo diretrizes 

urbanísticas voltadas para a segurança dos novos parcelamentos do solo 

urbano. (Incluído pela Medida Provisória nº 547, de 2011). 

§ 3
o
  A União e os Estados, no âmbito de suas competências, apoiarão os 

Municípios na efetivação das medidas previstas no § 2
o
. (Incluído pela Medida 

Provisória nº 547, de 2011). 

§ 4
o
  Sem prejuízo das ações de monitoramento desenvolvidas pelos Estados e 

Municípios, o Governo Federal publicará, periodicamente, informações sobre a 

evolução das ocupações em áreas propícias à ocorrência de escorregamentos de 

grande impacto ou processos geológicos correlatos nos municípios constantes do 

cadastro. (Incluído pela Medida Provisória nº 547, de 2011). 

§ 5
o
  As informações de que trata o § 4

o
 serão encaminhadas, para conhecimento 

e providências, aos Poderes Executivo e Legislativo dos respectivos Estados e 

Municípios e ao Ministério Público. (Incluído pela Medida Provisória nº 547, de 2011). 

Art. 3
o
-B.  Verificada a existência de ocupações em áreas propícias à ocorrência 

de escorregamentos de grande impacto ou processos geológicos correlatos, o 

município adotará as providências para redução do risco, dentre as quais, a execução 

de plano de contingência e de obras de segurança e, quando necessário, a remoção 

de edificações e o reassentamento dos ocupantes em local seguro. (Incluído pela 

Medida Provisória nº 547, de 2011). 

§ 1
o
  A efetivação da remoção somente se dará mediante a prévia observância 

dos seguintes procedimentos: (Incluído pela Medida Provisória nº 547, de 2011). 

I - realização de vistoria no local e elaboração de laudo técnico que demonstre os 

riscos da ocupação para a integridade física dos ocupantes ou de terceiros; e (Incluído 

pela Medida Provisória nº 547, de 2011). 

II - notificação da remoção aos ocupantes acompanhada de cópia do laudo 

técnico e, quando for o caso, de informações sobre as alternativas oferecidas pelo 

Poder Público para assegurar seu direito à moradia. (Incluído pela Medida Provisória nº 

547, de 2011). 

§ 2
o
  Na hipótese de remoção de edificações deverão ser adotadas medidas que 

impeçam a reocupação da área.  (Incluído pela Medida Provisória nº 547, de 2011). 

§ 3
o
  Aqueles que tiverem suas moradias removidas deverão ser abrigados, quando 

necessário, e cadastrados pelo município para garantia de atendimento habitacional em 

caráter definitivo, de acordo com os critérios dos programas públicos de habitação de 

interesse social. (Incluído pela Medida Provisória nº 547, de 2011). 

Art. 4
o
  São obrigatórias as transferências da União aos órgãos e entidades dos 

Estados, Distrito Federal e Municípios para a execução de ações de socorro, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Mpv/547.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Mpv/547.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Mpv/547.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Mpv/547.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Mpv/547.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Mpv/547.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Mpv/547.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Mpv/547.htm#art1
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assistência às vítimas, restabelecimento de serviços essenciais e reconstrução, 

observados os requisitos e procedimentos previstos nesta Lei.  

§ 1
o
  As ações de que trata o caput a serem executadas serão definidas em 

regulamento e o Ministério da Integração Nacional definirá o montante de recursos a 

ser transferido, mediante depósito em conta específica mantida pelo ente beneficiário 

em instituição financeira oficial federal, de acordo com sua disponibilidade 

orçamentária e financeira e com base nas informações obtidas perante o ente 

federativo.  

§ 2
o
  O ente beneficiário deverá apresentar plano de trabalho ao Ministério da 

Integração Nacional, exclusivamente no caso de execução de ações de reconstrução.  

Art. 5
o
  O Ministério da Integração Nacional acompanhará e fiscalizará a aplicação 

dos recursos transferidos na forma do art. 4
o
.  

§ 1
o
  Verificada a aplicação de recursos em desacordo com o disposto nesta Lei, 

o saque dos valores da conta específica e a realização de novas transferências ao ente 

beneficiário serão suspensos.  

§ 2
o
  Os entes beneficiários das transferências de que trata o caput deverão 

apresentar ao Ministério da Integração Nacional a prestação de contas do total dos 

recursos recebidos, na forma do regulamento.  

§ 3
o
  Os entes beneficiários manterão, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da 

data de aprovação da prestação de contas de que trata o § 2
o
, os documentos a ela 

referentes, inclusive os comprovantes de pagamentos efetuados com os recursos 

financeiros transferidos na forma desta Lei, ficando obrigados a disponibilizá-los, 

sempre que solicitado, ao Ministério da Integração Nacional, ao Tribunal de Contas da 

União e ao Sistema de Controle Interno do Poder Executivo federal.  

Art. 6
o
  Ficam autorizados o Departamento Nacional de Infraestrutura de 

Transportes - DNIT e o Ministério da Defesa, mediante solicitação do ente federado 

interessado, a atuar, em conjunto ou isoladamente, na recuperação, execução de 

desvios e restauração de estradas e outras vias de transporte rodoviário sob jurisdição 

dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios afetadas por desastres.  

Art. 7
o
  O Fundo Especial para Calamidades Públicas - FUNCAP, instituído pelo 

Decreto-Lei n
o
 950, de 13 de outubro de 1969, passa a ser regido pelo disposto nesta 

Lei.  

Art. 8
o
  O Funcap, de natureza contábil e financeira, terá como finalidade custear 

ações de reconstrução em áreas atingidas por desastres nos entes federados que 

tiverem a situação de emergência ou estado de calamidade pública reconhecidos nos 

termos do art. 3
o
.  

Art. 9
o
  O Funcap terá seu patrimônio constituído por cotas que serão 

integralizadas anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

§ 1
o
  A integralização de cotas por parte dos Estados, Distrito Federal e Municípios 

será voluntária e somente poderá ser realizada em moeda corrente.  

§ 2
o
  Na integralização das cotas, para cada parte integralizada pelos Estados, 

Distrito Federal e Municípios, a União integralizará 3 (três) partes.  

§ 3
o
  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que decidirem integralizar 

cotas no Funcap deverão informar à Secretaria de Defesa Civil do Ministério da 

Integração Nacional, até o dia 30 de junho de cada ano, o valor a ser disponibilizado 

para essa finalidade, de forma a permitir a inclusão do valor a ser integralizado pela 

União na lei orçamentária anual do exercício seguinte.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1965-1988/Del0950.htm
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§ 4
o
  Os entes federados que integralizarem cotas no Funcap somente poderão 

retirá-las após 2 (dois) anos da data de integralização, exceto no caso de saque 

realizado na forma do art. 11.  

Art. 10.  Os recursos do Funcap serão mantidos em instituição financeira federal e 

geridos por um Conselho Diretor, composto por:   

I - 3 (três) representantes da União;  

II - 1 (um) representante dos Estados e do Distrito Federal;   

III - 1 (um) representante dos Municípios.  

§ 1
o
  A presidência do Conselho Diretor caberá a um dos representantes da 

União.  

§ 2
o
  Observado o disposto no caput, o Poder Executivo federal regulamentará a 

forma de indicação dos representantes e o funcionamento do Conselho Diretor.  

Art. 11.  Na ocorrência de desastre, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

cotistas do Funcap poderão sacar recursos até o limite de suas cotas, acrescido do 

valor aportado pela União na proporção estabelecida no § 2
o
 do art. 9

o
.  

§ 1
o
  Os recursos sacados na forma deste artigo somente poderão ser utilizados 

para a finalidade prevista no art. 8
o
.  

§ 2
o
  Não será exigido restituição dos recursos aportados pela União sacados na 

forma do caput, exceto no caso de utilização em desacordo com a finalidade prevista 

no art. 8
o
.  

§ 3
o
  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios cotistas deverão prestar 

contas dos recursos sacados, na forma do regulamento.  

Art. 12.  A União poderá antecipar cotas, de forma a fomentar a adesão dos 

demais entes federados no Funcap.  

Art. 13.  Em casos excepcionais, o Conselho Diretor do Funcap poderá autorizar o 

saque, na forma do caput do art. 11, para custear ações imediatas de socorro, 

assistência às vítimas e restabelecimento de serviços essenciais em áreas afetadas por 

desastres nos entes cotistas.  

Art. 14.  O limite de integralização de cotas para cada ente, as condições para 

saque e utilização dos recursos do Funcap, bem como outros procedimentos de ordem 

operacional relativos a ele, serão estabelecidos em regulamento.  

Art. 15.  Fica proibida a cobrança de juros de mora, por estabelecimentos 

bancários e instituições financeiras, sobre títulos de qualquer natureza, cujo vencimento 

se dê durante o período de suspensão do atendimento ao público em suas 

dependências em razão de desastres, quando caracterizadas situações de emergência 

ou estado de calamidade pública, desde que sejam quitados no primeiro dia de 

expediente normal, ou em prazo superior definido em ato normativo específico.  

Art. 16.  O caput do art. 1
o
 da Lei n

o
 9.077, de 10 de julho de 1995, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 1
o
  É o Poder Executivo autorizado a doar estoques 

públicos de alimentos, in natura ou após 

beneficiamento, diretamente às populações carentes, 

objetivando o combate à fome e à miséria, bem como às 

populações atingidas por desastres, quando 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9077.htm#art1.
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caracterizadas situações de emergência ou estado de 

calamidade pública, mediante proposta conjunta do 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, do 

Ministério da Integração Nacional e da Casa Civil da 

Presidência da República. 

.............................................................................................

...................” (NR)  

Art. 17.  As transferências da União aos órgãos e entidades dos Estados, 

Distrito Federal e Municípios para a execução de ações de reconstrução destinadas 

ao atendimento de áreas afetadas por desastre que tenha gerado o reconhecimento 

de estado de calamidade pública ou de situação de emergência serão 

condicionadas à edição de decreto declaratório do estado de calamidade pública ou 

da situação de emergência e à apresentação dos seguintes documentos:  

I - Notificação Preliminar de Desastre - NOPRED, emitido pelo órgão público 

competente;  

II - plano de trabalho, com proposta de ações de reconstrução em áreas atingidas 

por desastres.  

§ 1
o
  O ente federado afetado pelo estado de calamidade pública ou situação de 

emergência encaminhará os documentos previstos no caput ao Ministério da 

Integração Nacional no prazo máximo de 30 (trinta) dias da ocorrência do desastre.  

§ 2
o
  Cumpridas as formalidades legais deste artigo, o Ministério da Integração 

Nacional aferirá sumariamente a caracterização do estado de calamidade pública ou 

da situação de emergência e procederá às transferências de que trata o caput deste 

artigo.  

§ 3
o
  Constatada, a qualquer tempo, a presença de vícios nos documentos 

apresentados, ou a inexistência do estado de calamidade pública ou da situação de 

emergência declarados, o ato administrativo que tenha autorizado a realização da 

transferência obrigatória perderá seus efeitos, ficando o ente beneficiário obrigado a 

devolver os valores repassados, atualizados monetariamente.  

§ 4
o
  Sem prejuízo do disposto no § 3

o
, ocorrendo indícios de falsificação de 

documentos pelo ente federado, deverão ser notificados o Ministério Público Federal e 

o Ministério Público Estadual respectivo, para adoção das providências cabíveis.  

Art. 18.  Ficam revogados:  

I - o art. 51 da Lei n
o
 11.775, de 17 de setembro de 2008;   

II - o Decreto-Lei n
o
 950, de 13 de outubro de 1969.  

Art. 19.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

Brasília,  1º  de  dezembro  de 2010; 189
o
 da Independência e 122

o
 da República.  

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11775.htm#art51
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1965-1988/Del0950.htm
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RESOLUÇÃO CONAMA 428/10 

 

Resolução Conama n° 428 de 17 de dezembro de 2010 

Correlações: 

· Revoga as Resoluções n° 10/1988, nº 11/1987, nº 12/1988, nº 13/1990; 

· Altera as Resoluções nº 347/2004, e nº 378/2006. 

Dispõe, no âmbito do licenciamento 

ambiental sobre a autorização do órgão 

responsável pela administração da Unidade 

de Conservação (UC), de que trata o § 3º do 

artigo 36 da Lei nº 9.985 de 18 de julho de 

2000, bem como sobre a ciência do órgão 

responsável pela administração da UC no 

caso de licenciamento ambiental de 

empreendimentos não sujeitos a EIA-RIMA e 

dá outras providências. 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das atribuições e 

competências que lhe são conferidas pelo art. 8º da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 

1981, regulamentado pelo Decreto nº 99.274, de 06 de julho de 1990 e tendo em vista 

o disposto em seu Regimento Interno, Anexo à Portaria MMA nº 168, de 13 de junho de 

2005, e: 

 

Considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos de licenciamento 

ambiental de empreendimentos de significativo impacto ambiental que afetem as 

Unidades de Conservação específicas ou suas zonas de amortecimento, resolve: 

 

Art. 1º O licenciamento de empreendimentos de significativo impacto ambiental que 

possam afetar Unidade de Conservação (UC) específica ou sua Zona de 

Amortecimento (ZA), assim considerados pelo órgão ambiental licenciador, com 

fundamento em Estudo de Impacto Ambiental e respectivo Relatório de Impacto 

Ambiental (EIA/RIMA), só poderá ser concedido após autorização do órgão responsável 

pela administração da UC ou, no caso das Reservas Particulares de Patrimônio Natural 

(RPPN), pelo órgão responsável pela sua criação. 

 

§1º Para efeitos desta Resolução, entende-se por órgão responsável pela 

administração da UC, os órgãos executores do Sistema Nacional de Unidade de 

Conservação (SNUC), conforme definido no inciso III, art. 6º da Lei nº 9.985 de 18 de 

julho de 2000. 

 

§2º Durante o prazo de 5 anos, contados a partir da publicação desta Resolução, o 

licenciamento de empreendimento de significativo impacto ambiental, localizados 

numa faixa de 3 mil metros a partir do limite da UC, cuja ZA não esteja estabelecida, 

sujeitar-se-á ao procedimento previsto no caput, com exceção de RPPNs, Áreas de 

Proteção Ambiental (APAs) e Áreas Urbanas Consolidadas. 

 

Art. 2° A autorização de que trata esta Resolução deverá ser solicitada pelo órgão 

ambiental licenciador, antes da emissão da primeira licença prevista, ao órgão 

responsável pela administração da UC que se manifestará conclusivamente após 

avaliação dos estudos ambientais exigidos dentro do procedimento de licenciamento 

ambiental, no prazo de até 60 dias, a partir do recebimento da solicitação. 

 

§1º A autorização deverá ser solicitada pelo órgão ambiental licenciador, no prazo 

máximo de 15 dias, contados a partir do aceite do EIA/RIMA. 

 

§2º O órgão ambiental licenciador deverá, antes de emitir os termos de referência do 

EIA/RIMA, consultar formalmente o órgão responsável pela administração da UC 

quanto à necessidade e ao conteúdo exigido de estudos específicos relativos a 

impactos do empreendimento na UC e na respectiva ZA, o qual se manifestará no 

prazo máximo de 15 dias úteis, contados do recebimento da consulta. 

 

§3º Os estudos específicos a serem solicitados deverão ser restritos à avaliação dos 

impactos do empreendimento na UC ou sua ZA e aos objetivos de sua criação. 
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§ 4º O órgão responsável pela administração da UC facilitará o acesso às informações 

pelo interessado. 

 

§ 5º Na existência de Plano de Manejo da UC, devidamente publicado, este deverá ser 

observado para orientar a avaliação dos impactos na UC específica ou sua ZA. 

 

§ 6º Na hipótese de inobservância do prazo previsto no caput, o órgão responsável 

pela administração da UC deverá encaminhar, ao órgão licenciador e ao órgão central 

do SNUC, a justificativa para o descumprimento. 

 

Art. 3º O órgão responsável pela administração da UC decidirá, de forma motivada: 

 

I – pela emissão da autorização; 

 

II – pela exigência de estudos complementares, desde que previstos no termo de 

referência; 

 

III – pela incompatibilidade da alternativa apresentada para o empreendimento com a 

UC; 

 

IV – pelo indeferimento da solicitação. 

 

§ 1º A autorização integra o processo de licenciamento ambiental e especificará, caso 

necessário, as condições técnicas que deverão ser consideradas nas licenças. 

 

§ 2º Os estudos complementares deverão ter todo seu escopo definido uma única vez, 

sendo vedada, após essa oportunidade, a solicitação de novas demandas, salvo 

quando decorrerem das complementações solicitadas. 

 

§ 3º A não apresentação dos estudos complementares específicos, no prazo acordado 

com o empreendedor para resposta, desde que não justificada, ensejará o 

arquivamento da solicitação de autorização. 

 

§ 4º A contagem do prazo para manifestação do órgão responsável pela administração 

da UC será interrompida durante a elaboração dos estudos complementares 

específicos ou preparação de esclarecimentos, sendo retomada, acrescido de mais 30 

dias, em relação ao prazo original, se necessário. 

 

§ 5º Em caso de indeferimento da autorização, o empreendedor será comunicado pelo 

órgão ambiental licenciador e poderá requerer a revisão da decisão. 

 

§ 6º Na hipótese do inciso III poderão ser apresentadas, pelo empreendedor, 

alternativas ao projeto em análise que busquem compatibilizar o empreendimento com 

a UC e sua ZA. 

 

Art. 4º Caso o empreendimento de significativo impacto ambiental afete duas ou mais 

UCs de domínios distintos, caberá ao órgão licenciador consolidar as manifestações 

dos órgãos responsáveis pela administração das respectivas UCs. 

 

Art. 5º Nos processos de licenciamento ambiental de empreendimentos não sujeitos a 

EIA/RIMA o órgão ambiental licenciador deverá dar ciência ao órgão responsável pela 

administração da UC, quando o empreendimento: 

 

I – puder causar impacto direto em UC; 

 

II – estiver localizado na sua ZA; 

 

III – estiver localizado no limite de até 2 mil metros da UC, cuja ZA não tenha sido 

estabelecida no prazo de até 5 anos a partir da data da publicação desta Resolução. 

 

§ 1º Os órgãos licenciadores deverão disponibilizar na rede mundial de computadores 

as informações sobre os processos de licenciamento em curso. 
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§ 2º Nos casos das Áreas Urbanas Consolidadas, das APAs e RPPNs, não se aplicará o 

disposto no inciso III. 

 

§ 3º Nos casos de RPPN, o órgão licenciador deverá dar ciência ao órgão responsável 

pela sua criação e ao proprietário. 

 

Art. 6º Os órgãos ambientais licenciadores estaduais e municipais poderão adotar 

normas complementares, observadas as regras gerais desta Resolução. 

 

Art. 7º Esta Resolução se aplica às UCs criadas até a data de requerimento da licença 

ambiental. 

 

Art. 8º Ficam revogadas as Resoluções Conama n° 10, de 14 de dezembro de 1988, 

Conama nº 11, de 3 de dezembro de 1987, Conama nº 12, de 14 de dezembro de 

1988, Conama nº 13, de 6 de dezembro de 1990; bem como o inciso II, do art. 2º e §1º 

do art. 4º da Resolução Conama nº 347, de 10 de setembro de 2004, e o parágrafo 

único do art. 3º da Resolução Conama nº 378, de 19 de outubro de 2006. 

 

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

IZABELLA TEIXEIRA 

Presidente do Conselho 
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RESOLUÇÃO SEMA 078/10 

 

Resolução Sema n° 078 de 23 de dezembro de 2010 

 

Dispõe sobre a nomeação de equipe técnica 

multidisciplinar para análise do Plano de 

Controle Ambiental apresentado no âmbito 

do Processo SID nº 9.079.940-1 e dá outras 

providências.  

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS, 

designado pelo Decreto Estadual nº 6657, DE 07 de abril de 2010, publicado no Diário 

Oficial Nº 8195 de 07/04/2010, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei n° 

8.485, de 03 de julho de 1.987, Lei Estadual nº 10.066, de 27 de julho de 1992 e 

alterações posteriores , e considerando o disposto na informação da Assessoria 

Jurídica desta Secretaria lançada nas fls. 328 e 329 do Processo SID nº 9.079.940-1, 

RESOLVE:  

Art. 1º Nomear equipe técnica multidisciplinar para analisar Plano de 

Controle Ambiental apresentado no âmbito do Processo SID nº 9.079.940-1, bem como 

estabelecer diretrizes para elaboração de projetos urbanísticos e de edificações na ZPA 

do litoral paranaense.  

I – 02 (dois) servidores do Instituto Ambiental do Paraná – IAP;  

 

II – 02 (dois) representantes do Conselho de Desenvolvimento Territorial do  

Litoral – COLIT/SEMA;  

 

III – 01 (um) representante da Prefeitura Municipal de Pontal do Paraná.  

 

Art. 2º A equipe técnica multidisciplinar será coordenada pelos servidores 

do IAP, os quais serão responsáveis pela convocação e condução das reuniões de 

trabalho e pela elaboração do parecer técnico conclusivo final, o qual deverá ser 

subscrito por todos os integrantes da equipe.  

 

Art. 3º Fica ao encargo da equipe técnica o convite a outras instituições ou 

técnicos para a consecução dos trabalhos.  

 

Art. 4º - As atividades da equipe técnica multidisciplinar deverão ser 

concluídas no prazo de até 60 (sessenta) dias da data de entrada em vigor da presente 

Resolução.  

 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Curitiba, 23 de dezembro de 2010.  

 

Jorge Augusto Callado Afonso  

Secretário de Estado de Meio Ambiente e Recursos Hídricos  

11786/2010 
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PORTARIA SPU 24/11  

 

Portaria SPU n° 24 de 28 de janeiro de 2011 

 

A SECRETÁRIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO no uso de suas atribuições 

previstas nos arts. 1º, inciso I, e 32, inciso II, do Regimento Interno da Secretaria do 

Patrimônio da União - SPU, aprovado pela Portaria MP nº 232, de 3 de agosto de 2005, 

no art. 40 do Decreto nº 7.063, de 13 de janeiro de 2010, e tendo em vista o disposto 

no art. 67 do Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946, nos arts. 18 e 42 da Lei 

nº 9.636, de 15 de maio de 1998, e no art. 18, inciso IV, do Decreto nº 3.725, de 10 de 

janeiro de 2001, resolve: 

 

Art. 1º Esta portaria estabelece normas e procedimentos para a instrução 

de processos visando à cessão de espaços físicos em águas públicas e fixa 

parâmetros para o cálculo dos valores devidos a título de retribuição à União. 

 

Art. 2º Para efeito desta portaria são adotadas as seguintes definições: 

 

I - área de fundeio: área destinada à ancoragem de navios que aguardam 

autorização para entrada na área de atracação dos portos; 

 

II - área de fundeio das marinas: área destinada à ancoragem de 

embarcações de lazer e recreio; 

 

III - área do porto organizado: a compreendida pelas instalações portuárias, 

quais sejam, ancoradouros, docas, cais, pontes e píeres de atracação e acostagem, 

terrenos, armazéns, edificações e vias de circulação interna, bem como pela 

infraestrutura de proteção e acesso aquaviário ao porto tais como guias-correntes, 

quebra-mares, eclusas, canais, bacias de evolução e áreas de fundeio que devam ser 

mantidas pela Administração do Porto; 

 

IV - atracadouro: combinação de um ou mais píeres, dotados ou não de 

ramificações (fingers) fixas ou flutuantes, que pode apresentar terminais de serviços 

(pontos de luz, rede de combate a incêndio, água potável, telefone, esgotamento por 

sucção etc); 

 

V - autoridade portuária: pessoa jurídica de direito público ou privado, criada 

com o objetivo de administrar o porto organizado; 

 

VI - bacia de evolução: local definido previamente nas proximidades da 

estrutura náutica, dotado de dimensões e profundidades adequadas à manobra e giro 

das embarcações; 

 

VII - base de charter: estruturas náuticas em que barcos de médio e grande 

porte são colocados para locação; 

 

VIII - berço: espaço físico reservado exclusivamente à atracação de 

embarcações; 

 

IX - cais: construção ao longo da margem de um corpo d'água 

especialmente preparada para atracação de embarcações, para embarque e 

desembarque de cargas ou passageiros; 

 

X - canal de acesso: passagem marítima desimpedida que conduz a um 

porto ou terminal; 

 

XI - canal artificial: curso d'água construído, dragado e adequado à 

navegação entre corpos d'água; 

 

XII - canal de navegação: passagem marítima desimpedida, entre 

obstáculos ou restrições à navegação; 

 

XIII - cessão em condições especiais: modalidade de cessão prevista na Lei 

nº 9.636, de 1998, podendo ser aplicada quando for necessário estabelecer encargos 

javascript:LinkTexto('LEI','00009636','000','1998','NI','','','')
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específicos, como condição resolutiva da cessão, os quais deverão constar da portaria 

autorizativa e dos respectivos contratos, sendo que nestes de forma detalhada, 

permitindo o controle e fiscalização; 

 

XIV - dársena: espaço na água com profundidade adequada a acostagem 

de embarcações, onde se instalam desde atracadores até uma marina com seus 

equipamentos operacionais; 

 

XV - deck: plano superior de um píer, cais ou trapiche; 

 

XVI - dique seco ou dique de encalhe: construção dotada de rampa e/ou 

trilhos de rolamento submersos, podendo ou não se prolongar por terra, com 

dispositivos de sustentação e apoio, comportas estanques e sistemas de esgotamento 

das águas de seu interior; 

 

XVII - doca: parte de um porto ladeada de muros ou cais, onde as 

embarcações tomam ou deixam carga ou passageiros; 

 

XVIII - dragagem: ato de retirada de material do leito dos corpos d'água; 

 

XIX - eclusa: repartimento em rio ou canal, com portas em cada 

extremidade, usado para levar embarcações de um nível de água a outro; 

 

XX - empreendimento náutico: edificação ou conjunto de edificações 

utilizadas como apoio à atracação, embarque, desembarque e trânsito de pessoas, 

cargas ou produtos e embarcações, com instalações de apoio ou facilidades 

vinculadas, inclusive em terra, tais como marina, garagem náutica, clube náutico, base 

de charter, entreposto, empreendimento aquícola e terminal pesqueiro; 

 

XXI - empreendimento aquícola: atividade econômica de produção de 

organismos aquáticos em condições controladas; 

 

XXII - enrocamento: massa de grandes blocos de rocha ou de concreto que 

servem de alicerces nas obras hidráulicas ou para resguardar do embate das ondas a 

base dos muros do cais e outras construções; 

 

XXIII - espaços físicos em águas públicas federais - áreas delimitadas em 

águas públicas de domínio da União utilizadas por estruturas ou atividades náuticas, de 

caráter permanente ou provisório; 

 

XXIV - estação de transbordo de cargas: estrutura situada fora da área do 

porto organizado, utilizada exclusivamente para operação de transbordo de cargas, 

destinadas ou provenientes da navegação interior; 

 

XXV - estaleiro: local equipado para a construção, recuperação, consertos e 

manutenção de embarcações e seus equipamentos; 

 

XXVI - estrutura náutica: equipamento ou conjunto de equipamentos 

organizadamente distribuídos por uma área determinada, com a finalidade de apoio à 

atracação, embarque, desembarque e trânsito de pessoas, cargas ou produtos ou à 

atividade sobre o espaço físico em águas públicas, tais como empreendimentos 

náuticos, píeres, rampas, trapiches, flutuantes, atracadouros (flutuantes ou não); 

 

XXVII - finger: ramificação fixa ou flutuante dotada ou não de terminal de 

serviço (pontos de luz, rede de combate a incêndio, água potável, telefone etc.), 

lançada de píer ou cais para atracação e acesso às embarcações; 

 

XXVIII - garagem náutica: estrutura náutica que combina áreas para guarda 

de embarcações em terra ou sobre a água, cobertas ou não, e acessórios de acesso à 

água, podendo incluir oficina para manutenção e reparo de embarcações e seus 

equipamentos; 

 

XXIX - instalação portuária de uso privativo: aquela explorada por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, dentro ou fora da área do porto organizado, 
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utilizada na movimentação de passageiros ou na movimentação ou armazenagem de 

mercadorias, destinados ou provenientes de transporte aquaviário; 

 

XXX - instalação portuária pública de pequeno porte (IP4): 

aquela destinada às operações portuárias de movimentação de 

passageiros, de mercadorias ou ambas, destinados ou provenientes de navegação 

interior, nos termos da resolução da ANTAQ; 

 

XXXI - molhe: construção lançada da terra para o corpo d'água, geralmente 

construído com enrocamento, destinado a quebrar o ímpeto do mar e servir de abrigo 

a embarcações; 

 

XXXII - marina: estrutura náutica composta por um conjunto de instalações 

planejadas para atender às necessidades da navegação de esporte e lazer, podendo 

possuir áreas de fundeio para guarda das embarcações, serviços de lavagem, venda 

de combustível e manutenção, além de hospedagem, esporte e lazer; 

 

XXXII - operação portuária: a movimentação de passageiros, a 

movimentação ou armazenagem de mercadorias, destinados ou provenientes de 

transporte aquaviário, realizada no porto organizado por operadores portuários; 

 

XXXIV - operador portuário: pessoa jurídica pré-qualificada para a execução 

de operação portuária na área do porto organizado; 

 

XXXV - píer: construção lançada da terra sobre o corpo d'água, montada 

sobre pilotis, combinada ou não com flutuantes, que serve para lazer e para atracação 

de embarcações; 

 

XXXVI - plataforma: estrutura flutuante ou apoiada no leito do corpo d'água, 

descontínua da área em terra, podendo estar ligada a esta por meio de dutos ou outro 

tipo de condutores e onde se desenvolvem atividades sócio econômicas; 

 

XXXVII - poita: corpo pesado submerso, geralmente de concreto, ligado a 

corpo flutuante que serve de ponto de amarração da estrutura ou embarcação; 

 

XXXVIII - ponte: estrutura de ligação entre a terra e a área de atracação; 

 

XXXIX - porto organizado: o construído e aparelhado para atender às 

necessidades da navegação, da movimentação de passageiros ou da movimentação e 

armazenagem de mercadorias, concedido ou explorado pela União, cujo tráfego e 

operações portuárias estejam sob jurisdição de uma autoridade portuária; 

 

XL - porto de guarda e serviços: estrutura náutica que combina atracadouro, 

garagem náutica e acessórios de acesso ao corpo d'água, destinada à guarda e 

manutenção de embarcações e apoio à navegação; 

 

XLI - quebra mar: estrutura similar ao molhe, com as duas extremidades na 

água, destinada à proteção do acesso de embarcações; 

 

XLII - rampa: construção em plano inclinado, lançada da terra para o corpo 

d'água, utilizada para lançamento e recolhimento de embarcações; 

 

XLIII - terminal pesqueiro: estrutura de apoio às atividades pesqueiras, tais 

como ancoradouro, doca, cais, ponte e píer, envolvendo armazém e fábrica de gelo 

entre outros, inclusive em terra; 

 

XLIV - trapiche: superfície horizontal, em estrutura leve, plana, montada 

sobre flutuante ou pilotis, lançada da terra para a água, para acesso a embarcações; 

 

Art. 3º São enquadradas nesta portaria as estruturas náuticas em espaços 

físicos em águas públicas sob o domínio da União, destinadas a atividades 

institucionais, habitacionais, de lazer, comerciais ou industriais. 
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§1º Entende-se como parte integrante da estrutura náutica, todo o espaço 

físico em águas públicas ou em terra, incluídos seus acessos, destinados à atracação 

das embarcações. 

§2º Os espaços de fundeio das marinas privadas são considerados como 

áreas de uso privativo com exploração de atividade econômica, tendo sua área 

considerada no cálculo da retribuição pelo uso do espaço físico. 

 

§3º A área destinada à bacia de evolução, quando impedir o livre trânsito de 

outras embarcações, será considerada como parte integrante da estrutura náutica. 

 

Art. 4º A área cedida deverá ser sinalizada, observadas as normas da 

autoridade marítima. 

 

Art. 5º As estruturas náuticas são classificadas, para fins de cobrança, 

como: 

 

I - de interesse público: aquelas caracterizadas como essenciais ou 

necessárias, a exemplo de um único acesso à localidade ou propriedade, aquelas de 

uso público, gratuito e irrestrito, as utilizadas por entes públicos municipais, estaduais 

ou federais em serviço de interesse público ou social; as utilizadas por comunidades 

tradicionais e, ainda, as estruturas náuticas edificadas por entidades de esportes 

náuticos nos termos do art. 20 do Decreto-Lei nº 3.438, de 17 de julho de 1941; 

 

II - de interesse econômico: aquelas destinadas ao desenvolvimento de 

atividades econômicas comerciais, industriais, de serviços e lazer, geralmente com 

finalidade lucrativa; ou 

 

III - de interesse particular: aquelas cujos usos não demandem 

necessariamente a vinculação com o espaço físico em águas públicas e aquelas que 

agregam valor a empreendimento, geralmente utilizadas para o lazer ou moradia. 

 

§ 1º As estruturas náuticas classificadas como de interesse público, 

enquadradas no inciso I deste artigo serão objeto de cessão gratuita. 

 

§ 2º A cessão de uso gratuita de espaço físico em águas públicas federais a 

comunidades tradicionais poderá ser feita na modalidade coletiva a associações ou 

conjunto de famílias pescadoras artesanais. 

 

§ 3º As estruturas náuticas classificadas nos incisos II e III deste artigo terão 

o valor da retribuição anual pelo uso do espaço físico em águas públicas calculado em 

função da área ocupada e do valor do investimento, aplicando-se a seguinte equação: 

VCU (R$) = CA * [P(R$/m²) * A (m²) * 0,06] + CI [0,1735 * (VI(R$)0,7791))] 

Onde: 

VCU = corresponde ao valor da retribuição anual pela cessão em reais; 

CA = coeficiente de área; 

P = preço do terreno adjacente em reais por metro quadrado; 

A = área ocupada em metros quadrados; 

CI = coeficiente de investimento; 

VI = valor de investimento em reais. 

I - o valor de investimento (VI) são os gastos referentes a aquisição de 

direitos, implantação, ampliação, melhorias, reposição ou substituição de bens e 

necessidade de capital de giro no empreendimento; 

II - o coeficiente de investimentos (CI) é obtido pela equação: 

CI = 0,0003 x VI 0,3874 III - o coeficiente de área (CA) é complementar ao 

coeficiente de investimentos, ou seja, CA = 1 - CI; 

 

IV - para os casos de estrutura náutica já instalada, o valor do investimento 

deverá ser apresentado pelo interessado, por meio de laudo de avaliação que 

considerará o custo de reedição da estrutura náutica, elaborado por profissional 

habilitado e de acordo com a norma NBR 14653, acompanhados da respectiva 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART/CREA, quando se tratar de projeto 

elaborado por ente privado; 
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V - para a estrutura náutica, objeto de cessão gratuita, o valor do imóvel 

poderá ser definido aplicando-se o valor médio do metro quadrado do terreno 

adjacente no espaço físico ocupado em águas públicas; 

 

VI - a estrutura náutica mista, que possibilite acesso e uso público, gratuito 

e irrestrito para atracação/ancoragem em parte do empreendimento, poderá ter 

cessão em condições especiais, descontando, para fins de cálculo da retribuição, a 

área reservada ao uso público; 

 

VII - considera-se, para fins de cálculo da retribuição, os investimentos 

descritos no inciso I deste parágrafo, aplicados sobre área de domínio da União ou 

proporção. 

 

Art. 6º Os coeficientes da equação apresentada no §3º do art. 5º, serão 

revisados pela SPU a cada três anos a contar da data de publicação desta portaria. 

 

Art. 7º A equação apresentada no §3º do art. 5º, poderá ser utilizada para 

determinação dos valores de retribuição pelo uso de áreas da União em outros 

empreendimentos de base econômica com finalidade diversa dos estabelecidos nesta 

portaria. 

 

Art. 8º O avaliador deverá verificar a aplicabilidade da equação proposta ao 

caso em análise e, entendendo haver incompatibilidade, deverá proceder à análise 

completa, preferencialmente pelo método da renda, previsto na NBR 14653-4. 

 

§1º Havendo discordância por parte do interessado sobre o valor apurado, 

este deverá apresentar recurso fundamentado e laudo de avaliação, elaborado 

preferencialmente pelo método da renda, previsto na NBR 14653-4, que deverá ser 

analisado e, havendo concordância, homologado pela Superintendência do Patrimônio 

da União na Unidade da Federação - SPU/UF. 

 

§2º Durante a análise do recurso, será cobrado o valor estabelecido 

conforme o art. 5º, com eventuais diferenças sendo objeto de compensação em 

pagamentos futuros. 

 

Art. 9º A portaria autorizativa de cessão e o respectivo contrato deverão 

prever a revisão do valor de retribuição pelo uso da área da União a cada cinco anos, 

bem como a correção anual do valor contratado, utilizando-se os índices oficiais de 

correção aplicados pelo governo federal aos seus contratos. 

 

Parágrafo único. Os valores obtidos poderão ser revistos a qualquer tempo, 

desde que comprovada a existência de fatores supervenientes que alterem o equilíbrio 

econômico do contrato. 

 

Art. 10 Para os casos de estrutura náutica de turismo, produção de energia, 

produção mineral, atividade portuária, preservação ambiental, desenvolvimento de 

aquicultura e pesca, a destinação será feita, preferencialmente, para o Ministério cuja 

pasta responde pelo tema. 

 

Art. 11. As receitas decorrentes de contratos de cessão onerosa serão 

recolhidas mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, no 

código 0069 - Cessão de Uso. 

 

Art. 12. A formalização, na SPU/UF, de processo administrativo de 

solicitação de área para a implantação ou regularização de estrutura náutica só 

ocorrerá após a entrega dos seguintes documentos: 

 

I - pedido dirigido à Secretaria do Patrimônio da União encaminhado ao 

superintendente da UF onde será implantado o empreendimento; 

 

II - descrição sucinta do empreendimento, com declaração do valor global 

estimado do investimento realizado ou a realizar; 

 

III - identificação e qualificação da interessada - Pessoa Física ou Jurídica - 

Atos Constitutivos, CPF/CNPJ e de seu representante legal; 



Conselho do Litoral – Coletânea de Legislação – Volume 3 

 

Pagina 468/541 

 

 

IV - nada a opor emitido pela Autoridade Marítima; 

 

V - manifestação favorável da Autoridade Municipal quanto à adequação da 

atividade à legislação de uso do solo, relativa ao local em terra onde se desenvolverá a 

atividade ou de onde partirá a estrutura, bem como a compatibilidade com o Plano de 

Gestão Integrada - PGI no âmbito do Projeto Orla. Quando não previsto no PGI, o 

Comitê Gestor deverá ser ouvido; 

 

VI - memorial descritivo do empreendimento contendo: 

 

a) situação geográfica: localização da estrutura náutica em coordenadas 

geográficas. Quando se tratar de terminal localizado em ambiente fluvial ou lacustre, 

deverá ser indicada a denominação do rio ou do lago, bem como a margem 

correspondente e pontos de referência que identifiquem a área de intervenção. As 

plantas de situação e localização deverão ser apresentadas nos termos da NORMAM 

11 da Marinha do Brasil; 

 

b) descrição de todos os acessos ao local (marítimo, fluvial ou lacustre), 

rodoviários, ferroviário e dutoviário; e 

 

c) descrição da estrutura, identificando as instalações de acostagem, os 

respectivos berços de atracação e suas finalidades, as instalações de armazenagem, 

as áreas de circulação, as instalações gerais e as instalações de suprimentos, com as 

respectivas destinações e capacidades. 

 

VII - licença ambiental: 

 

a) prévia (LP), quando se tratar de implantação de nova estrutura náutica; ou  

b) de operação (LO), quando se tratar de regularização de estrutura náutica 

existente, ou sua ampliação. 

 

§1º O memorial descritivo e plantas deverão conter a identificação e a 

assinatura do profissional responsável técnico, e serão acompanhados da respectiva 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART/CREA, quando se tratar de projeto 

elaborado por ente privado. 

 

§2º Os documentos citados no §1º também serão entregues em meio 

digital. 

 

§3º A planta de localização deverá conter, além do preconizado na 

NORMAM 11, o perímetro georreferenciado da área solicitada, fazendo constar 

separadamente: 

 

I - área em terra; 

 

II - área pretendida para instalação de estrutura física sobre a água; 

 

III - área pretendida para berços de atracação; e 

 

IV - área pretendida para bacia de evoluções. 

 

§4º A critério da SPU/UF poderão ser solicitados documentos e informações 

complementares. 

 

§5º A ausência de quaisquer dos documentos mencionados neste artigo 

impedirá a abertura de processo administrativo na SPU. 

 

Art. 13. A SPU/UF instruirá o processo contendo todos os documentos 

apresentados pelo requerente e procederá à análise quanto à regularidade cartorial e 

cadastral do imóvel, bem como quanto à existência de outras solicitações de uso ou 

gravames para a área, anexando os documentos que se fizerem necessários para 

esclarecer o posicionamento da Superintendência. 
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Art. 14. As destinações de imóveis da União para estruturas náuticas 

seguirão o fluxo demonstrado a seguir: 

 

I - abertura de processo na Superintendência do Patrimônio da União na 

unidade da federação onde se instalará o empreendimento; 

 

II - identificação e caracterização da área da União solicitada; 

 

III - análise da documentação apresentada; 

 

IV - cálculo do valor da cessão nos termos do art. 5º desta portaria; 

 

V - elaboração de nota técnica conclusiva e circunstanciada com o 

posicionamento da SPU/UF, com relação ao empreendimento e seu enquadramento, 

quanto a sua conveniência e oportunidade administrativa, quanto ao regime de cessão 

a ser aplicado e quanto à necessidade ou não de procedimento licitatório; 

 

VI - elaboração de minuta de contrato de cessão gratuita, onerosa ou em 

condições especiais, anexando o arquivo digital; 

 

VII - elaboração de minuta de portaria autorizativa da cessão, anexando o 

arquivo digital; e 

 

VIII - encaminhamentos: 

 

a) em se tratando de cessão gratuita, delegada ao Superintendente nos 

termos da Portaria SPU nº 200, de 29 de junho de 2010: 

 

1. despacho do Superintendente do Patrimônio da União na Unidade da 

Federação na Nota Técnica; 

 

2. emissão de Portaria de cessão gratuita; 

 

3. publicação da Portaria e registro no Sistema de Atos de Gestão - SAGES; 

 

4. assinatura do Contrato; 

 

5. publicação do Extrato do Contrato e registro no Sistema de Atos de 

Gestão - SAGES. 

 

b) em se tratando de cessão gratuita, delegada ao titular da Secretaria do 

Patrimônio da União nos termos da Portaria MP nº 211, de 28 de abril de 2010: 

 

1. o processo será encaminhado ao Órgão Central da Secretaria do 

Patrimônio da União - SPU/OC, em Brasília, para que, após análise, seja submetido à 

apreciação do titular Secretaria do Patrimônio da União; 

 

2. emissão de Portaria autorizativa da cessão gratuita; 

 

3. publicação da Portaria e registro no Sistema de Atos de Gestão - SAGES; 

 

4. devolução a SPU/UF para formalização do Contrato; 

 

5. assinatura do Contrato; 

 

6. publicação do Extrato do Contrato e registro no Sistema de Atos de 

Gestão - SAGES. 

 

c) em se tratando de cessão onerosa ou em condições especiais ou áreas 

que impactem mais de uma unidade da federação ou ainda, cessões gratuitas de 

áreas superiores ao limite estabelecido na Portaria MP nº 211, de 28 de abril de 2010: 

 

1. o processo será encaminhado ao Órgão Central da Secretaria do 

Patrimônio da União - SPU/OC, em Brasília, para que, após análise, seja submetido à 

apreciação do Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão; 
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2. emissão de Portaria autorizativa da cessão onerosa, gratuita ou em 

condições especiais; 

3. publicação da Portaria e registro no sistema de atos de gestão - SAGES; 

 

4. devolução a SPU/UF para formalização do Contrato; 

 

5. assinatura do Contrato; 

 

6. publicação do Extrato do Contrato e registro no sistema de atos de 

gestão - SAGES. 

 

Parágrafo único. Quando a área requerida se enquadrar na Lei nº 6.634, de 

2 de maio de 1979, a SPU/UF remeterá o processo, devidamente instruído com a nota 

técnica, as minutas de portaria e de contrato, em papel e por meio digital, e demais 

documentos à SPU/OC, que fará a consulta ao Conselho de Defesa Nacional nos 

termos do Decreto nº 85.064, de 26 de agosto de 1980, que regulamenta aquele 

diploma. 

 

Art. 15. As destinações ou regularizações de áreas da União relacionadas a 

portos públicos delegados serão feitas, preferencialmente, por cessão em condições 

especiais, exigindo-se do cessionário, em contrapartida à outorga, que as receitas 

auferidas com a exploração do porto sejam integralmente aplicadas na própria 

atividade portuária, por força do art. 3º, § 2º, da Lei nº 9.277, de 10 de maio de 2006. 

 

Art. 16. Havendo necessidade de as estruturas náuticas objeto desta 

portaria, utilizarem espaço físico em faixa de praia, deverá ser assegurado, sempre, 

livre e franco acesso a ela e ao mar, em qualquer direção e sentido, ressalvados os 

trechos considerados de interesse de segurança nacional ou incluídos em áreas 

protegidas por legislação específica, nos termos do art. 10 da Lei nº 7.661, de 16 de 

maio de 1988. 

 

Art. 17. A SPU/UF disporá de 60 dias, contados a partir da abertura do 

processo administrativo nos termos do art. 12 desta portaria, para a instrução do 

procedimento de cessão de uso e posicionamento quanto à conveniência e 

oportunidade administrativa da cessão do espaço físico solicitado. 

 

Art. 18. A SPU/UF, quando solicitada, expedirá declaração acerca da 

situação de regularidade da área em terra sob o domínio da União, bem como se há 

disponibilidade do espaço físico em águas públicas, para que o interessado possa dar 

início aos demais licenciamentos. 

 

Art. 19. As estruturas náuticas irregulares, existentes ou em instalação, terão 

prazo de até 180 dias para requererem sua regularização. 

 

§1º Dentro do período mencionado no caput, estarão suspensas as 

autuações. 

 

§2º As obras de estruturas náuticas embargadas deverão permanecer 

paralisadas até sua regularização. 

 

Art. 20. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ALEXANDRA RESCHKE 

D.O.U., 28/01/2011 - Seção 1 

 
MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO 
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DECRETO ESTADUAL 675/11 

 

Decreto Estadual n° 675 de 28 de fevereiro de 2011 

 

Nomeação de Marco Aurélio Busch Ziliotto, 

para o cargo de Secretário Executivo do 

Conselho de Desenvolvimento Territorial do 

Litoral Paranaense, a partir de 14 de 

fevereiro de 2011-SEMA.  

 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ 

 

Resolve nomear, de acordo com o art. 24, inciso III, da Lei 

n° 6.174, de 16 de novembro de 1970, MARCO AURÉLIO BUSCH 

ZILIOTTO, RG nº 3.118.808-5, para exercer, em comissão, o cargo de 

Secretário Executivo do Conselho de Desenvolvimento Territorial do Litoral 

Paranaense – Símbolo DAS-5, da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos, a partir de 14 de fevereiro de 2011. 

 

Curitiba, em 28 de fevereiro de 2011, 190° da Independência e 123° da República. 

 

 

CARLOS ALBERTO RICHA, 

Governador do Estado 

 

 

JONEL NAZARENO IURK, 

Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

 

 

DURVAL AMARAL, 

Chefe da Casa Civil 
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DECRETO ESTADUAL 1.562/11 

 

Decreto Estadual n°1.562 de 31 de maio de 2011 

 

Declara de utilidade pública as áreas do 

Macro Zoneamento da Área do Porto 

Organizado de Paranaguá configurada 

como as áreas de expansão. 

 

Declara de utilidade pública as áreas do Macro Zoneamento da Área do 

Porto Organizado de Paranaguá configurada como as áreas de expansão, para fins de 

intervenção em área de Preservação Permanente – APP, onde serão instalados 

investimentos e obras de interesse publico. O GOVERNADOR DO ESTADO DO 

PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 87, incisos V e VI, da 

Constituição Estadual, CONSIDERANDO: o Decreto Federal nº 4.558 de 30 de 

dezembro de 2002, que dispõe sobre a delimitação das áreas dos Portos Organizados 

de Paranaguá e Antonina; o Decreto Federal nº. 6.620, de 29 de Outubro de 2008, que 

dispõe sobre políticas e diretrizes para o desenvolvimento e o fomento do setor de 

portos e terminais portuários; o art. 4º da Lei nº. 4.771/1965 (Código Florestal) que 

excepcionaliza a supressão de vegetação em área de preservação permanente em 

casos de utilidade pública, devidamente caracterizados e motivados em 

procedimentos administrativos próprios; o art.1º da Resolução CONAMA nº. 369/2006 

define os casos excepcionais em que órgão ambiental competente pode autorizar a 

intervenção ou supressão de vegetação em Área de Preservação Permanente, e ainda, 

os artigos 14, § 3º e 3º, inciso VII, da Lei nº. 11.428/2009 (Lei da Mata Atlântica); que o 

Conselho de Autoridade Portuária do Porto de Paranaguá - CAP, em conformidade com 

o art. 30 da Lei Federal nº. 8.630/1993 e com as atribuições conferidas pelo Regimento 

Interno do CAP, aprovou a planta do macro zoneamento da área do Porto Organizado 

de Paranaguá, estabelecida pela Resolução nº. 008/2010 – CAP/PGUÁ; que as políticas 

para o desenvolvimento e o fomento do setor de portos e terminais portuários 

marítimos pautam-se dentre os objetivos está a promoção do desenvolvimento 

sustentável das atividades portuárias com o meio ambiente que as abriga; que dentre 

as diretrizes gerais aplicáveis ao setor portuário marítimo está o atendimento ao 

interesse público e a preservação ambiental em todas as instalações portuárias, 

públicas e privadas, implantando ações de gestão ambiental portuária de forma a 

aperfeiçoar o processo de licenciamento ambiental dos empreendimentos; o caráter 

estratégico da região portuária como vetor natural de expansão e que resultará no 

desenvolvimento socioeconômico do litoral do Estado do Paraná que concentra um alto 

índice de população com baixo IDH, podendo atrair atividades indispensáveis ao 

desenvolvimento econômico, inclusive a cadeia produtiva do pré-sal, e que deverão ser 

implementados com a preservação da qualidade do meio ambiente. DECRETA: 

Art. 1° Ficam declaradas de utilidade pública as áreas do Macro 

Zoneamento da Área do Porto Organizado de Paranaguá configurada como as áreas 

de expansão inclusive a Ilha Rasa da Cotinga, em sua integralidade, na forma 

estabelecida pela Resolução nº. 008/2010 – CAP/PGUÁ, para fins de intervenção em 

área de Preservação Permanente – APP, onde serão instalados investimentos e obras 

de interesse publico. Parágrafo Único. A supressão de vegetação em estágio avançado 

ou médio de regeneração pertencente ao Bioma Mata Atlântica e a intervenção em 

corpos hídricos (mangues, rios, canais e lagoas) se dará na forma do art. 4º da Lei nº. 

4.771/1965 (Código Florestal), devidamente caracterizados e motivados em 

procedimentos administrativos próprios.  

Art. 2º A delimitação da área do Macro Zoneamento está demonstrada no 

anexo, conforme mapa e memorial descritivo.  

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Curitiba, em 31 de maio de 2011, 190º da Independência e 123º da 

República.  

CARLOS ALBERTO RICHA 

Governador do Estado  

JONEL NAZARENO IURK 

Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos  

DURVAL AMARAL, Chefe da Casa Civil 
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DECRETO ESTADUAL 1.893/11 

 

Decreto Estadual n° 1.893 de 04 de junho de 2011 

 

Instituído Grupo de Trabalho, com a 

finalidade de promover estudos e medidas 

de estímulo com vistas ao fomento do 

turismo marítimo no Estado do Paraná-

SETU. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 87, inciso V, da Constituição Estadual, DECRETA:  

Art. 1º Fica instituído um Grupo de Trabalho, sob a coordenação da 

Secretaria de Estado do Turismo, com a finalidade de promover estudos e medidas de 

estímulo com vistas ao fomento do turismo marítimo no Estado do Paraná.  

Art. 2º O Grupo de Trabalho será composto pelos seguintes representantes:  

I - 1 (um) membro e 1 (um) suplente da Secretaria de Estado de Turismo - 

SETU; 

II - 1 (um) membro e 1 (um) suplente da Secretaria de Estado de 

Infraestrutura e Logística - SEIL;  

III - 1 (um) membro e 1 (um) suplente do Serviço Social Autônomo 

Ecoparaná; e IV - 1 (um) membro e 1 (um) suplente da Administração dos Portos de 

Paranaguá e Antonina – APPA.  

§ 1º As entidades integrantes do Grupo de Trabalho deverão indicar, no 

prazo de 5 (cinco) dias da publicação deste Decreto, os nomes dos membros e 

suplentes para integrarem o referido Grupo, em que terão direito a voto, na qualidade 

de colaboradores.  

§ 2º Os membros serão substituídos, em suas faltas e/ou impedimentos por 

seus respectivos suplentes.  

Art. 3º É facultado ao Grupo de Trabalho convidar representantes de outros 

órgãos, públicos ou privados, para participarem das reuniões, sempre que necessário 

ao bom andamento dos trabalhos.  

Art. 4º O Grupo de Trabalho reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês 

e, extraordinariamente, sempre que necessário, mediante a convocação do seu 

Coordenador. Parágrafo único. O calendário das reuniões deverá ser estabelecido na 

primeira reunião que se realizar.  

Art. 5º A Secretaria de Estado do Turismo atuará como Secretaria Executiva, 

cabendo-lhe o apoio administrativo ao desenvolvimento das atividades a que se refere 

o artigo 1º, bem como a adoção das providências necessárias à realização das 

reuniões do Grupo de Trabalho ora instituído.  

Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Curitiba, em 4 de julho de 2011, 190º da Independência e 123º da 

República. 

 

CARLOS ALBERTO RICHA 

Governador do Estado  

 

FAISAL SALEH 

Secretário de Estado do Turismo  

 

DURVAL AMARAL 

Chefe da Casa Civil 
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RESOLUÇÃO SEMA 001/11 

 
Resolução Sema  n° 001 de 15 de agosto de 2011 

 

Dispõe sobre a aprovação do Plano Diretor 

de Desenvolvimento Integrado do município 

de Paranaguá.  

 

O Conselho de Desenvolvimento Territorial do Litoral Paranaense – COLIT, no 

uso das atribuições conferidas pelo Decreto Estadual nº. 4605/84 e Decreto nº. 

828/2007 e a Resolução nº. 001/2009-COLIT e,  

Considerando o art.33 que trata das deliberações do Conselho Pleno e 

que as decisões serão tomadas pela maioria simples dos membros do COLIT, sob a 

forma de resoluções;  

Considerando que foi deliberado em plenário, na 60ª Reunião Ordinária do 

Conselho em 10 de junho de 2011, pela aprovação do Plano Diretor de 

Desenvolvimento Integrado do Município de Paranaguá,  

Resolve:  

Art. 1º. Aprovar o Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado do Município 

de Paranaguá.  

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

Curitiba, 15 de agosto de 2011.  

 

JONEL NAZARENO IURK 

Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos e Presidente do 

Conselho de Desenvolvimento Territorial do Litoral Paranaense – COLIT. 
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DECRETO ESTADUAL 2.647/11 

 

Decreto Estadual n° 2.647 de 14 de setembro de 2011 

 

Dispõe sobre elaboração e desenvolvimento 

do "Plano Estratégico para o 

Desenvolvimento Territorial Sustentável do 

Litoral do Paraná" 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 87, incisos V e VI, da Constituição Estadual, considerando: 

a Lei Federal nº 11.428/2006, que trata da utilização e proteção da vegetação nativa do 

Bioma Mata Atlântica, e que a região do Litoral do Paraná abriga importante 

remanescente da Mata Atlântica, um patrimônio natural de inestimável valor, que é 

fonte de serviços ecológicos essenciais para a sustentabilidade ambiental do Paraná, 

do Brasil e de toda a Humanidade; a Lei Estadual nº 12.243/1998, que considera como 

Áreas Especiais de Interesse Turístico e Locais de Interesse Turístico, áreas e 

localidades dos municípios do Litoral; 

o Decreto Estadual nº 5.040/1989, que define o macro-zoneamento da Região do 

Litoral paranaense;o Decreto Estadual nº 1.562/2011 que declara de utilidade pública 

as áreas do Macro Zoneamento da Área do Porto Organizado de Paranaguá; 

que a Região do Litoral do Paraná apresenta um potencial econômico promissor, capaz 

de gerar níveis elevados de emprego e renda para a sua população e para todos os 

paranaenses, a partir das atividades de turismo, de transportes e logística, da indústria 

e do comércio;que o eixo logístico-industrial Ponta Grossa – Região Metropolitana de 

Curitiba – Litoral do Paraná, tem papel estratégico para impulsionar o desenvolvimento 

econômico de todo o Estado do Paraná, e sua consolidação é fonte potencial de 

impactos ambientais e sociais para a Região do Litoral do Paraná; as instalações 

portuárias são equipamentos essenciais para a inserção da economia paranaense e 

brasileira nos fluxos globais de comércio, e estão sendo pressionadas pela crescente 

demanda de transporte marítimo, impondo a urgente necessidade de modernização e 

expansão; as vantagens locacionais da Região do Litoral do Paraná como um atrativo 

para investidores interessados na implantação de indústrias e serviços de apoio à 

exploração petrolífera da camada do Pré Sal; o dever do governo estadual em formular 

diretrizes de desenvolvimento sustentável, conceber e implantar politicas públicas para 

preservar esta importante reserva de recursos naturais e, ao mesmo tempo, promover, 

com responsabilidade, o desenvolvimento econômico da Região do Litoral do Paraná; e 

o compromisso do Estado em desenvolver, com a participação dos municípios 

litorâneos, das organizações da sociedade civil e das organizações empresariais, um 

Projeto de Futuro para a Região do Litoral do Paraná, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Caberá à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano – SEDU, 

em conjunto com a Secretaria de Estado do Planejamento e Coordenação Geral; 

Secretaria de Estado da Infrestrutura e Logística, Secretaria de Estado da Indústria, do 

Comércio e Assuntos do Mercosul, Secretaria de Estado do Turismo e Secretaria de 

Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, elaborar e desenvolver o Plano 

Estratégico para o Desenvolvimento Territorial Sustentável do Litoral do Paraná, 

observada a legislação vigente. 

 

Parágrafo único. A coordenação ficará a cargo da SEDU. 

 

Art. 2º A promoção do Desenvolvimento Sustentável do Litoral do Paraná, 

deverá contemplar: 

 

I - a conservação dos ecossistemas continentais, costeiros e marinhos 

ameaçados; 

 

II - o aproveitamento do potencial de desenvolvimento social e econômico 

da região, sob a égide dos princípios da sustentabilidade ambiental. 

 

§ 1º Para a elaboração do Plano, deverão ser ouvidos representantes do 

setor público e da sociedade civil em geral, bem como consultados representantes da 
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Região do Vale da Ribeira no Estado de São Paulo e do Litoral Norte do Estado de 

Santa Catarina. 

 

§ 2º O prazo para a apresentação do referido Plano será de 60 (sessenta) 

dias. 

 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Curitiba, em 14 de setembro de 2011, 190º da Independência e 123º da República. 

 

 

CARLOS ALBERTO RICHA,  

Governador do Estado  

 

 

CEZAR SILVESTRI,  

Secretário de Estado do Desenvolvimento Urbano  

 

 

JOSÉ RICHA FILHO, 

Secretário de Estado da Infraestrutura e Logística 

 

 

CASSIO TANIGUCHI,  

Secretário de Estado do Planejamento e Coordenação Geral  

 

 

RICARDO BARROS, 

Secretário de Estado da Indústria, do Comércio e Assuntos do Mercosul 

 

JONEL NAZARENO IURK,  

Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

 

 

FAISAL SALEH, 

Secretário de Estado do Turismo  

 

 

DURVAL AMARAL, 

Chefe da Casa Civil 
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RESOLUÇÃO CONJUNTA 009/11 

 

Resolução Conjunta n° 009 de 10 de outubro de 2011 

Resolução Conjunta 

SEDU/SEPL/SEIL/SEIM/SETU/SEMA nº 009 - 

10 de Outubro de 2011 

 

Publicado no Diário Oficial nº. 8577 de 26 de Outubro de 2011  

Súmula: Instituir Grupo de Trabalho para elaboração de um Plano Estratégico para 

o Desenvolvimento Territorial do Litoral do Paraná. 

 

O Secretário de Estado do Desenvolvimento Urbano - SEDU, nomeado pelo 

Decreto nº 406, de 02/02/2011; o Secretário de Estado do Planejamento e 

Coordenação Geral - SEPL, nomeado pelo Decreto nº 12, de 01/01/2011; o 

Secretário de Estado da Infraestrutura e Logística – SEIL, nomeado pelo Decreto 

nº 1811, de 06/07/2011; o Secretário de Estado da Indústria, do Comércio e 

Assuntos do Mercosul - SEIM, nomeado pelo Decreto nº 18, de 01/01/2011; o 

Secretário de Estado do Turismo - SETU, nomeado pelo Decreto nº 17, de 

01/01/2011; e o Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - 

SEMA, nomeado pelo Decreto nº 16, de 01/01/2011, no uso das atribuições legais, 

 

Considerando as premissas constantes do Decreto nº 2.647, de 14/09/2011, 

conjugadas com a determinação do Senhor Governador para a elaboração e o 

desenvolvimento de um Plano Estratégico para o Desenvolvimento Territorial 

Sustentável do Litoral do Paraná, observadas as legislações vigentes e sob a 

coordenação da SEDU; 

 

R E S O L V E M: 

Art. 1°. Instituir Grupo de Trabalho para elaboração de um Plano Estratégico para o 

Desenvolvimento Territorial do Litoral do Paraná. 

Art. 2°. O Grupo de Trabalho será composto pelos representantes indicados pelas 

Secretarias de Estado: 

  

i) DO DESENVOLVIMENTO URBANO 

Carlos Augusto Storer e Fernando Domingues Caetano 

 

ii) DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 

José Carlos Aliaga e Fabrício Miyagima 

 

iii) DA INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

Rosana Scaramella e Paulo Huy 

 

iv) DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

Ricardo José Magalhães Barros e Emilio Portugal Pederneiras 

 

v) DO TURISMO 

Milton Karan e Evandro Pinheiro 

 

vi) DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 

Eduardo Felga Gobbi e Marco Aurélio Ziliotto 

 

Art. 3°. A critério do Grupo instituído, poderão ser convidadas outras instituições e/ou 

técnicos para a consecução dos trabalhos. 

 

Art. 4°. O prazo para a apresentação dos trabalhos é o estabelecido no Decreto nº 

2.647. 

 

Art. 5°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as demais 

disposições em contrário. 
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PUBLIQUE-SE. ANOTE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Curitiba, em 10 de outubro de 2011. 

  

Cezar Augusto Silvestri,  

Secretário de Estado do Desenvolvimento Urbano 

Cássio Taniguchi  

Secretario de Estado do Planejamento e Coordenação Geral 

José Richa Filho  

Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística 

Ricardo Barros  

Secretário de Estado da Indústria, do Comércio e Assuntos do Mercosul 

Faisal Saleh  

Secretário de Estado do Turismo 

Jonel Nazareno Iurk  

Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
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LEI COMPLEMENTAR 140/11 

Lei Complementar nº 140 de 8 de dezembro de 2011 

Fixa normas, nos termos dos incisos III, VI e VII do caput e do parágrafo único do 

art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios nas ações administrativas decorrentes do exercício da 

competência comum relativas à proteção das paisagens naturais notáveis, à proteção 

do meio ambiente, ao combate à poluição em qualquer de suas formas e à 

preservação das florestas, da fauna e da flora; e altera a Lei n
o
 6.938, de 31 de agosto 

de 1981. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art. 1
o
  Esta Lei Complementar fixa normas, nos termos dos incisos III, VI e VII do 

caput e do parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação entre 

a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios nas ações administrativas 

decorrentes do exercício da competência comum relativas à proteção das paisagens 

naturais notáveis, à proteção do meio ambiente, ao combate à poluição em qualquer 

de suas formas e à preservação das florestas, da fauna e da flora.  

Art. 2
o
  Para os fins desta Lei Complementar, consideram-se:  

I - licenciamento ambiental: o procedimento administrativo destinado a licenciar 

atividades ou empreendimentos utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou 

potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de causar degradação 

ambiental;  

II - atuação supletiva: ação do ente da Federação que se substitui ao ente 

federativo originariamente detentor das atribuições, nas hipóteses definidas nesta Lei 

Complementar;  

III - atuação subsidiária: ação do ente da Federação que visa a auxiliar no 

desempenho das atribuições decorrentes das competências comuns, quando 

solicitado pelo ente federativo originariamente detentor das atribuições definidas nesta 

Lei Complementar.  

Art. 3
o
  Constituem objetivos fundamentais da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, no exercício da competência comum a que se refere esta Lei 

Complementar:  

I - proteger, defender e conservar o meio ambiente ecologicamente equilibrado, 

promovendo gestão descentralizada, democrática e eficiente;  

II - garantir o equilíbrio do desenvolvimento socioeconômico com a proteção do 

meio ambiente, observando a dignidade da pessoa humana, a erradicação da pobreza 

e a redução das desigualdades sociais e regionais;  

III - harmonizar as políticas e ações administrativas para evitar a sobreposição de 

atuação entre os entes federativos, de forma a evitar conflitos de atribuições e garantir 

uma atuação administrativa eficiente;  

IV - garantir a uniformidade da política ambiental para todo o País, respeitadas as 

peculiaridades regionais e locais.  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%20140-2010?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/Constituicao/Constituicao.htm#art23iii
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/Constituicao/Constituicao.htm#art23vi
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/Constituicao/Constituicao.htm#art23vii
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/Constituicao/Constituicao.htm#art23vii
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/Constituicao/Constituicao.htm#art23p
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CAPÍTULO II 

DOS INSTRUMENTOS DE COOPERAÇÃO  

Art. 4
o
  Os entes federativos podem valer-se, entre outros, dos seguintes 

instrumentos de cooperação institucional:  

I - consórcios públicos, nos termos da legislação em vigor;  

II - convênios, acordos de cooperação técnica e outros instrumentos similares 

com órgãos e entidades do Poder Público, respeitado o art. 241 da Constituição 

Federal;  

III - Comissão Tripartite Nacional, Comissões Tripartites Estaduais e Comissão 

Bipartite do Distrito Federal;  

IV - fundos públicos e privados e outros instrumentos econômicos;  

V - delegação de atribuições de um ente federativo a outro, respeitados os 

requisitos previstos nesta Lei Complementar;  

VI - delegação da execução de ações administrativas de um ente federativo a 

outro, respeitados os requisitos previstos nesta Lei Complementar.  

§ 1
o
  Os instrumentos mencionados no inciso II do caput podem ser firmados 

com prazo indeterminado.  

§ 2
o
  A Comissão Tripartite Nacional será formada, paritariamente, por 

representantes dos Poderes Executivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, com o objetivo de fomentar a gestão ambiental compartilhada e 

descentralizada entre os entes federativos.  

§ 3
o
  As Comissões Tripartites Estaduais serão formadas, paritariamente, por 

representantes dos Poderes Executivos da União, dos Estados e dos Municípios, com o 

objetivo de fomentar a gestão ambiental compartilhada e descentralizada entre os 

entes federativos.  

§ 4
o
  A Comissão Bipartite do Distrito Federal será formada, paritariamente, por 

representantes dos Poderes Executivos da União e do Distrito Federal, com o objetivo 

de fomentar a gestão ambiental compartilhada e descentralizada entre esses entes 

federativos.  

§ 5
o
  As Comissões Tripartites e a Comissão Bipartite do Distrito Federal terão sua 

organização e funcionamento regidos pelos respectivos regimentos internos.  

Art. 5
o
  O ente federativo poderá delegar, mediante convênio, a execução de 

ações administrativas a ele atribuídas nesta Lei Complementar, desde que o ente 

destinatário da delegação disponha de órgão ambiental capacitado a executar as 

ações administrativas a serem delegadas e de conselho de meio ambiente.  

Parágrafo único.  Considera-se órgão ambiental capacitado, para os efeitos do 

disposto no caput, aquele que possui técnicos próprios ou em consórcio, devidamente 

habilitados e em número compatível com a demanda das ações administrativas a 

serem delegadas.  

CAPÍTULO III 

DAS AÇÕES DE COOPERAÇÃO  
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Art. 6
o
  As ações de cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios deverão ser desenvolvidas de modo a atingir os objetivos previstos no art. 3
o
 

e a garantir o desenvolvimento sustentável, harmonizando e integrando todas as 

políticas governamentais.  

Art. 7
o
  São ações administrativas da União:  

I - formular, executar e fazer cumprir, em âmbito nacional, a Política Nacional do 

Meio Ambiente;  

II - exercer a gestão dos recursos ambientais no âmbito de suas atribuições;  

III - promover ações relacionadas à Política Nacional do Meio Ambiente nos 

âmbitos nacional e internacional;  

IV - promover a integração de programas e ações de órgãos e entidades da 

administração pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

relacionados à proteção e à gestão ambiental;  

V - articular a cooperação técnica, científica e financeira, em apoio à Política 

Nacional do Meio Ambiente;  

VI - promover o desenvolvimento de estudos e pesquisas direcionados à proteção 

e à gestão ambiental, divulgando os resultados obtidos;  

VII - promover a articulação da Política Nacional do Meio Ambiente com as de 

Recursos Hídricos, Desenvolvimento Regional, Ordenamento Territorial e outras;  

VIII - organizar e manter, com a colaboração dos órgãos e entidades da 

administração pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, o Sistema 

Nacional de Informação sobre Meio Ambiente (Sinima);  

IX - elaborar o zoneamento ambiental de âmbito nacional e regional;  

X - definir espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente 

protegidos;  

XI - promover e orientar a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a proteção do meio ambiente;  

XII - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente, 

na forma da lei;  

XIII - exercer o controle e fiscalizar as atividades e empreendimentos cuja 

atribuição para licenciar ou autorizar, ambientalmente, for cometida à União;  

XIV - promover o licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades:  

a) localizados ou desenvolvidos conjuntamente no Brasil e em país limítrofe;  

b) localizados ou desenvolvidos no mar territorial, na plataforma continental ou na 

zona econômica exclusiva;  

c) localizados ou desenvolvidos em terras indígenas;  

d) localizados ou desenvolvidos em unidades de conservação instituídas pela 

União, exceto em Áreas de Proteção Ambiental (APAs);  
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e) localizados ou desenvolvidos em 2 (dois) ou mais Estados;  

f) de caráter militar, excetuando-se do licenciamento ambiental, nos termos de 

ato do Poder Executivo, aqueles previstos no preparo e emprego das Forças Armadas, 

conforme disposto na Lei Complementar n
o
 97, de 9 de junho de 1999;  

g) destinados a pesquisar, lavrar, produzir, beneficiar, transportar, armazenar e 

dispor material radioativo, em qualquer estágio, ou que utilizem energia nuclear em 

qualquer de suas formas e aplicações, mediante parecer da Comissão Nacional de 

Energia Nuclear (Cnen); ou  

h) que atendam tipologia estabelecida por ato do Poder Executivo, a partir de 

proposição da Comissão Tripartite Nacional, assegurada a participação de um membro 

do Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama), e considerados os critérios de 

porte, potencial poluidor e natureza da atividade ou empreendimento;  

XV - aprovar o manejo e a supressão de vegetação, de florestas e formações 

sucessoras em:  

a) florestas públicas federais, terras devolutas federais ou unidades de 

conservação instituídas pela União, exceto em APAs; e  

b) atividades ou empreendimentos licenciados ou autorizados, ambientalmente, 

pela União;  

XVI - elaborar a relação de espécies da fauna e da flora ameaçadas de extinção e 

de espécies sobre-explotadas no território nacional, mediante laudos e estudos 

técnico-científicos, fomentando as atividades que conservem essas espécies in situ;  

XVII - controlar a introdução no País de espécies exóticas potencialmente 

invasoras que possam ameaçar os ecossistemas, habitats e espécies nativas;  

XVIII - aprovar a liberação de exemplares de espécie exótica da fauna e da flora 

em ecossistemas naturais frágeis ou protegidos;  

XIX - controlar a exportação de componentes da biodiversidade brasileira na 

forma de espécimes silvestres da flora, micro-organismos e da fauna, partes ou 

produtos deles derivados;  

XX - controlar a apanha de espécimes da fauna silvestre, ovos e larvas;  

XXI - proteger a fauna migratória e as espécies inseridas na relação prevista no 

inciso XVI;  

XXII - exercer o controle ambiental da pesca em âmbito nacional ou regional;  

XXIII - gerir o patrimônio genético e o acesso ao conhecimento tradicional 

associado, respeitadas as atribuições setoriais;  

XXIV - exercer o controle ambiental sobre o transporte marítimo de produtos 

perigosos; e  

XXV - exercer o controle ambiental sobre o transporte interestadual, fluvial ou 

terrestre, de produtos perigosos.  

Parágrafo único.  O licenciamento dos empreendimentos cuja localização 

compreenda concomitantemente áreas das faixas terrestre e marítima da zona 

costeira será de atribuição da União exclusivamente nos casos previstos em tipologia 

estabelecida por ato do Poder Executivo, a partir de proposição da Comissão Tripartite 

Nacional, assegurada a participação de um membro do Conselho Nacional do Meio 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/LCP/Lcp97.htm
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Ambiente (Conama) e considerados os critérios de porte, potencial poluidor e natureza 

da atividade ou empreendimento.  

Art. 8
o
  São ações administrativas dos Estados:  

I - executar e fazer cumprir, em âmbito estadual, a Política Nacional do Meio 

Ambiente e demais políticas nacionais relacionadas à proteção ambiental;  

II - exercer a gestão dos recursos ambientais no âmbito de suas atribuições;  

III - formular, executar e fazer cumprir, em âmbito estadual, a Política Estadual de 

Meio Ambiente;  

IV - promover, no âmbito estadual, a integração de programas e ações de órgãos 

e entidades da administração pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, relacionados à proteção e à gestão ambiental;  

V - articular a cooperação técnica, científica e financeira, em apoio às Políticas 

Nacional e Estadual de Meio Ambiente;  

VI - promover o desenvolvimento de estudos e pesquisas direcionados à proteção 

e à gestão ambiental, divulgando os resultados obtidos;  

VII - organizar e manter, com a colaboração dos órgãos municipais competentes, 

o Sistema Estadual de Informações sobre Meio Ambiente;  

VIII - prestar informações à União para a formação e atualização do Sinima;  

IX - elaborar o zoneamento ambiental de âmbito estadual, em conformidade com 

os zoneamentos de âmbito nacional e regional;  

X - definir espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente 

protegidos;  

XI - promover e orientar a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a proteção do meio ambiente;  

XII - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente, 

na forma da lei;  

XIII - exercer o controle e fiscalizar as atividades e empreendimentos cuja 

atribuição para licenciar ou autorizar, ambientalmente, for cometida aos Estados;  

XIV - promover o licenciamento ambiental de atividades ou empreendimentos 

utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, 

sob qualquer forma, de causar degradação ambiental, ressalvado o disposto nos arts. 

7
o
 e 9

o
;  

XV - promover o licenciamento ambiental de atividades ou empreendimentos 

localizados ou desenvolvidos em unidades de conservação instituídas pelo Estado, 

exceto em Áreas de Proteção Ambiental (APAs);  

XVI - aprovar o manejo e a supressão de vegetação, de florestas e formações 

sucessoras em:  

a) florestas públicas estaduais ou unidades de conservação do Estado, exceto em 

Áreas de Proteção Ambiental (APAs);  
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b) imóveis rurais, observadas as atribuições previstas no inciso XV do art. 7
o
; e  

c) atividades ou empreendimentos licenciados ou autorizados, ambientalmente, 

pelo Estado;  

XVII - elaborar a relação de espécies da fauna e da flora ameaçadas de extinção 

no respectivo território, mediante laudos e estudos técnico-científicos, fomentando as 

atividades que conservem essas espécies in situ;  

XVIII - controlar a apanha de espécimes da fauna silvestre, ovos e larvas 

destinadas à implantação de criadouros e à pesquisa científica, ressalvado o disposto 

no inciso XX do art. 7
o
;  

XIX - aprovar o funcionamento de criadouros da fauna silvestre;  

XX - exercer o controle ambiental da pesca em âmbito estadual; e  

XXI - exercer o controle ambiental do transporte fluvial e terrestre de produtos 

perigosos, ressalvado o disposto no inciso XXV do art. 7
o
.  

Art. 9
o
  São ações administrativas dos Municípios:  

I - executar e fazer cumprir, em âmbito municipal, as Políticas Nacional e Estadual 

de Meio Ambiente e demais políticas nacionais e estaduais relacionadas à proteção do 

meio ambiente;  

II - exercer a gestão dos recursos ambientais no âmbito de suas atribuições;  

III - formular, executar e fazer cumprir a Política Municipal de Meio Ambiente;  

IV - promover, no Município, a integração de programas e ações de órgãos e 

entidades da administração pública federal, estadual e municipal, relacionados à 

proteção e à gestão ambiental;  

V - articular a cooperação técnica, científica e financeira, em apoio às Políticas 

Nacional, Estadual e Municipal de Meio Ambiente;  

VI - promover o desenvolvimento de estudos e pesquisas direcionados à proteção 

e à gestão ambiental, divulgando os resultados obtidos;  

VII - organizar e manter o Sistema Municipal de Informações sobre Meio 

Ambiente;  

VIII - prestar informações aos Estados e à União para a formação e atualização 

dos Sistemas Estadual e Nacional de Informações sobre Meio Ambiente;  

IX - elaborar o Plano Diretor, observando os zoneamentos ambientais;  

X - definir espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente 

protegidos;  

XI - promover e orientar a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a proteção do meio ambiente;  

XII - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente, 

na forma da lei;  
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XIII - exercer o controle e fiscalizar as atividades e empreendimentos cuja 

atribuição para licenciar ou autorizar, ambientalmente, for cometida ao Município;  

XIV - observadas as atribuições dos demais entes federativos previstas nesta Lei 

Complementar, promover o licenciamento ambiental das atividades ou 

empreendimentos:  

a) que causem ou possam causar impacto ambiental de âmbito local, conforme 

tipologia definida pelos respectivos Conselhos Estaduais de Meio Ambiente, 

considerados os critérios de porte, potencial poluidor e natureza da atividade; ou  

b) localizados em unidades de conservação instituídas pelo Município, exceto em 

Áreas de Proteção Ambiental (APAs);  

XV - observadas as atribuições dos demais entes federativos previstas nesta Lei 

Complementar, aprovar:  

a) a supressão e o manejo de vegetação, de florestas e formações sucessoras 

em florestas públicas municipais e unidades de conservação instituídas pelo Município, 

exceto em Áreas de Proteção Ambiental (APAs); e  

b) a supressão e o manejo de vegetação, de florestas e formações sucessoras 

em empreendimentos licenciados ou autorizados, ambientalmente, pelo Município.  

Art. 10.  São ações administrativas do Distrito Federal as previstas nos arts. 8
o
 e 

9
o
.  

Art. 11.  A lei poderá estabelecer regras próprias para atribuições relativas à 

autorização de manejo e supressão de vegetação, considerada a sua caracterização 

como vegetação primária ou secundária em diferentes estágios de regeneração, assim 

como a existência de espécies da flora ou da fauna ameaçadas de extinção.  

Art. 12.  Para fins de licenciamento ambiental de atividades ou empreendimentos 

utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, 

sob qualquer forma, de causar degradação ambiental, e para autorização de 

supressão e manejo de vegetação, o critério do ente federativo instituidor da unidade 

de conservação não será aplicado às Áreas de Proteção Ambiental (APAs).  

Parágrafo único.  A definição do ente federativo responsável pelo licenciamento e 

autorização a que se refere o caput, no caso das APAs, seguirá os critérios previstos 

nas alíneas “a”, “b”, “e”, “f” e “h” do inciso XIV do art. 7
o
, no inciso XIV do art. 8

o
 e na 

alínea “a” do inciso XIV do art. 9
o
.  

Art. 13.  Os empreendimentos e atividades são licenciados ou autorizados, 

ambientalmente, por um único ente federativo, em conformidade com as atribuições 

estabelecidas nos termos desta Lei Complementar.  

§ 1
o
  Os demais entes federativos interessados podem manifestar-se ao órgão 

responsável pela licença ou autorização, de maneira não vinculante, respeitados os 

prazos e procedimentos do licenciamento ambiental.  

§ 2
o
  A supressão de vegetação decorrente de licenciamentos ambientais é 

autorizada pelo ente federativo licenciador.  

§ 3
o
  Os valores alusivos às taxas de licenciamento ambiental e outros serviços 

afins devem guardar relação de proporcionalidade com o custo e a complexidade do 

serviço prestado pelo ente federativo.  

Art. 14.  Os órgãos licenciadores devem observar os prazos estabelecidos para 

tramitação dos processos de licenciamento.  
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§ 1
o
  As exigências de complementação oriundas da análise do empreendimento 

ou atividade devem ser comunicadas pela autoridade licenciadora de uma única vez ao 

empreendedor, ressalvadas aquelas decorrentes de fatos novos.  

§ 2
o
  As exigências de complementação de informações, documentos ou estudos 

feitas pela autoridade licenciadora suspendem o prazo de aprovação, que continua a 

fluir após o seu atendimento integral pelo empreendedor.  

§ 3
o
  O decurso dos prazos de licenciamento, sem a emissão da licença 

ambiental, não implica emissão tácita nem autoriza a prática de ato que dela dependa 

ou decorra, mas instaura a competência supletiva referida no art. 15.  

§ 4
o
  A renovação de licenças ambientais deve ser requerida com antecedência 

mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu prazo de validade, fixado na 

respectiva licença, ficando este automaticamente prorrogado até a manifestação 

definitiva do órgão ambiental competente.  

Art. 15.  Os entes federativos devem atuar em caráter supletivo nas ações 

administrativas de licenciamento e na autorização ambiental, nas seguintes hipóteses:  

I - inexistindo órgão ambiental capacitado ou conselho de meio ambiente no 

Estado ou no Distrito Federal, a União deve desempenhar as ações administrativas 

estaduais ou distritais até a sua criação;  

II - inexistindo órgão ambiental capacitado ou conselho de meio ambiente no 

Município, o Estado deve desempenhar as ações administrativas municipais até a sua 

criação; e  

III - inexistindo órgão ambiental capacitado ou conselho de meio ambiente no 

Estado e no Município, a União deve desempenhar as ações administrativas até a sua 

criação em um daqueles entes federativos.  

Art. 16.  A ação administrativa subsidiária dos entes federativos dar-se-á por meio 

de apoio técnico, científico, administrativo ou financeiro, sem prejuízo de outras formas 

de cooperação.  

Parágrafo único.  A ação subsidiária deve ser solicitada pelo ente originariamente 

detentor da atribuição nos termos desta Lei Complementar.  

Art. 17.  Compete ao órgão responsável pelo licenciamento ou autorização, 

conforme o caso, de um empreendimento ou atividade, lavrar auto de infração 

ambiental e instaurar processo administrativo para a apuração de infrações à 

legislação ambiental cometidas pelo empreendimento ou atividade licenciada ou 

autorizada.  

§ 1
o
  Qualquer pessoa legalmente identificada, ao constatar infração ambiental 

decorrente de empreendimento ou atividade utilizadores de recursos ambientais, 

efetiva ou potencialmente poluidores, pode dirigir representação ao órgão a que se 

refere o caput, para efeito do exercício de seu poder de polícia.  

§ 2
o
  Nos casos de iminência ou ocorrência de degradação da qualidade 

ambiental, o ente federativo que tiver conhecimento do fato deverá determinar 

medidas para evitá-la, fazer cessá-la ou mitigá-la, comunicando imediatamente ao 

órgão competente para as providências cabíveis.  

§ 3
o
  O disposto no caput deste artigo não impede o exercício pelos entes 

federativos da atribuição comum de fiscalização da conformidade de 

empreendimentos e atividades efetiva ou potencialmente poluidores ou utilizadores de 

recursos naturais com a legislação ambiental em vigor, prevalecendo o auto de 

infração ambiental lavrado por órgão que detenha a atribuição de licenciamento ou 

autorização a que se refere o caput.  
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CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  

Art. 18.  Esta Lei Complementar aplica-se apenas aos processos de 

licenciamento e autorização ambiental iniciados a partir de sua vigência.  

§ 1
o
  Na hipótese de que trata a alínea “h” do inciso XIV do art. 7

o
, a aplicação 

desta Lei Complementar dar-se-á a partir da entrada em vigor do ato previsto no 

referido dispositivo.  

§ 2
o
  Na hipótese de que trata a alínea “a” do inciso XIV do art. 9

o
, a aplicação 

desta Lei Complementar dar-se-á a partir da edição da decisão do respectivo Conselho 

Estadual.  

§ 3
o
  Enquanto não forem estabelecidas as tipologias de que tratam os §§ 1

o
 e 2

o
 

deste artigo, os processos de licenciamento e autorização ambiental serão conduzidos 

conforme a legislação em vigor.  

Art. 19.  O manejo e a supressão de vegetação em situações ou áreas não 

previstas nesta Lei Complementar dar-se-ão nos termos da legislação em vigor.  

Art. 20.  O art. 10 da Lei n
o
 6.938, de 31 de agosto de 1981, passa a vigorar com 

a seguinte redação:  

“Art. 10.  A construção, instalação, ampliação e 

funcionamento de estabelecimentos e atividades 

utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou 

potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer 

forma, de causar degradação ambiental dependerão de 

prévio licenciamento ambiental.  

§ 1
o
  Os pedidos de licenciamento, sua renovação e a 

respectiva concessão serão publicados no jornal oficial, 

bem como em periódico regional ou local de grande 

circulação, ou em meio eletrônico de comunicação 

mantido pelo órgão ambiental competente.  

§ 2
o
  (Revogado).  

§ 3
o
  (Revogado).  

§ 4
o
  (Revogado).” (NR)  

Art. 21.  Revogam-se os §§ 2º, 3º e 4º do art. 10 e o § 1
o
 do art. 11 da Lei n

o
 

6.938, de 31 de agosto de 1981. 

Art. 22.  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 8 de dezembro de 2011; 190
o
 da Independência e 123

o
 da República.  

 

DILMA  

ROUSSEFF 

Francisco Gaetani 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L6938.htm#art10.
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L6938.htm#art10%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L6938.htm#art10%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L6938.htm#art10%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L6938.htm#art11%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L6938.htm#art11%C2%A71
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LEI ESTADUAL 17.048/12 

 

Lei Estadual n° 17048 de 04 de janeiro de 2012 

 

Dispõe sobre o uso de lagos, lagoas e 

represas públicas e privadas para a prática 

de esportes aquáticos. 

 

A Assembleia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º. Fica permitido o uso de lagos, lagoas e represas públicas e privadas do Estado 

do Paraná, destinadas à captação de água para abastecimento, para a prática de 

esportes aquáticos que não utilizem motor de combustão por hidrocarboneto. 

 

Art. 2º. … Vetado ... 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PALÁCIO DO GOVERNO EM CURITIBA, em 04 de janeiro de 2012. 

  

Carlos Alberto Richa  

Governador do Estado 

Jonel Nazareno Iurk  

Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

Durval Amaral  

Chefe da Casa Civil 

Rasca Rodrigues  

Deputado Estadual 
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LEI ESTADUAL 17.133/12 

 

Lei Estadual n° 17133 de 25 de abril de 2012 

 

Institui a Política Estadual sobre Mudança 

do Clima. 

 

A Assembleia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º. Esta Lei institui a Política Estadual sobre Mudança do Clima e fixa seus 

princípios, objetivos, instrumentos e suas diretrizes. 

 

Parágrafo único. A Política Estadual sobre Mudança do Clima norteará a elaboração 

do Plano Estadual sobre Mudança do Clima, bem como outros planos, programas, 

projetos e ações relacionados, direta ou indiretamente, à mudança do clima. 

 

Art. 2º. Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por: 

 

I - Ações de Mitigação Nacionalmente Apropriadas: expressão traduzida do termo em 

inglês Nationally Appropriate Mitigation Actions – NAMA, são medidas de mitigação 

adequadas a cada país em desenvolvimento, no contexto da sustentabilidade, com o 

apoio tecnológico, financeiro e de capacitação adequados, de maneira que possam ser 

mensurados, relatados e verificados; 

 

II - adaptação: iniciativas e medidas para reduzir a vulnerabilidade dos sistemas 

naturais e humanos frente aos efeitos atuais e esperados da mudança do clima; 

 

III - efeitos adversos da mudança do clima: alterações resultantes da mudança do 

clima no meio físico ou na biota que tenham efeitos nocivos significativos sobre a 

composição, resiliência ou produtividade de ecossistemas naturais e manejados 

conforme condições ambientais atuais, sobre o funcionamento de sistemas 

socioeconômicos ou sobre a saúde e o bem-estar dos seres vivos; 

 

IV - eventos climáticos extremos: eventos que representam grandes desvios de um 

estado meteorológico ou climático moderado e ocorrem em escalas que podem variar 

desde dias até milênios; 

 

V - emissões: liberação de gases de efeito estufa na atmosfera; 

 

VI - fonte: processo ou atividade que libere na atmosfera um gás de efeito estufa; 

 

VII - Gases de Efeito Estufa – GEE: constituintes gasosos da atmosfera, naturais e 

antrópicos, capazes de absorver e reemitir a radiação infravermelha; 

 

VIII - impacto: consequências da mudança do clima nos sistemas naturais e humanos; 

 

IX - Inventário de Emissões de Gases de Efeito Estufa: é o levantamento, para fins de 

quantificação e contabilização, das emissões por fontes e setores, para proposição de 

medidas de mitigação e adaptação de gases de efeito estufa, seja em âmbito privado 

ou público; 

 

X - mitigação: mudanças e substituições tecnológicas que reduzam o uso de recursos 

e as emissões por unidade de produção, bem como a implementação de medidas que 

reduzam as emissões de gases de efeito estufa e aumentem os sumidouros; 

 

XI - mudança do clima: toda e qualquer mudança que possa ser direta ou 

indiretamente atribuída à atividade humana, que altere a composição da atmosfera 

mundial e que se some àquela provocada pela variabilidade climática natural 

observada ao longo de períodos comparáveis; 

 

XII - sistema climático: totalidade da atmosfera, hidrosfera, biosfera e geosfera e suas 

interações; 

XIII - sumidouro: processo, atividade ou mecanismo que remova da atmosfera um gás 

de efeito estufa; 
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XIV - vulnerabilidade: grau de susceptibilidade de um sistema aos efeitos adversos da 

mudança climática, ou sua incapacidade de administrar esses efeitos, incluindo 

extremos ou a variabilidade climática. A vulnerabilidade depende do caráter, da 

dimensão e da taxa de variação climática a que um sistema é exposto, sua 

sensibilidade e capacidade de adaptação. 

 

Art. 3º. São princípios da Política Estadual sobre Mudança do Clima: 

 

I - da proteção do sistema climático; 

 

II - da prevenção; 

 

III - da precaução; 

 

IV - do poluidor-pagador; 

 

V - do conservador-beneficiário; 

 

VI - do desenvolvimento sustentável; 

 

VII - da informação, da transparência e da participação; 

 

VIII - da responsabilidade comum, porém diferenciada. 

 

Art. 4º. São objetivos da Política Estadual sobre Mudança do Clima: 

 

I - incentivar e implementar ações de controle e redução progressiva das emissões 

antrópicas por fontes e setores e a remoção por sumidouros, incluindo projetos 

voltados à geração de créditos de carbono e às Ações de Mitigação Nacionalmente 

Apropriadas, definidas pelo Governo Federal; 

 

II - incentivar, implementar e monitorar políticas públicas para desenvolvimento de 

processos técnicos e tecnologias baseadas em recursos renováveis; 

 

III - identificar e avaliar os impactos das mudanças climáticas, definindo e 

implementando medidas de adaptação nas comunidades locais, em particular 

naquelas especialmente vulneráveis aos efeitos adversos; 

 

IV - estimular mecanismos financeiros e políticas públicas para o desenvolvimento de 

projetos florestais relacionados à captura de carbono em atividades de plantio ou ao 

desmatamento e degradação florestal evitados; 

 

Parágrafo único. Os objetivos da Política Estadual sobre Mudança do Clima deverão 

estar em consonância com o desenvolvimento sustentável, buscando a proteção da 

biodiversidade, o crescimento econômico e a redução da desigualdade social. 

 

Art. 5º. São diretrizes da Política Estadual sobre Mudança do Clima: 

 

I - ações de mitigação de emissões antrópicas; 

 

II - medidas de adaptação para reduzir os efeitos adversos da mudança do clima e a 

vulnerabilidade dos sistemas ambiental, social e econômico; 

 

III - promoção e fomento à pesquisa, ao desenvolvimento, à inovação e à difusão de 

tecnologias, processos e práticas orientadas à consecução dos objetivos desta Lei; 

 

IV - criação e utilização de instrumentos econômicos, financeiros e fiscais para a 

promoção dos objetivos, diretrizes, ações e programas previstos nesta Lei; 

 

V - promoção de ações e projetos voltados à educação e à sensibilização sobre as 

causas e efeitos da mudança do clima com o objetivo de estimular a adoção de 

padrões sustentáveis de produção e consumo; 

VI - incentivo e fomento ao aumento da matriz energética renovável do Estado; 
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VII - promoção da competitividade de bens e serviços menos emissores de carbono; 

 

VIII - incentivo às práticas agrícolas que contribuam para a adaptação e a mitigação 

das mudanças climáticas; 

 

IX - estímulo ao transporte sustentável, menos poluente, dando prioridade ao 

transporte coletivo ou ao não motorizado; 

 

X - preservação, conservação, restauração e recuperação dos recursos naturais e da 

biodiversidade, com particular atenção ao Bioma Mata Atlântica; 

 

XI - aperfeiçoamento e garantia da observação sistemática e precisa do clima e suas 

manifestações no território estadual e áreas oceânicas contíguas; 

 

XII - capacitação da Defesa Civil Estadual e apoio às Defesas Civis municipais para 

gestão de desastres de origem climática; 

 

XIII - levantamento dos impactos e das vulnerabilidades dos sistemas físico, biológico, 

econômico e social relativos às mudanças climáticas; 

 

XIV - apoio e estímulo a projetos para a captura de carbono e redução do 

desmatamento e degradação florestal. 

 

Art. 6º. São instrumentos da Política Estadual sobre Mudança do Clima: 

 

I - a Política Nacional e o Plano Nacional sobre Mudança do Clima; 

 

II - o Fundo Nacional sobre Mudança do Clima, o Fundo Estadual do Meio Ambiente – 

FEMA e o Fundo Estadual de Recursos Hídricos – FRHI/PR; 

 

III - o Plano Estadual sobre Mudança do Clima; 

 

IV - o Registro Estadual de Emissão, Redução e Captura de Gases de Efeito Estufa; 

 

V - a Comunicação Estadual sobre Mudança do Clima; 

 

VI - o monitoramento climático estadual; 

 

VII - o monitoramento do ciclo hidrológico estadual; 

 

VIII - medidas econômicas, financeiras, fiscais e tributárias destinadas à mitigação de 

emissões, incluindo alíquotas diferenciadas, isenções, compensações e incentivos, a 

serem estabelecidos em lei específica; 

 

IX - padrões ambientais e de metas, quantificáveis e verificáveis, para a mitigação de 

emissões antrópicas de gases de efeito estufa; 

 

X - indicadores de sustentabilidade; 

 

XI - zoneamento ecológico-econômico (ZEE). 

 

Art. 7º. São instrumentos institucionais fundamentais à Política Estadual sobre 

Mudança do Clima: 

 

I - a Coordenadoria Estadual de Mudanças Climáticas; 

 

II - o Comitê Intersecretarial de Mudanças Climáticas; 

 

III - o Fórum Paranaense de Mudanças Climáticas Globais. 

 

Art. 8º. Fica criado o Comitê Intersecretarial de Mudanças Climáticas, com a finalidade 

de orientar a elaboração, a implementação, o monitoramento, a avaliação e a revisão 

do Plano Estadual sobre Mudança do Clima. 
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§ 1º. A Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos (SEMA) exercerá 

função de Secretaria Executiva do Comitê, prestando apoio administrativo e terá na 

figura de seu Secretário, o presidente do Comitê. 

 

§ 2º. A composição e o funcionamento do Comitê serão definidos em regulamento, 

sendo que o apoio técnico necessário será prestado pelo Fórum Paranaense de 

Mudanças Climáticas Globais, o qual terá a participação de dois representantes. 

 

Art. 9º. O Plano Estadual sobre Mudança do Clima será elaborado pela Secretaria de 

Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos (SEMA), sob a responsabilidade da 

Coordenadoria de Mudanças Climáticas, como um conjunto de ações e medidas 

fundamentado e orientado na Política Estadual sobre Mudança do Clima. 

 

Parágrafo único. Os demais Planos Estaduais setoriais deverão se compatibilizar com 

os princípios, os objetivos, as diretrizes e os instrumentos desta Política Estadual sobre 

Mudança do Clima. 

 

Art. 10. O Plano Estadual sobre Mudança do Clima deverá ser estruturado com base 

em quatro eixos: 

 

I - mitigação; 

 

II - vulnerabilidade, impacto e adaptação; 

 

III - pesquisa e desenvolvimento; 

 

IV - educação e divulgação. 

 

Art. 11. A estratégia de elaboração e implementação do Plano Estadual sobre 

Mudança do Clima deverá prever a realização de consultas públicas no âmbito do 

Fórum Paranaense de Mudanças Climáticas Globais, em respeito aos princípios da 

informação, da transparência e da participação cidadã. 

 

Art. 12. O Plano Estadual sobre Mudança do Clima, em consonância com a Política 

Estadual de Educação Ambiental, deverá estabelecer ações de educação ambiental, 

em linguagem acessível e compatível com os diferentes públicos, com o fim de 

sensibilizar a população sobre as causas e os impactos decorrentes da mudança do 

clima e as alternativas de ações, individuais e coletivas, de mitigação e de adaptação. 

 

Art. 13.  A Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMA criará e 

manterá o Registro Público Estadual de Emissões, com o objetivo de promover o 

acompanhamento dos resultados do monitoramento, medidas de mitigação de gases 

de efeito estufa. 

 

§ 1º. A participação no Registro Público Estadual de Emissões se dará por meio de 

adesão voluntária, seguindo as seguintes etapas: 

 

I - formalização de adesão, por meio da assinatura de um Protocolo de Intenções; 

 

II - declaração das emissões de gases de efeito estufa, levantadas pela realização de 

Inventário de Emissões de Gases de Efeito Estufa, elaborada em conformidade com 

padrão internacionalmente aceito. 

 

§ 2º. Serão criados selos de reconhecimento público, tanto para a participação no 

Registro quanto para a comprovação da redução líquida de emissões por redução ou 

compensação de emissões. 

 

§ 3º. O Poder Público poderá definir incentivos fiscais e financeiros para a adesão ao 

Registro Público de Emissões, especialmente para as entidades privadas que, 

comprovada e voluntariamente, mitigarem as suas emissões de gases de efeito estufa. 

 

§ 4º. Empresas participantes do registro terão a validade do prazo de sua Licença de 

Operação prorrogada em 1 (um) ano em relação ao prazo estabelecido na Resolução 

CEMA 065/2008, desde que não ultrapasse os 6 (seis) anos estabelecidos na 



Conselho do Litoral – Coletânea de Legislação – Volume 3 

 

Pagina 493/541 

 

Resolução CONAMA 237/98 e sejam respeitadas todas as exigências e condicionantes 

ambientais pertinentes. 

 

Art. 14. O Estado do Paraná deverá realizar sua Comunicação Estadual, de cinco em 

cinco anos, em conformidade com métodos recomendados pelo Painel 

Intergovernamental sobre Mudanças Climáticas (IPCC), com o seguinte conteúdo: 

 

I - Inventário Estadual de emissões por fontes e setores de emissão e remoção de 

gases de efeito estufa; 

 

II - Plano para Ações Emergenciais – PAE com avaliação de vulnerabilidades e 

necessidades de adaptação aos impactos adversos causados por eventos climáticos 

extremos; 

 

III - referência a planos de ação específicos para o enfrentamento da mudança do 

clima, incluindo aspectos de mitigação e de adaptação. 

 

Parágrafo único. O Estado estabelecerá metas de redução de emissões de gases de 

efeito estufa e metas de eficiência por setor, com base nos resultados de sua 

Comunicação Estadual. 

 

Art. 15. O Poder Público Estadual estimulará mecanismos financeiros para a definição 

de um mercado onde empresas e setores responsáveis pela emissão de gases de 

efeito estufa possam compensar suas emissões, ou parte delas, investindo em projetos 

voltados à conservação de florestas existentes, aumento do estoque de carbono e 

redução de emissões de gases de efeito estufa. 

 

Art. 16. As licitações públicas instauradas no âmbito da Administração Direta, Indireta, 

Autárquica e Fundacional, bem como pelos Fundos Especiais, não personificadas, e 

pelas entidades de direito privado, controladas direta ou indiretamente pelo Estado do 

Paraná, prestadoras de serviço público ou exploradoras de atividade econômica, em 

qualquer modalidade ou o tipo de licitação, deverão adotar, sempre que possível, 

critérios de sustentabilidade ambiental que atendam a essa Política, especialmente os 

que visem: 

 

I - redução de emissão de gases de efeito estufa ou aumento dos sumidouros; 

 

II - economia de energia, água e outros recursos naturais; 

 

III - redução de geração de resíduos; 

 

IV - utilização de produtos e serviços menos intensivos em emissão de gases de efeito 

estufa. 

 

Art. 17. Ao Poder Público incumbirá: 

 

I - incorporar a questão da mudança do clima no planejamento das políticas públicas e 

na atividade administrativa do Estado; 

 

II - identificar os instrumentos de ação governamental já estabelecido, aptos a 

contribuir para a proteção do sistema climático e os ajustar aos termos desta Lei; 

 

III - integrar as diversas políticas públicas, dentre as quais as de meio ambiente, 

recursos hídricos, desenvolvimento urbano, gestão de riscos, indústria, transporte, 

energia, saúde, saneamento, agricultura, pecuária e atividades florestais, de forma que 

atendam aos princípios desta Lei; 

 

IV - desenvolver programas e projetos de sensibilização, mobilização e de 

disseminação de informações para que a sociedade civil possa efetivamente contribuir 

com os objetivos desta Lei; 

 

V - fomentar linhas de pesquisa sobre ciências em mudança do clima, mitigação, 

vulnerabilidade, adaptação, desenvolvimento de novas tecnologias e outros assuntos 

correlatos; 
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VI - realizar o monitoramento e estudo do ciclo hidrológico, sob a responsabilidade do 

órgão gestor de recursos hídricos, visando apoiar as ações previstas no Plano Estadual 

sobre Mudança do Clima. 

 

Art. 18. O Poder Executivo deverá, a partir da publicação desta Lei: 

 

I - em até 180 (cento e oitenta) dias, implantar o Comitê Intersecretarial de Mudanças 

Climáticas; 

 

II - em até 1 (um) ano, realizar o primeiro Inventário Estadual e criar o Registro Público 

Estadual de Emissões; 

 

III - em até 2 (dois) anos, elaborar o Plano Estadual sobre Mudança do Clima e a 

primeira Comunicação Estadual sobre Mudança do Clima; 

 

IV - em 180 (cento e oitenta) dias, regulamentar os demais aspectos desta Lei. 

 

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PALÁCIO DO GOVERNO EM CURITIBA, em 25 de abril de 2012. 

  

Carlos Alberto Richa  

Governador do Estado 

Jonel Nazareno Iurk  

Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

Durval Amaral  

Chefe da Casa Civil 
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LEI ESTADUAL 17.134/12 

 

Lei Estadual n° 17.134 de 25 de abril de 2012 

 

Institui o Pagamento por Serviços 

Ambientais, em especial os prestados pela 

Conservação da Biodiversidade, integrante 

do Programa Bioclima Paraná, bem como 

dispõe sobre o Biocrédito. 

A Assembleia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º. Fica instituído o Pagamento por Serviços Ambientais – PSA, visando realizar 

pagamentos como incentivo monetário para proprietários e posseiros de imóveis que 

possuam áreas naturais preservadas que prestem serviços à conservação da 

biodiversidade e dos recursos hídricos no Estado do Paraná. 

 

Art. 2º. Para os efeitos desta Lei entende-se por: 

 

I - serviços ambientais: as funções prestadas pelos ecossistemas naturais 

conservados, imprescindíveis para a manutenção das condições ambientais 

adequadas à sadia qualidade de vida, funções estas que podem ser restabelecidas, 

recuperadas, restauradas, mantidas e melhoradas pelos proprietários ou posseiros; 

 

II - pagamento por serviços ambientais: a transação contratual através da qual o 

beneficiário ou usuário do serviço ambiental transfere a um provedor de serviços 

ambientais os recursos financeiros ou outras formas de remuneração, nas condições 

pactuadas, respeitadas as disposições legais e regulamentares pertinentes; 

 

III - pagador de serviços ambientais: a pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que 

se encontrar na condição de beneficiário ou usuário de serviços ambientais, em nome 

próprio ou de uma coletividade; 

 

IV - provedor de serviços ambientais: todo o proprietário ou posseiro, pessoa física ou 

jurídica, que, preenchidos os critérios de elegibilidade definidos nesta Lei, mantém, 

restabelece, recupera, restaura ou melhora ecossistemas naturais que prestam 

serviços ambientais. 

 

Art. 3º. O Pagamento por Serviços Ambientais – PSA – relativo à Conservação da 

Biodiversidade será implementado pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos – SEMA, integrando o Programa Bioclima Paraná. 

 

Parágrafo único. O Programa Bioclima Paraná tem por objetivo estabelecer 

estratégias, incentivos e mecanismos para a conservação, restauração, recuperação e 

melhoria da qualidade da biodiversidade, visando à manutenção de serviços 

ecossistêmicos, à preservação e à restauração de processos ecológicos essenciais, ao 

manejo sustentável das espécies, incluindo ações de mitigação e adaptação às 

alterações decorrentes das mudanças climáticas, buscando assegurar o 

desenvolvimento socioeconômico sustentável, de forma a garantir a melhoria da 

qualidade de vida. 

 

Art. 4º. A implementação do Pagamento por Serviços Ambientais – PSA – pela SEMA 

dar-se-á nas modalidades seguintes: 

 

I - biodiversidade; 

 

II - unidades de conservação; 

 

III - recuperação da vegetação nativa, captura, fixação e estoque de carbono; 

 

IV - conservação de recursos hídricos. 

 

Art. 5º. Só poderão pleitear os benefícios do Pagamento por Serviços Ambientais – PSA 

os proprietários e posseiros de imóveis rurais que mantenham as áreas de preservação 
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permanente e as de reserva legal devidamente conservadas e averbadas na Matrícula 

do imóvel, devidamente inscritas no SISLEG – Sistema Estadual de Manutenção, 

Recuperação e Proteção da Reserva Legal e das Áreas de Preservação Permanente, 

instituído pelo Decreto nº 387, de 02 de março de 1999, com os critérios, normas, 

procedimentos e conceitos aprovados pelo Decreto Estadual nº 3.320, de 12 de julho 

de 2004, observadas as demais normas aplicáveis. 

 

Parágrafo único. Os proprietários e posseiros de imóveis localizados em áreas 

urbanas podem pleitear os benefícios do PSA, observadas as condições estabelecidas 

nesta Lei e em seu Regulamento, bem como as disposições do Plano Diretor Municipal 

respectivo. 

 

Art. 6º. São requisitos gerais e imprescindíveis para a participação no Pagamento de 

Serviços Ambientais – PSA: 

 

I - enquadramento e habilitação numa das modalidades previstas nos incisos do art. 4º 

desta Lei; 

 

II - certidões negativas de débitos ambientais, exceto em relação àqueles pendentes 

de decisão judicial. 

 

III - formalização de instrumento contratual específico. 

 

Parágrafo único. Os requisitos específicos para a participação no Pagamento de 

Serviços Ambientais – PSA e as condições de implementação, monitoramento e 

avaliação serão definidos em Regulamento do Poder Executivo. 

 

Art. 7º. São critérios de elegibilidade para a participação no Pagamento por Serviços 

Ambientais, na categoria de Provedor: 

 

I - Conservação da Biodiversidade: 

 

a) remanescentes de vegetação nativa excedentes às áreas de preservação 

permanente e de reserva legal, caracterizados como áreas naturais com vegetação 

primária ou secundária, em estágio médio ou avançado de sucessão vegetal, 

considerando-se prioritários os imóveis situados em Áreas Estratégicas para a 

Conservação da Biodiversidade no Estado do Paraná, definidas pela SEMA; 

 

b) excepcionalmente, vegetação nativa em áreas de preservação permanente e de 

reserva legal que se encontrem em estágio inicial de sucessão ou recuperação 

poderão ser elegíveis, desde que possuam potencial de conectividade com outros 

fragmentos de áreas naturais, inseridas nas Áreas Estratégicas para a Conservação da 

Biodiversidade no Estado do Paraná, definidas pela SEMA e, no caso de áreas em 

recuperação, mediante a formalização de compromisso, escalonando-se o pagamento 

de acordo com a sua qualidade ambiental. 

 

II - Unidades de Conservação do Grupo de Proteção Integral e áreas inseridas em 

Unidades de Conservação do Grupo de Uso Sustentável, de acordo com a sua 

qualidade ambiental, sendo consideradas como prioritárias as Reservas Particulares do 

Patrimônio Natural; 

 

III - recuperação de florestas e outras formas de vegetação nativa, com ênfase na 

formação de corredores ecológicos, ampliação da cobertura vegetal natural, em 

especial nas áreas degradadas e na captura, fixação e permanência de carbono; 

 

IV - Conservação de Recursos Hídricos, comportando os remanescentes de florestas e 

demais formas de vegetação nativa que configurem ações incrementais às previstas 

nas normas legais e regulamentares, observado o inciso I deste artigo, que 

representem serviços ambientais de conservação da qualidade da água e incremento 

da disponibilidade hídrica em mananciais de abastecimento público; 

 

Art. 8º. Fica instituído o Cadastro de Pagamento por Serviços Ambientais – CPSA como 

um dos mecanismos do PSA. 
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Parágrafo único. O Cadastro de Pagamento por Serviços Ambientais – CPSA será de 

domínio público, coordenado pela SEMA e suas vinculadas, ficando facultada a 

parceria com entidades do Terceiro Setor, sem fins lucrativos, por instituições públicas 

ou privadas, nacionais ou internacionais, individualmente ou consorciadas, respeitadas 

a legislação e a regulamentação desta Lei. 

 

Art. 9º. Os critérios para estabelecer o valor do Pagamento por Serviços Ambientais – 

PSA serão quali-quantitativos, baseados no tamanho do imóvel e da área de cobertura 

vegetal nativa conservada, na qualidade biótica do remanescente preservado e na 

região fitogeográfica onde estiver inserido, conforme dispuser o Regulamento desta Lei. 

 

§ 1º. O enriquecimento da Floresta Ombrófila Mista com espécimes de araucaria 

augustifolia poderá ser objeto para determinação do valor do Pagamento de Serviços 

Ambientais – PSA, devido à importância da sua conservação para o Estado. 

 

§ 2º. O Pagamento por Serviços Ambientais – PSA será imediatamente suspenso se o 

beneficiário descumprir quaisquer das cláusulas do documento firmado e na hipótese 

de cometimento de dano ambiental ou atos lesivos ao meio ambiente. 

 

Art. 10. Os procedimentos técnicos e legais para a qualificação dos imóveis habilitados 

a participar do PSA, por participação voluntária do proprietário ou posseiro, bem como 

a operacionalização do Cadastro do PSA serão estabelecidos em Regulamento do 

Poder Executivo. 

 

Art. 11. Fica denominado BIOCRÉDITO o conjunto dos recursos financeiros, públicos e 

privados, destinados à implementação da Política Estadual da Biodiversidade e da 

Política Estadual sobre a Mudança do Clima, constituindo um dos seus mecanismos o 

Pagamento por Serviços Ambientais – PSA. 

 

§ 1º. O Fundo Estadual do Meio Ambiente – FEMA e o Fundo Estadual de Recursos 

Hídricos – FERH/PR manterão contas específicas para operar com os recursos públicos 

destinados ao BIOCRÉDITO, observados os critérios estabelecidos nesta Lei e em seu 

Regulamento. 

 

§ 2º. O BIOCRÉDITO contará com outras alternativas de incentivo às Políticas 

Estaduais de Conservação da Biodiversidade e sobre Mudanças do Clima, dentre as 

quais o apoio à constituição de fundos privados e às certificações da biodiversidade, 

destinadas em especial aos recursos oriundos da iniciativa privada e do terceiro setor, 

inclusive os do mercado de carbono, atendidas as disposições desta Lei e do seu 

Regulamento. 

 

Art. 12. O Regulamento da presente Lei definirá as prioridades da aplicação dos 

recursos do BIOCRÉDITO, atendendo às regiões fitogeográficas mais ameaçadas, 

obedecendo à seguinte ordem: 

 

I - imóveis inseridos na Floresta Ombrófila Mista e ecossistemas associados, em 

especial o campo nativo; 

 

II - imóveis inseridos no Cerrado; 

 

III - imóveis inseridos na Floresta Estacional Semidecidual; 

 

§ 1º. As áreas úmidas, onde quer que se localizem, são consideradas prioritárias. 

 

§ 2º. O mapeamento das Áreas Estratégicas para a Conservação da Biodiversidade no 

Estado do Paraná deverá ser atualizado a cada 2 (dois) anos e servirá como base para 

o Regulamento desta Lei. 

 

Art. 13. A adesão dos Municípios ao Programa Bioclima Paraná será formalizada 

através de convênio com o Governo Estadual, através da SEMA, com destaque para o 

compromisso de monitorar as áreas cadastradas para recebimento de PSA em seus 

territórios, incentivando e promovendo a conservação dos ambientes naturais. 
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Parágrafo único. Os imóveis candidatos ao recebimento do PSA, quando inseridos 

em Município que tiver aderido ao Programa Bioclima Paraná, receberão atendimento 

preferencial. 

 

Art. 14. Fica acrescido o § 3º ao art. 2º, da Lei nº 12.945, de 5 de setembro de 2000, 

com a seguinte redação: 

 

“Art. 2º (...) 

 

§ 3º O Fundo Estadual do Meio Ambiente – FEMA manterá conta específica destinada 

ao BIOCRÉDITO, composta pelos seguintes recursos públicos: 

 

I – dotações orçamentárias e demais recursos oriundos de receitas públicas; 

 

II – transferências, doações, legados e congêneres, realizados por entidades nacionais 

e agências bilaterais ou multilaterais de cooperação internacional ou, conforme 

dispuser o Regulamento, de quaisquer outras pessoas físicas e jurídicas; 

 

III – rendimentos que venham a auferir como remuneração decorrente de aplicação 

financeira; 

 

IV – recursos decorrentes de acordos, convênios, parcerias, ajustes e contratos 

firmados com órgãos públicos e entidades privadas e do terceiro setor, nacionais, 

estrangeiras ou internacionais e agências de cooperação internacional, bilaterais ou 

multilaterais; 

 

V – créditos de carbono do mercado regulado ou do mercado voluntário; 

 

VI – recursos decorrentes da cobrança de inscrição no Cadastro Técnico de Atividades 

Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadoras de Recursos Ambientais; 

 

VII – recursos oriundos de fundos destinados à conservação da biodiversidade, da sadia 

qualidade de vida, da sustentabilidade e dos recursos naturais e de mudanças 

climáticas; 

 

VIII – recursos decorrentes da utilização com fins econômicos dos recursos naturais, 

com base no princípio do usuário-pagador, a ser fixado em todos os procedimentos de 

licenciamento ambiental, inclusive naqueles onde não for exigido estudo prévio de 

impacto ambiental; 

 

IX – recursos decorrentes do controle da poluição veicular; 

 

X – quaisquer outras fontes de recursos relacionados à conservação da biodiversidade, 

mudanças climáticas, recursos hídricos e utilização dos recursos naturais, inclusive de 

compensações ambientais que não tenham destinação específica prevista em lei; 

 

Art. 15. Fica acrescido o § 10 ao art. 22, da Lei nº 12.726, de 26 de novembro de 

1.999, com a seguinte redação: 

 

“Art. 22. ... 

 

(...) 

 

§ 10 Os recursos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos – FRHI/PR, além da finalidade 

prevista no caput deste artigo, poderão ser utilizados para Pagamento de Serviços 

Ambientais – PSA relacionados à conservação dos recursos hídricos, conforme 

regulamentação a ser expedida.” 

 

Art. 16. A Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMA 

apresentará proposta de Regulamento da presente Lei ao Chefe do Poder Executivo 

em 90 (noventa) dias, assim como editará as normas complementares para o efetivo 

cumprimento da Lei e do Regulamento, se necessárias. 

 

Art. 17. Na implantação da presente Lei haverá observância aos arts. 14 a 17, da Lei 

Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 

http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=2702&codItemAto=501429#501430
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=2702&codItemAto=501429#501430
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=2702&codItemAto=501433#501435
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=5849&codItemAto=40227#501438
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=5849&codItemAto=40227#501438
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Art. 18. Os municípios poderão adotar as diretrizes estabelecidas nesta Lei para os 

imóveis urbanos localizados nos seus respectivos territórios. 

 

Art. 19. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Carlos Alberto Richa  

Governador do Estado 

Jonel Nazareno Iurk  

Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

Durval Amaral  

Chefe da Casa Civil 
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LEI FEDERAL 12.651/12 

 

Lei Federal n° 12.651 de 25 de maio de 2012 

 

 

Dispõe sobre a proteção da vegetação 

nativa; altera as Leis n
os

 6.938, de 31 de 

agosto de 1981, 9.393, de 19 de 

dezembro de 1996, e 11.428, de 22 de 

dezembro de 2006; revoga as Leis n
os

 

4.771, de 15 de setembro de 1965, e 

7.754, de 14 de abril de 1989, e a 

Medida Provisória n
o
 2.166-67, de 24 de 

agosto de 2001; e dá outras 

providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1
o
  (VETADO).  

Art. 1º-A. Esta Lei estabelece normas gerais com o fundamento central da 

proteção e uso sustentável das florestas e demais formas de vegetação nativa em 

harmonia com a promoção do desenvolvimento econômico, atendidos os seguintes 

princípios: (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

I - reconhecimento das florestas existentes no território nacional e demais formas 

de vegetação nativa como bens de interesse comum a todos os habitantes do País; 

(Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

II - afirmação do compromisso soberano do Brasil com a preservação das suas 

florestas e demais formas de vegetação nativa, da biodiversidade, do solo e dos 

recursos hídricos, e com a integridade do sistema climático, para o bem-estar das 

gerações presentes e futuras; (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

III - reconhecimento da função estratégica da produção rural na recuperação e 

manutenção das florestas e demais formas de vegetação nativa, e do papel destas na 

sustentabilidade da produção agropecuária; (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 

2012). 

IV - consagração do compromisso do País com o modelo de desenvolvimento 

ecologicamente sustentável, que concilie o uso produtivo da terra e a contribuição de 

serviços coletivos das florestas e demais formas de vegetação nativa privadas; (Incluído 

pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

V - ação governamental de proteção e uso sustentável de florestas, coordenada 

com a Política Nacional do Meio Ambiente, a Política Nacional de Recursos Hídricos, a 

Política Agrícola, o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza, a 

Política de Gestão de Florestas Públicas, a Política Nacional sobre Mudança do Clima e 

a Política Nacional da Biodiversidade; (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

VI - responsabilidade comum de União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em 

colaboração com a sociedade civil, na criação de políticas para a preservação e 

restauração da vegetação nativa e de suas funções ecológicas e sociais nas áreas 

urbanas e rurais; (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

VII - fomento à inovação para o uso sustentável, a recuperação e a preservação 

das florestas e demais formas de vegetação nativa; e (Incluído pela Medida Provisória 

nº 571, de 2012). 

VIII - criação e mobilização de incentivos jurídicos e econômicos para fomentar a 

preservação e a recuperação da vegetação nativa, e para promover o desenvolvimento 

de atividades produtivas sustentáveis. (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

Art. 2
o
  As florestas existentes no território nacional e as demais formas de 

vegetação nativa, reconhecidas de utilidade às terras que revestem, são bens de 

interesse comum a todos os habitantes do País, exercendo-se os direitos de 

propriedade com as limitações que a legislação em geral e especialmente esta Lei 

estabelecem. 

§ 1
o
  Na utilização e exploração da vegetação, as ações ou omissões contrárias às 

disposições desta Lei são consideradas uso irregular da propriedade, aplicando-se o 

procedimento sumário previsto no inciso II do art. 275 da Lei n
o
 5.869, de 11 de janeiro 

de 1973 - Código de Processo Civil, sem prejuízo da responsabilidade civil, nos termos 
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do § 1
o
 do art. 14 da Lei n

o
 6.938, de 31 de agosto de 1981, e das sanções 

administrativas, civis e penais. 

§ 2
o
  As obrigações previstas nesta Lei têm natureza real e são transmitidas ao 

sucessor, de qualquer natureza, no caso de transferência de domínio ou posse do 

imóvel rural. 

Art. 3
o
  Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 

I - Amazônia Legal: os Estados do Acre, Pará, Amazonas, Roraima, Rondônia, 

Amapá e Mato Grosso e as regiões situadas ao norte do paralelo 13° S, dos Estados de 

Tocantins e Goiás, e ao oeste do meridiano de 44° W, do Estado do Maranhão; 

II - Área de Preservação Permanente - APP: área protegida, coberta ou não por 

vegetação nativa, com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a 

paisagem, a estabilidade geológica e a biodiversidade, facilitar o fluxo gênico de fauna 

e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas; 

III - Reserva Legal: área localizada no interior de uma propriedade ou posse rural, 

delimitada nos termos do art. 12, com a função de assegurar o uso econômico de 

modo sustentável dos recursos naturais do imóvel rural, auxiliar a conservação e a 

reabilitação dos processos ecológicos e promover a conservação da biodiversidade, 

bem como o abrigo e a proteção de fauna silvestre e da flora nativa; 

IV - área rural consolidada: área de imóvel rural com ocupação antrópica 

preexistente a 22 de julho de 2008, com edificações, benfeitorias ou atividades 

agrossilvipastoris, admitida, neste último caso, a adoção do regime de pousio; 

V - pequena propriedade ou posse rural familiar: aquela explorada mediante o 

trabalho pessoal do agricultor familiar e empreendedor familiar rural, incluindo os 

assentamentos e projetos de reforma agrária, e que atenda ao disposto no art. 3
o
 da 

Lei n
o
 11.326, de 24 de julho de 2006; 

VI - uso alternativo do solo: substituição de vegetação nativa e formações 

sucessoras por outras coberturas do solo, como atividades agropecuárias, industriais, 

de geração e transmissão de energia, de mineração e de transporte, assentamentos 

urbanos ou outras formas de ocupação humana; 

VII - manejo sustentável: administração da vegetação natural para a obtenção de 

benefícios econômicos, sociais e ambientais, respeitando-se os mecanismos de 

sustentação do ecossistema objeto do manejo e considerando-se, cumulativa ou 

alternativamente, a utilização de múltiplas espécies madeireiras ou não, de múltiplos 

produtos e subprodutos da flora, bem como a utilização de outros bens e serviços; 

VIII - utilidade pública: 

a) as atividades de segurança nacional e proteção sanitária; 

b) as obras de infraestrutura destinadas às concessões e aos serviços públicos de 

transporte, sistema viário, inclusive aquele necessário aos parcelamentos de solo 

urbano aprovados pelos Municípios, saneamento, gestão de resíduos, energia, 

telecomunicações, radiodifusão, instalações necessárias à realização de competições 

esportivas estaduais, nacionais ou internacionais, bem como mineração, exceto, neste 

último caso, a extração de areia, argila, saibro e cascalho; 

c) atividades e obras de defesa civil; 

d) atividades que comprovadamente proporcionem melhorias na proteção das 

funções ambientais referidas no inciso II deste artigo; 

e) outras atividades similares devidamente caracterizadas e motivadas em 

procedimento administrativo próprio, quando inexistir alternativa técnica e locacional ao 

empreendimento proposto, definidas em ato do Chefe do Poder Executivo federal; 

IX - interesse social: 

a) as atividades imprescindíveis à proteção da integridade da vegetação nativa, 

tais como prevenção, combate e controle do fogo, controle da erosão, erradicação de 

invasoras e proteção de plantios com espécies nativas; 

b) a exploração agroflorestal sustentável praticada na pequena propriedade ou 

posse rural familiar ou por povos e comunidades tradicionais, desde que não 

descaracterize a cobertura vegetal existente e não prejudique a função ambiental da 

área; 

c) a implantação de infraestrutura pública destinada a esportes, lazer e atividades 

educacionais e culturais ao ar livre em áreas urbanas e rurais consolidadas, observadas 

as condições estabelecidas nesta Lei; 

d) a regularização fundiária de assentamentos humanos ocupados 

predominantemente por população de baixa renda em áreas urbanas consolidadas, 

observadas as condições estabelecidas na Lei n
o
 11.977, de 7 de julho de 2009; 

e) implantação de instalações necessárias à captação e condução de água e de 

efluentes tratados para projetos cujos recursos hídricos são partes integrantes e 

essenciais da atividade; 
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f) as atividades de pesquisa e extração de areia, argila, saibro e cascalho, 

outorgadas pela autoridade competente; 

g) outras atividades similares devidamente caracterizadas e motivadas em 

procedimento administrativo próprio, quando inexistir alternativa técnica e locacional à 

atividade proposta, definidas em ato do Chefe do Poder Executivo federal; 

X - atividades eventuais ou de baixo impacto ambiental: 

a) abertura de pequenas vias de acesso interno e suas pontes e pontilhões, 

quando necessárias à travessia de um curso d’água, ao acesso de pessoas e animais 

para a obtenção de água ou à retirada de produtos oriundos das atividades de manejo 

agroflorestal sustentável; 

b) implantação de instalações necessárias à captação e condução de água e 

efluentes tratados, desde que comprovada a outorga do direito de uso da água, 

quando couber; 

c) implantação de trilhas para o desenvolvimento do ecoturismo; 

d) construção de rampa de lançamento de barcos e pequeno ancoradouro; 

e) construção de moradia de agricultores familiares, remanescentes de 

comunidades quilombolas e outras populações extrativistas e tradicionais em áreas 

rurais, onde o abastecimento de água se dê pelo esforço próprio dos moradores; 

f) construção e manutenção de cercas na propriedade; 

g) pesquisa científica relativa a recursos ambientais, respeitados outros requisitos 

previstos na legislação aplicável; 

h) coleta de produtos não madeireiros para fins de subsistência e produção de 

mudas, como sementes, castanhas e frutos, respeitada a legislação específica de 

acesso a recursos genéticos; 

i) plantio de espécies nativas produtoras de frutos, sementes, castanhas e outros 

produtos vegetais, desde que não implique supressão da vegetação existente nem 

prejudique a função ambiental da área; 

j) exploração agroflorestal e manejo florestal sustentável, comunitário e familiar, 

incluindo a extração de produtos florestais não madeireiros, desde que não 

descaracterizem a cobertura vegetal nativa existente nem prejudiquem a função 

ambiental da área; 

k) outras ações ou atividades similares, reconhecidas como eventuais e de baixo 

impacto ambiental em ato do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA ou dos 

Conselhos Estaduais de Meio Ambiente; 

XI - (VETADO); 

XII - vereda: fitofisionomia de savana, encontrada em solos hidromórficos, 

usualmente com a palmeira arbórea Mauritia flexuosa - buriti emergente, sem formar 

dossel, em meio a agrupamentos de espécies arbustivo-herbáceas; 

XII - vereda: fitofisionomia de savana, encontrada em solos hidromórficos, 

usualmente com palmáceas, sem formar dossel, em meio a agrupamentos de 

espécies arbustivo-herbáceas; (Redação dada pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

XIII - manguezal: ecossistema litorâneo que ocorre em terrenos baixos, sujeitos à 

ação das marés, formado por vasas lodosas recentes ou arenosas, às quais se 

associa, predominantemente, a vegetação natural conhecida como mangue, com 

influência fluviomarinha, típica de solos limosos de regiões estuarinas e com dispersão 

descontínua ao longo da costa brasileira, entre os Estados do Amapá e de Santa 

Catarina; 

XIV - salgado ou marismas tropicais hipersalinos: áreas situadas em regiões com 

frequências de inundações intermediárias entre marés de sizígias e de quadratura, com 

solos cuja salinidade varia entre 100 (cem) e 150 (cento e cinquenta) partes por 1.000 

(mil), onde pode ocorrer a presença de vegetação herbácea específica; 

XV - apicum: áreas de solos hipersalinos situadas nas regiões entremarés 

superiores, inundadas apenas pelas marés de sizígias, que apresentam salinidade 

superior a 150 (cento e cinquenta) partes por 1.000 (mil), desprovidas de vegetação 

vascular; 

XVI - restinga: depósito arenoso paralelo à linha da costa, de forma geralmente 

alongada, produzido por processos de sedimentação, onde se encontram diferentes 

comunidades que recebem influência marinha, com cobertura vegetal em mosaico, 

encontrada em praias, cordões arenosos, dunas e depressões, apresentando, de 

acordo com o estágio sucessional, estrato herbáceo, arbustivo e arbóreo, este último 

mais interiorizado; 

XVII - nascente: afloramento natural do lençol freático que apresenta perenidade e 

dá início a um curso d’água; 

XVIII - olho d’água: afloramento natural do lençol freático, mesmo que intermitente; 
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XIX - leito regular: a calha por onde correm regularmente as águas do curso 

d’água durante o ano; 

XX - área verde urbana: espaços, públicos ou privados, com predomínio de 

vegetação, preferencialmente nativa, natural ou recuperada, previstos no Plano Diretor, 

nas Leis de Zoneamento Urbano e Uso do Solo do Município, indisponíveis para 

construção de moradias, destinados aos propósitos de recreação, lazer, melhoria da 

qualidade ambiental urbana, proteção dos recursos hídricos, manutenção ou melhoria 

paisagística, proteção de bens e manifestações culturais; 

XXI - várzea de inundação ou planície de inundação: áreas marginais a cursos 

d’água sujeitas a enchentes e inundações periódicas; 

XXII - faixa de passagem de inundação: área de várzea ou planície de inundação 

adjacente a cursos d’água que permite o escoamento da enchente; 

XXIII - relevo ondulado: expressão geomorfológica usada para designar área 

caracterizada por movimentações do terreno que geram depressões, cuja intensidade 

permite sua classificação como relevo suave ondulado, ondulado, fortemente ondulado 

e montanhoso.  

XXIV - pousio: prática de interrupção de atividades ou usos agrícolas, pecuários ou 

silviculturais, por no máximo 5 (cinco) anos, em até 25% (vinte e cinco por cento) da 

área produtiva da propriedade ou posse, para possibilitar a recuperação da capacidade 

de uso ou da estrutura física do solo; (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

XXV - área abandonada, subutilizada ou utilizada de forma inadequada: área não 

efetivamente utilizada, nos termos dos §§ 3
o
 e 4

o
 do art. 6

o
 da Lei n

o
 8.629, de 25 de 

fevereiro de 1993, ou que não atenda aos índices previstos no referido artigo, 

ressalvadas as áreas em pousio; (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

XXVI – áreas úmidas: pantanais e superfícies terrestres cobertas de forma 

periódica por águas, cobertas originalmente por florestas ou outras formas de 

vegetação adaptadas à inundação; e (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

XXVII – área urbana consolidada: aquela de que trata o inciso II do caput do art. 47 

da Lei n
o
 11.977, de 7 de julho de 2009. (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 

2012). 

Parágrafo único.  Para os fins desta Lei, estende-se o tratamento dispensado aos 

imóveis a que se refere o inciso V deste artigo às propriedades e posses rurais com até 

4 (quatro) módulos fiscais que desenvolvam atividades agrossilvipastoris, bem como às 

terras indígenas demarcadas e às demais áreas tituladas de povos e comunidades 

tradicionais que façam uso coletivo do seu território.  

CAPÍTULO II 

DAS ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE 

Seção I 

Da Delimitação das Áreas de Preservação Permanente 

Art. 4
o
  Considera-se Área de Preservação Permanente, em zonas rurais ou 

urbanas, para os efeitos desta Lei: 

I - as faixas marginais de qualquer curso d’água natural, desde a borda da calha 

do leito regular, em largura mínima de: 

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’água de menos de 10 (dez) metros de 

largura; 

b) 50 (cinquenta) metros, para os cursos d’água que tenham de 10 (dez) a 50 

(cinquenta) metros de largura; 

c) 100 (cem) metros, para os cursos d’água que tenham de 50 (cinquenta) a 200 

(duzentos) metros de largura; 

d) 200 (duzentos) metros, para os cursos d’água que tenham de 200 (duzentos) a 

600 (seiscentos) metros de largura; 

e) 500 (quinhentos) metros, para os cursos d’água que tenham largura superior a 

600 (seiscentos) metros; 

II - as áreas no entorno dos lagos e lagoas naturais, em faixa com largura mínima 

de: 

a) 100 (cem) metros, em zonas rurais, exceto para o corpo d’água com até 20 

(vinte) hectares de superfície, cuja faixa marginal será de 50 (cinquenta) metros; 

b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas; 

III - as áreas no entorno dos reservatórios d’água artificiais, na faixa definida na 

licença ambiental do empreendimento, observado o disposto nos §§ 1
o
 e 2

o
; 

IV - as áreas no entorno das nascentes e dos olhos d’água, qualquer que seja a 

sua situação topográfica, no raio mínimo de 50 (cinquenta) metros; 

IV – as áreas no entorno das nascentes e dos olhos d’água perenes, qualquer que 

seja sua situação topográfica, no raio mínimo de 50 (cinquenta) metros; (Redação dada 

pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 
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V - as encostas ou partes destas com declividade superior a 45°, equivalente a 

100% (cem por cento) na linha de maior declive; 

VI - as restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de mangues; 

VII - os manguezais, em toda a sua extensão; 

VIII - as bordas dos tabuleiros ou chapadas, até a linha de ruptura do relevo, em 

faixa nunca inferior a 100 (cem) metros em projeções horizontais; 

IX - no topo de morros, montes, montanhas e serras, com altura mínima de 100 

(cem) metros e inclinação média maior que 25°, as áreas delimitadas a partir da curva 

de nível correspondente a 2/3 (dois terços) da altura mínima da elevação sempre em 

relação à base, sendo esta definida pelo plano horizontal determinado por planície ou 

espelho d’água adjacente ou, nos relevos ondulados, pela cota do ponto de sela mais 

próximo da elevação; 

X - as áreas em altitude superior a 1.800 (mil e oitocentos) metros, qualquer que 

seja a vegetação; 

XI - as veredas. 

XI – em veredas, a faixa marginal, em projeção horizontal, com largura mínima de 

50 (cinquenta) metros, a partir do limite do espaço brejoso e encharcado. (Redação 

dada pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

§ 1
o
  Não se aplica o previsto no inciso III nos casos em que os reservatórios 

artificiais de água não decorram de barramento ou represamento de cursos d’água. 

§ 2
o
  No entorno dos reservatórios artificiais situados em áreas rurais com até 20 

(vinte) hectares de superfície, a área de preservação permanente terá, no mínimo, 15 

(quinze) metros. 

§ 3
o
  (VETADO). 

§ 4
o
  Nas acumulações naturais ou artificiais de água com superfície inferior a 1 

(um) hectare, fica dispensada a reserva da faixa de proteção prevista nos incisos II e III 

do caput. 

§ 4
o
 Fica dispensado o estabelecimento das faixas de Área de Preservação 

Permanente no entorno das acumulações naturais ou artificiais de água com superfície 

inferior a 1 (um) hectare, vedada nova supressão de áreas de vegetação nativa. 

(Redação dada pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

§ 5
o
  É admitido, para a pequena propriedade ou posse rural familiar, de que trata 

o inciso V do art. 3
o
 desta Lei, o plantio de culturas temporárias e sazonais de vazante 

de ciclo curto na faixa de terra que fica exposta no período de vazante dos rios ou 

lagos, desde que não implique supressão de novas áreas de vegetação nativa, seja 

conservada a qualidade da água e do solo e seja protegida a fauna silvestre. 

§ 6
o
  Nos imóveis rurais com até 15 (quinze) módulos fiscais, é admitida, nas áreas 

de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo, a prática da aquicultura e a 

infraestrutura física diretamente a ela associada, desde que: 

I - sejam adotadas práticas sustentáveis de manejo de solo e água e de recursos 

hídricos, garantindo sua qualidade e quantidade, de acordo com norma dos Conselhos 

Estaduais de Meio Ambiente; 

II - esteja de acordo com os respectivos planos de bacia ou planos de gestão de 

recursos hídricos; 

III - seja realizado o licenciamento pelo órgão ambiental competente; 

IV - o imóvel esteja inscrito no Cadastro Ambiental Rural - CAR. 

V – não implique novas supressões de vegetação nativa. (Incluído pela Medida 

Provisória nº 571, de 2012). 

§ 7
o
  (VETADO). 

§ 8
o
  (VETADO). 

§ 9
o
 Em áreas urbanas, assim entendidas as áreas compreendidas nos perímetros 

urbanos definidos por lei municipal,  e nas  regiões  metropolitanas e aglomerações 

urbanas, as faixas marginais de qualquer curso d’água natural que delimitem as áreas 

da faixa de passagem de inundação terão sua largura determinada pelos respectivos 

Planos Diretores e Leis de Uso do Solo, ouvidos os Conselhos Estaduais e Municipais 

de Meio Ambiente, sem prejuízo dos limites estabelecidos pelo inciso I do caput. 

(Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

§ 10. No caso de áreas urbanas, assim entendidas as compreendidas nos 

perímetros urbanos definidos por lei municipal,  e nas  regiões  metropolitanas e 

aglomerações urbanas, observar-se-á o disposto nos respectivos Planos Diretores e 

Leis Municipais de Uso do Solo, sem prejuízo do disposto nos incisos do caput. 

(Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

Art. 5
o
  Na implantação de reservatório d’água artificial destinado a geração de 

energia ou abastecimento público, é obrigatória a aquisição, desapropriação ou 

instituição de servidão administrativa pelo empreendedor das Áreas de Preservação 
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Permanente criadas em seu entorno, conforme estabelecido no licenciamento 

ambiental, observando-se a faixa mínima de 30 (trinta) metros e máxima de 100 (cem) 

metros em área rural e a faixa mínima de 15 (quinze) metros em área urbana. 

§ 1
o
  Na implantação de reservatórios d’água artificiais de que trata o caput, o 

empreendedor, no âmbito do licenciamento ambiental, elaborará Plano Ambiental de 

Conservação e Uso do Entorno do Reservatório, em conformidade com termo de 

referência expedido pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - 

SISNAMA, não podendo exceder a 10% (dez por cento) da área total do entorno. 

Art. 5
o
 Na implantação de reservatório d’água artificial destinado a geração de 

energia ou abastecimento público, é obrigatória a aquisição, desapropriação ou 

instituição de servidão administrativa pelo empreendedor das Áreas de Preservação 

Permanente criadas em seu entorno, conforme estabelecido no licenciamento 

ambiental, observando-se a faixa mínima de 30 (trinta) metros e máxima de 100 (cem) 

metros em área rural, e a faixa mínima de 15 (quinze) metros e máxima de 30 (trinta) 

metros em área urbana. (Redação dada pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

§ 1
o
 Na implantação de reservatórios d’água artificiais de que trata o caput, o 

empreendedor, no âmbito do licenciamento ambiental, elaborará Plano Ambiental de 

Conservação e Uso do Entorno do Reservatório, em conformidade com termo de 

referência expedido pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente – 

SISNAMA, não podendo exceder a dez por cento do total da Área de Preservação 

Permanente. (Redação dada pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

§ 2
o
  O Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno de Reservatório 

Artificial, para os empreendimentos licitados a partir da vigência desta Lei, deverá ser 

apresentado ao órgão ambiental concomitantemente com o Plano Básico Ambiental e 

aprovado até o início da operação do empreendimento, não constituindo a sua 

ausência impedimento para a expedição da licença de instalação. 

§ 3
o
  (VETADO). 

Art. 6
o
  Consideram-se, ainda, de preservação permanente, quando declaradas de 

interesse social por ato do Chefe do Poder Executivo, as áreas cobertas com florestas 

ou outras formas de vegetação destinadas a uma ou mais das seguintes finalidades: 

I - conter a erosão do solo e mitigar riscos de enchentes e deslizamentos de terra 

e de rocha; 

II - proteger as restingas ou veredas; 

III - proteger várzeas; 

IV - abrigar exemplares da fauna ou da flora ameaçados de extinção; 

V - proteger sítios de excepcional beleza ou de valor científico, cultural ou histórico; 

VI - formar faixas de proteção ao longo de rodovias e ferrovias; 

VII - assegurar condições de bem-estar público;  

VIII - auxiliar a defesa do território nacional, a critério das autoridades militares. 

IX – proteger áreas úmidas, especialmente as de importância internacional. 

(Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

Seção II 

Do Regime de Proteção das Áreas de Preservação Permanente 

Art. 7
o
  A vegetação situada em Área de Preservação Permanente deverá ser 

mantida pelo proprietário da área, possuidor ou ocupante a qualquer título, pessoa 

física ou jurídica, de direito público ou privado. 

§ 1
o
  Tendo ocorrido supressão de vegetação situada em Área de Preservação 

Permanente, o proprietário da área, possuidor ou ocupante a qualquer título é obrigado 

a promover a recomposição da vegetação, ressalvados os usos autorizados previstos 

nesta Lei. 

§ 2
o
  A obrigação prevista no § 1

o
 tem natureza real e é transmitida ao sucessor no 

caso de transferência de domínio ou posse do imóvel rural. 

§ 3
o
  No caso de supressão não autorizada de vegetação realizada após 22 de 

julho de 2008, é vedada a concessão de novas autorizações de supressão de 

vegetação enquanto não cumpridas as obrigações previstas no § 1
o
. 

Art. 8
o
  A intervenção ou a supressão de vegetação nativa em Área de Preservação 

Permanente somente ocorrerá nas hipóteses de utilidade pública, de interesse social 

ou de baixo impacto ambiental previstas nesta Lei. 

§ 1
o
  A supressão de vegetação nativa protetora de nascentes, dunas e restingas 

somente poderá ser autorizada em caso de utilidade pública. 

§ 2
o
  A intervenção ou a supressão de vegetação nativa em Área de Preservação 

Permanente de que tratam os incisos VI e VII do caput do art. 4
o
 poderá ser autorizada, 

excepcionalmente, em locais onde a função ecológica do manguezal esteja 

comprometida, para execução de obras habitacionais e de urbanização, inseridas em 
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projetos de regularização fundiária de interesse social, em áreas urbanas consolidadas 

ocupadas por população de baixa renda. 

§ 3
o
  É dispensada a autorização do órgão ambiental competente para a 

execução, em caráter de urgência, de atividades de segurança nacional e obras de 

interesse da defesa civil destinadas à prevenção e mitigação de acidentes em áreas 

urbanas. 

§ 4
o
  Não haverá, em qualquer hipótese, direito à regularização de futuras 

intervenções ou supressões de vegetação nativa, além das previstas nesta Lei. 

Art. 9
o
  É permitido o acesso de pessoas e animais às Áreas de Preservação 

Permanente para obtenção de água e para realização de atividades de baixo impacto 

ambiental. 

CAPÍTULO III 

DAS ÁREAS DE USO RESTRITO 

Art. 10.  Na planície pantaneira, é permitida a exploração ecologicamente 

sustentável, devendo-se considerar as recomendações técnicas dos órgãos oficiais de 

pesquisa, ficando novas supressões de vegetação nativa para uso alternativo do solo 

condicionadas à autorização do órgão estadual do meio ambiente, com base nas 

recomendações mencionadas neste artigo. 

Art. 10. Nos pantanais e planícies pantaneiras é permitida a exploração 

ecologicamente sustentável, devendo-se considerar as recomendações técnicas dos 

órgãos oficiais de pesquisa, ficando novas supressões de vegetação nativa para uso 

alternativo do solo condicionadas à autorização do órgão estadual do meio ambiente, 

com base nas recomendações mencionadas neste artigo. (Redação dada pela Medida 

Provisória nº 571, de 2012). 

Art. 11.  Em áreas de inclinação entre 25° e 45°, serão permitidos o manejo 

florestal sustentável e o exercício de atividades agrossilvipastoris, bem como a 

manutenção da infraestrutura física associada ao desenvolvimento das atividades, 

observadas boas práticas agronômicas, sendo vedada a conversão de novas áreas, 

excetuadas as hipóteses de utilidade pública e interesse social. 

CAPÍTULO III-A 

DO USO ECOLOGICAMENTE SUSTENTÁVEL DOS APICUNS E SALGADOS 

(Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

Art. 11-A. A Zona Costeira é patrimônio nacional, nos termos do § 4
o
 do art. 225 da 

Constituição, devendo sua ocupação e exploração se dar de modo ecologicamente 

sustentável. (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

§ 1
o
 Os apicuns e salgados podem ser utilizados em atividades de carcinicultura e 

salinas, desde que observados os seguintes requisitos: (Incluído pela Medida Provisória 

nº 571, de 2012). 

I - área total ocupada em cada Estado não superior a 10% (dez por cento) dessa 

modalidade de fitofisionomia no bioma amazônico e a 35% (trinta e cinco por cento) no 

restante do País, excluídas as ocupações consolidadas que atendam ao disposto no § 

6
o
; (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

II - salvaguarda da absoluta integridade dos manguezais arbustivos e dos 

processos ecológicos essenciais a eles associados, bem como da sua produtividade 

biológica e condição de berçário de recursos pesqueiros; (Incluído pela Medida 

Provisória nº 571, de 2012). 

III - licenciamento da atividade e das instalações pelo órgão ambiental estadual, 

cientificado o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

- Ibama e, no caso de uso de terrenos de marinha ou outros bens da União, realizada 

regularização prévia da titulação perante a União; (Incluído pela Medida Provisória nº 

571, de 2012). 

IV - recolhimento, tratamento e disposição adequados dos efluentes e 

resíduos; (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

V - garantia da manutenção da qualidade da água e do solo, respeitadas as Áreas 

de Preservação Permanente; e (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

V - respeito às atividades tradicionais de sobrevivência das comunidades locais. 

(Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

§ 2
o
 A licença ambiental, na hipótese deste artigo, será de 5 (cinco) anos, 

renovável apenas  se o empreendedor cumprir as exigências da legislação ambiental e 

do próprio licenciamento, mediante comprovação anual inclusive por mídia fotográfica. 

(Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

§ 3
o
 São sujeitos à apresentação de Estudo Prévio de Impacto Ambiental - EPIA e 

Relatório de Impacto Ambiental - RIMA os novos empreendimentos: (Incluído pela 

Medida Provisória nº 571, de 2012). 
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I - com área superior a 50 (cinquenta) hectares, vedada a fragmentação do projeto 

para ocultar ou camuflar seu porte; (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

II - com área de até 50 (cinquenta) hectares, se potencialmente causadores de 

significativa degradação do meio ambiente; ou (Incluído pela Medida Provisória nº 571, 

de 2012). 

III - localizados em região com adensamento de empreendimentos de 

carcinicultura ou salinas cujo impacto afete áreas comuns. (Incluído pela Medida 

Provisória nº 571, de 2012). 

§ 4
o
 O órgão licenciador competente, mediante decisão motivada, poderá, sem 

prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis, bem como do dever de 

recuperar os danos ambientais causados, alterar as condicionantes e as medidas de 

controle e adequação, quando ocorrer: (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 

2012). 

I - descumprimento ou cumprimento inadequado das condicionantes ou medidas 

de controle previstas no licenciamento, ou desobediência às normas aplicáveis; 

(Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

II - fornecimento de informação falsa, dúbia ou enganosa, inclusive por omissão, 

em qualquer fase do licenciamento ou período de validade da licença; ou (Incluído pela 

Medida Provisória nº 571, de 2012). 

III - superveniência de informações sobre riscos ao meio ambiente ou à saúde 

pública. (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

§ 5
o
 A ampliação da ocupação de apicuns e salgados respeitará o Zoneamento 

Ecológico-Econômico da Zona Costeira - ZEEZOC, com a individualização das áreas 

ainda passíveis de uso, em escala mínima de 1:10.000, que deverá ser concluído por 

cada Estado no prazo máximo de 1 (um) ano a partir da data de publicação desta Lei. 

(Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

§ 6
o
 É assegurada a regularização das atividades e empreendimentos de 

carcinicultura e salinas cuja ocupação e implantação tenham ocorrido antes de 22 de 

julho de 2008, desde que o empreendedor, pessoa física ou jurídica, comprove sua 

localização em apicum ou salgado e se obrigue, por termo de compromisso, a proteger 

a integridade dos manguezais arbustivos adjacentes. (Incluído pela Medida Provisória 

nº 571, de 2012). 

§ 7
o
 É vedada a manutenção, licenciamento ou regularização, em qualquer 

hipótese ou forma, de ocupação ou exploração irregular em apicum ou salgado, 

ressalvadas as exceções previstas neste artigo. (Incluído pela Medida Provisória nº 571, 

de 2012). 

CAPÍTULO IV 

DA ÁREA DE RESERVA LEGAL 

Seção I 

Da Delimitação da Área de Reserva Legal 

Art. 12.  Todo imóvel rural deve manter área com cobertura de vegetação nativa, a 

título de Reserva Legal, sem prejuízo da aplicação das normas sobre as Áreas de 

Preservação Permanente, observados os seguintes percentuais mínimos em relação à 

área do imóvel: 

I - localizado na Amazônia Legal: 

a) 80% (oitenta por cento), no imóvel situado em área de florestas; 

b) 35% (trinta e cinco por cento), no imóvel situado em área de cerrado; 

c) 20% (vinte por cento), no imóvel situado em área de campos gerais; 

II - localizado nas demais regiões do País: 20% (vinte por cento). 

§ 1
o
  Em caso de fracionamento do imóvel rural, a qualquer título, inclusive para 

assentamentos pelo Programa de Reforma Agrária, será considerada, para fins do 

disposto do caput, a área do imóvel antes do fracionamento. 

§ 2
o
  O percentual de Reserva Legal em imóvel situado em área de formações 

florestais, de cerrado ou de campos gerais na Amazônia Legal será definido 

considerando separadamente os índices contidos nas alíneas a, b e c do inciso I do 

caput. 

§ 3
o
  Após a implantação do CAR, a supressão de novas áreas de floresta ou 

outras formas de vegetação nativa apenas será autorizada pelo órgão ambiental 

estadual integrante do Sisnama se o imóvel estiver inserido no mencionado cadastro, 

ressalvado o previsto no art. 30. 

§ 4
o
  Nos casos da alínea a do inciso I, o poder público poderá reduzir a Reserva 

Legal para até 50% (cinquenta por cento), para fins de recomposição, quando o 

Município tiver mais de 50% (cinquenta por cento) da área ocupada por unidades de 

conservação da natureza de domínio público e por terras indígenas homologadas. 
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§ 5
o
  Nos casos da alínea a do inciso I, o poder público estadual, ouvido o 

Conselho Estadual de Meio Ambiente, poderá reduzir a Reserva Legal para até 50% 

(cinquenta por cento), quando o Estado tiver Zoneamento Ecológico-Econômico 

aprovado e mais de 65% (sessenta e cinco por cento) do seu território ocupado por 

unidades de conservação da natureza de domínio público, devidamente regularizadas, 

e por terras indígenas homologadas. 

§ 6
o
  Os empreendimentos de abastecimento público de água e tratamento de 

esgoto não estão sujeitos à constituição de Reserva Legal. 

§ 7
o
  Não será exigido Reserva Legal relativa às áreas adquiridas ou 

desapropriadas por detentor de concessão, permissão ou autorização para exploração 

de potencial de energia hidráulica, nas quais funcionem empreendimentos de geração 

de energia elétrica, subestações ou sejam instaladas linhas de transmissão e de 

distribuição de energia elétrica. 

§ 8
o
  Não será exigido Reserva Legal relativa às áreas adquiridas ou 

desapropriadas com o objetivo de implantação e ampliação de capacidade de rodovias 

e ferrovias. 

Art. 13.  Quando indicado pelo Zoneamento Ecológico-Econômico - ZEE estadual, 

realizado segundo metodologia unificada, o poder público federal poderá: 

I - reduzir, exclusivamente para fins de regularização, mediante recomposição, 

regeneração ou compensação da Reserva Legal de imóveis com área rural 

consolidada, situados em área de floresta localizada na Amazônia Legal, para até 50% 

(cinquenta por cento) da propriedade, excluídas as áreas prioritárias para conservação 

da biodiversidade e dos recursos hídricos e os  

II - ampliar as áreas de Reserva Legal em até 50% (cinquenta por cento) dos 

percentuais previstos nesta Lei, para cumprimento de metas nacionais de proteção à 

biodiversidade ou de redução de emissão de gases de efeito estufa. 

§ 1
o
  No caso previsto no inciso I do caput, o proprietário ou possuidor de imóvel 

rural que mantiver Reserva Legal conservada e averbada em área superior aos 

percentuais exigidos no referido inciso poderá instituir servidão ambiental sobre a área 

excedente, nos termos da Lei n
o
 6.938, de 31 de agosto de 1981, e Cota de Reserva 

Ambiental. 

§ 2
o
  Os Estados que não possuem seus Zoneamentos Ecológico-Econômicos - 

ZEEs segundo a metodologia unificada, estabelecida em norma federal, terão o prazo 

de 5 (cinco) anos, a partir da data da publicação desta Lei, para a sua elaboração e 

aprovação. 

Art. 14.  A localização da área de Reserva Legal no imóvel rural deverá levar em 

consideração os seguintes estudos e critérios: 

I - o plano de bacia hidrográfica; 

II - o Zoneamento Ecológico-Econômico  

III - a formação de corredores ecológicos com outra Reserva Legal, com Área de 

Preservação Permanente, com Unidade de Conservação ou com outra área legalmente 

protegida; 

IV - as áreas de maior importância para a conservação da biodiversidade; e 

V - as áreas de maior fragilidade ambiental. 

§ 1
o
  O órgão estadual integrante do Sisnama ou instituição por ele habilitada 

deverá aprovar a localização da Reserva Legal após a inclusão do imóvel no CAR, 

conforme o art. 29 desta Lei. 

§ 2
o
  Protocolada a documentação exigida para análise da localização da área de 

Reserva Legal, ao proprietário ou possuidor rural não poderá ser imputada sanção 

administrativa, inclusive restrição a direitos, em razão da não formalização da área de 

Reserva Legal. 

§ 2
o
 Protocolada a documentação exigida para análise da localização da área de 

Reserva Legal, ao proprietário ou possuidor rural não poderá ser imputada sanção 

administrativa, inclusive restrição a direitos, por qualquer órgão ambiental competente 

integrante do SISNAMA, em razão da não formalização da área de Reserva Legal. 

(Redação dada pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

Art. 15.  Será admitido o cômputo das Áreas de Preservação Permanente no 

cálculo do percentual da Reserva Legal do imóvel, desde que: 

I - o benefício previsto neste artigo não implique a conversão de novas áreas para 

o uso alternativo do solo; 

II - a área a ser computada esteja conservada ou em processo de recuperação, 

conforme comprovação do proprietário ao órgão estadual integrante do Sisnama; e 

III - o proprietário ou possuidor tenha requerido inclusão do imóvel no Cadastro 

Ambiental Rural - CAR, nos termos desta Lei. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6938.htm
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§ 1
o
  O regime de proteção da Área de Preservação Permanente não se altera na 

hipótese prevista neste artigo. 

§ 2
o
  O proprietário ou possuidor de imóvel com Reserva Legal conservada e 

inscrita no Cadastro Ambiental Rural - CAR de que trata o art. 29, cuja área ultrapasse 

o mínimo exigido por esta Lei, poderá utilizar a área excedente para fins de constituição 

de servidão ambiental, Cota de Reserva Ambiental e outros instrumentos congêneres 

previstos nesta Lei. 

§ 3
o
  O cômputo de que trata o caput aplica-se a todas as modalidades de 

cumprimento da Reserva Legal, abrangendo tanto a regeneração, como a 

recomposição e a compensação, em qualquer de suas modalidades. 

§ 3
o
 O cômputo de que trata o caput aplica-se a todas as modalidades de 

cumprimento da Reserva Legal, abrangendo a regeneração, a recomposição e, na 

hipótese do art. 16, a compensação. (Redação dada pela Medida Provisória nº 571, de 

2012). 

Art. 16.  Poderá ser instituído Reserva Legal em regime de condomínio ou coletiva 

entre propriedades rurais, respeitado o percentual previsto no art. 12 em relação a 

cada imóvel, mediante a aprovação do órgão competente do Sisnama. 

Parágrafo único.  No parcelamento de imóveis rurais, a área de Reserva Legal 

poderá ser agrupada em regime de condomínio entre os adquirentes. 

Seção II 

Do Regime de Proteção da Reserva Legal 

Art. 17.  A Reserva Legal deve ser conservada com cobertura de vegetação nativa 

pelo proprietário do imóvel rural, possuidor ou ocupante a qualquer título, pessoa física 

ou jurídica, de direito público ou privado. 

§ 1
o
  Admite-se a exploração econômica da Reserva Legal mediante manejo 

sustentável, previamente aprovado pelo órgão competente do Sisnama, de acordo 

com as modalidades previstas no art. 20. 

§ 2
o
  Para fins de manejo de Reserva Legal na pequena propriedade ou posse rural 

familiar, os órgãos integrantes do Sisnama deverão estabelecer procedimentos 

simplificados de elaboração, análise e aprovação de tais planos de manejo. 

§ 3
o
  É obrigatória a suspensão imediata das atividades em Área de Reserva Legal 

desmatada irregularmente após 22 de julho de 2008, e deverá ser iniciado o processo 

de recomposição, no todo ou em parte, sem prejuízo das sanções administrativas, 

cíveis e penais cabíveis, não extrapolando a 2 (dois) anos essa comprovação, contados 

a partir da data da publicação desta Lei ou, se a conduta for a ela posterior, da data da 

supressão da vegetação, vedado o uso da área para qualquer finalidade distinta da 

prevista neste artigo. 

§ 3
o
 É obrigatória a suspensão imediata das atividades em Área de Reserva Legal 

desmatada irregularmente após 22 de julho de 2008. (Redação dada pela Medida 

Provisória nº 571, de 2012). 

§ 4
o
 Sem prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis, deverá ser 

iniciado o processo de recomposição da Reserva Legal em até dois anos contados a 

partir da data da publicação desta Lei, devendo tal processo ser concluído nos prazos 

estabelecidos pelo Programa de Regularização Ambiental – PRA, de que trata o art. 59. 

(Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

Art. 18.  A área de Reserva Legal deverá ser registrada no órgão ambiental 

competente por meio de inscrição no CAR de que trata o art. 29, sendo vedada a 

alteração de sua destinação, nos casos de transmissão, a qualquer título, ou de 

desmembramento, com as exceções previstas nesta Lei. 

§ 1
o
  A inscrição da Reserva Legal no CAR será feita mediante a apresentação de 

planta e memorial descritivo, contendo a indicação das coordenadas geográficas com 

pelo menos um ponto de amarração, conforme ato do Chefe do Poder Executivo. 

§ 2
o
  Na posse, a área de Reserva Legal é assegurada por termo de compromisso 

firmado pelo possuidor com o órgão competente do Sisnama, com força de título 

executivo extrajudicial, que explicite, no mínimo, a localização da área de Reserva 

Legal e as obrigações assumidas pelo possuidor por força do previsto nesta Lei. 

§ 3
o
  A transferência da posse implica a sub-rogação das obrigações assumidas 

no termo de compromisso de que trata o § 2
o
. 

§ 4
o
  O registro da Reserva Legal no CAR desobriga a averbação no Cartório de 

Registro de Imóveis. 

Art. 19.  A inserção do imóvel rural em perímetro urbano definido mediante lei 

municipal não desobriga o proprietário ou posseiro da manutenção da área de Reserva 

Legal, que só será extinta concomitantemente ao registro do parcelamento do solo 

para fins urbanos aprovado segundo a legislação específica e consoante as diretrizes 

do plano diretor de que trata o § 1
o
 do art. 182 da Constituição Federal. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/571.htm#art1
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Art. 20.  No manejo sustentável da vegetação florestal da Reserva Legal, serão 

adotadas práticas de exploração seletiva nas modalidades de manejo sustentável sem 

propósito comercial para consumo na propriedade e manejo sustentável para 

exploração florestal com propósito comercial. 

Art. 21.  É livre a coleta de produtos florestais não madeireiros, tais como frutos, 

cipós, folhas e sementes, devendo-se observar: 

I - os períodos de coleta e volumes fixados em regulamentos específicos, quando 

houver; 

II - a época de maturação dos frutos e sementes; 

III - técnicas que não coloquem em risco a sobrevivência de indivíduos e da 

espécie coletada no caso de coleta de flores, folhas, cascas, óleos, resinas, cipós, 

bulbos, bambus e raízes. 

Art. 22.  O manejo florestal sustentável da vegetação da Reserva Legal com 

propósito comercial depende de autorização do órgão competente e deverá atender as 

seguintes diretrizes e orientações: 

I - não descaracterizar a cobertura vegetal e não prejudicar a conservação da 

vegetação nativa da área; 

II - assegurar a manutenção da diversidade das espécies; 

III - conduzir o manejo de espécies exóticas com a adoção de medidas que 

favoreçam a regeneração de espécies nativas. 

Art. 23.  O manejo sustentável para exploração florestal eventual sem propósito 

comercial, para consumo no próprio imóvel, independe de autorização dos órgãos 

competentes, devendo apenas ser declarados previamente ao órgão ambiental a 

motivação da exploração e o volume explorado, limitada a exploração anual a 20 (vinte) 

metros cúbicos. 

Art. 24.  No manejo florestal nas áreas fora de Reserva Legal, aplica-se igualmente 

o disposto nos arts. 21, 22 e 23. 

Seção III 

Do Regime de Proteção das Áreas Verdes Urbanas 

Art. 25.  O poder público municipal contará, para o estabelecimento de áreas 

verdes urbanas, com os seguintes instrumentos: 

I - o exercício do direito de preempção para aquisição de remanescentes florestais 

relevantes, conforme dispõe a Lei n
o
 10.257, de 10 de julho de 2001; 

II - a transformação das Reservas Legais em áreas verdes nas expansões 

urbanas  

III - o estabelecimento de exigência de áreas verdes nos loteamentos, 

empreendimentos comerciais e na implantação de infraestrutura; e 

IV - aplicação em áreas verdes de recursos oriundos da compensação ambiental. 

CAPÍTULO V 

DA SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO PARA USO ALTERNATIVO DO SOLO 

Art. 26.  A supressão de vegetação nativa para uso alternativo do solo, tanto de 

domínio público como de domínio privado, dependerá do cadastramento do imóvel no 

CAR, de que trata o art. 29, e de prévia autorização do órgão estadual competente do 

Sisnama. 

§ 1
o
  (VETADO). 

§ 2
o
 (VETADO). 

§ 3
o
  No caso de reposição florestal, deverão ser priorizados projetos que 

contemplem a utilização de espécies nativas do mesmo bioma onde ocorreu a 

supressão. 

§ 4
o
  O requerimento de autorização de supressão de que trata o caput conterá, 

no mínimo, as seguintes informações: 

I - a localização do imóvel, das Áreas de Preservação Permanente, da Reserva 

Legal e das áreas de uso restrito, por coordenada geográfica, com pelo menos um 

ponto de amarração do perímetro do imóvel; 

II - a reposição ou compensação florestal, nos termos do § 4
o
 do art. 33; 

III - a utilização efetiva e sustentável das áreas já convertidas; 

IV - o uso alternativo da área a ser desmatada. 

Art. 27.  Nas áreas passíveis de uso alternativo do solo, a supressão de vegetação 

que abrigue espécie da flora ou da fauna ameaçada de extinção, segundo lista oficial 

publicada pelos órgãos federal ou estadual ou municipal do Sisnama, ou espécies 

migratórias, dependerá da adoção de medidas compensatórias e mitigadoras que 

assegurem a conservação da espécie. 

Art. 28.  Não é permitida a conversão de vegetação nativa para uso alternativo do 

solo no imóvel rural que possuir área abandonada. 

CAPÍTULO VI 
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DO CADASTRO AMBIENTAL RURAL 

Art. 29.  É criado o Cadastro Ambiental Rural - CAR, no âmbito do Sistema 

Nacional de Informação sobre Meio Ambiente - SINIMA, registro público eletrônico de 

âmbito nacional, obrigatório para todos os imóveis rurais, com a finalidade de integrar 

as informações ambientais das propriedades e posses rurais, compondo base de 

dados para controle, monitoramento, planejamento ambiental e econômico e combate 

ao desmatamento. 

§ 1
o
  A inscrição do imóvel rural no CAR deverá ser feita no órgão ambiental 

municipal, estadual ou federal, que, nos termos do regulamento, exigirá do possuidor 

ou proprietário: 

§ 1
o
 A inscrição do imóvel rural no CAR deverá ser feita, preferencialmente, no 

órgão ambiental municipal ou estadual, que, nos termos do regulamento, exigirá do 

possuidor ou proprietário: (Redação dada pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

I - identificação do proprietário ou possuidor rural; 

II - comprovação da propriedade ou posse; 

III - identificação do imóvel por meio de planta e memorial descritivo, contendo a 

indicação das coordenadas geográficas com pelo menos um ponto de amarração do 

perímetro do imóvel, informando a localização dos remanescentes de vegetação 

nativa, das Áreas de Preservação Permanente, das Áreas de Uso Restrito, das áreas 

consolidadas e, caso existente, também da localização da Reserva Legal. 

§ 2
o
  O cadastramento não será considerado título para fins de reconhecimento do 

direito de propriedade ou posse, tampouco elimina a necessidade de cumprimento do 

disposto no art. 2
o
 da Lei n

o
 10.267, de 28 de agosto de 2001. 

§ 3
o
  A inscrição no CAR será obrigatória para todas as propriedades e posses 

rurais, devendo ser requerida no prazo de 1 (um) ano contado da sua implantação, 

prorrogável, uma única vez, por igual período por ato do Chefe do Poder Executivo. 

Art. 30.  Nos casos em que a Reserva Legal já tenha sido averbada na matrícula 

do imóvel e em que essa averbação identifique o perímetro e a localização da reserva, 

o proprietário não será obrigado a fornecer ao órgão ambiental as informações relativas 

à Reserva Legal previstas no inciso III do § 1
o
 do art. 29. 

Parágrafo único.  Para que o proprietário se desobrigue nos termos do caput, 

deverá apresentar ao órgão ambiental competente a certidão de registro de imóveis 

onde conste a averbação da Reserva Legal ou termo de compromisso já firmado nos 

casos de posse. 

CAPÍTULO VII 

DA EXPLORAÇÃO FLORESTAL 

Art. 31.  A exploração de florestas nativas e formações sucessoras, de domínio 

público ou privado, ressalvados os casos previstos nos arts. 21, 23 e 24, dependerá de 

licenciamento pelo órgão competente do Sisnama, mediante aprovação prévia de 

Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS que contemple técnicas de condução, 

exploração, reposição florestal e manejo compatíveis com os variados ecossistemas 

que a cobertura arbórea forme. 

§ 1
o
  O PMFS atenderá os seguintes fundamentos técnicos e científicos: 

I - caracterização dos meios físico e biológico; 

II - determinação do estoque existente; 

III - intensidade de exploração compatível com a capacidade de suporte ambiental 

da floresta; 

IV - ciclo de corte compatível com o tempo de restabelecimento do volume de 

produto extraído da floresta; 

V - promoção da regeneração natural da floresta; 

VI - adoção de sistema silvicultural adequado; 

VII - adoção de sistema de exploração adequado; 

VIII - monitoramento do desenvolvimento da floresta remanescente; 

IX - adoção de medidas mitigadoras dos impactos  ambientais e sociais. 

§ 2
o
  A aprovação do PMFS pelo órgão competente do Sisnama confere ao seu 

detentor a licença ambiental para a prática do manejo florestal sustentável, não se 

aplicando outras etapas de licenciamento ambiental. 

§ 3
o
  O detentor do PMFS encaminhará relatório anual ao órgão ambiental 

competente com as informações sobre toda a área de manejo florestal sustentável e a 

descrição das atividades realizadas. 

§ 4
o
  O PMFS será submetido a vistorias técnicas para fiscalizar as operações e 

atividades desenvolvidas na área de manejo. 

§ 5
o
  Respeitado o disposto neste artigo, serão estabelecidas em ato do Chefe do 

Poder Executivo disposições diferenciadas sobre os PMFS em escala empresarial, de 

pequena escala e comunitário. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/571.htm#art1
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§ 6
o
  Para fins de manejo florestal na pequena propriedade ou posse rural familiar, 

os órgãos do Sisnama deverão estabelecer procedimentos simplificados de 

elaboração, análise e aprovação dos referidos PMFS. 

§ 7
o
  Compete ao órgão federal de meio ambiente a aprovação de PMFS 

incidentes em florestas públicas de domínio da União. 

Art. 32.  São isentos de PMFS: 

I - a supressão de florestas e formações sucessoras para uso alternativo do solo; 

II - o manejo e a exploração de florestas plantadas localizadas fora das Áreas de 

Preservação Permanente e de Reserva Legal; 

III - a exploração florestal não comercial realizada nas propriedades rurais a que se 

refere o inciso V do art. 3
o
 ou por populações tradicionais. 

Art. 33.  As pessoas físicas ou jurídicas que utilizam matéria-prima florestal em 

suas atividades devem suprir-se de recursos oriundos de: 

I - florestas plantadas; 

II - PMFS de floresta nativa aprovado pelo órgão competente do Sisnama; 

III - supressão de vegetação nativa autorizada pelo órgão competente do Sisnama; 

IV - outras formas de biomassa florestal definidas pelo órgão competente do 

Sisnama. 

§ 1
o
  São obrigadas à reposição florestal as pessoas físicas ou jurídicas que 

utilizam matéria-prima florestal oriunda de supressão de vegetação nativa ou que 

detenham autorização para supressão de vegetação nativa. 

§ 2
o
  É isento da obrigatoriedade da reposição florestal aquele que utilize: 

I - costaneiras, aparas, cavacos ou outros resíduos provenientes da atividade 

industrial  

II - matéria-prima florestal: 

a) oriunda de PMFS; 

b) oriunda de floresta plantada; 

c) não madeireira. 

§ 3
o
  A isenção da obrigatoriedade da reposição florestal não desobriga o 

interessado da comprovação perante a autoridade competente da origem do recurso 

florestal utilizado. 

§ 4
o
  A reposição florestal será efetivada no Estado de origem da matéria-prima 

utilizada, mediante o plantio de espécies preferencialmente nativas, conforme 

determinações do órgão competente do Sisnama. 

Art. 34.  As empresas industriais que utilizam grande quantidade de matéria-prima 

florestal são obrigadas a elaborar e implementar Plano de Suprimento Sustentável - 

PSS, a ser submetido à aprovação do órgão competente do Sisnama. 

§ 1
o
  O PSS assegurará produção equivalente ao consumo de matéria-prima 

florestal pela atividade industrial. 

§ 2
o
  O PSS incluirá, no mínimo: 

I - programação de suprimento de matéria-prima florestal 

II - indicação das áreas de origem da matéria-prima florestal georreferenciadas; 

III - cópia do contrato entre os particulares envolvidos, quando o PSS incluir 

suprimento de matéria-prima florestal oriunda de terras pertencentes a terceiros. 

§ 3
o
  Admite-se o suprimento mediante matéria-prima em oferta no mercado: 

I - na fase inicial de instalação da atividade industrial, nas condições e durante o 

período, não superior a 10 (dez) anos, previstos no PSS, ressalvados os contratos de 

suprimento mencionados no inciso III do § 2
o
; 

II - no caso de aquisição de produtos provenientes do plantio de florestas exóticas, 

licenciadas por órgão competente do Sisnama, o suprimento será comprovado 

posteriormente mediante relatório anual em que conste a localização da floresta e as 

quantidades produzidas. 

§ 4
o
  O PSS de empresas siderúrgicas, metalúrgicas ou outras que consumam 

grandes quantidades de carvão vegetal ou lenha estabelecerá a utilização exclusiva de 

matéria-prima oriunda de florestas plantadas ou de PMFS e será parte integrante do 

processo de licenciamento ambiental do empreendimento. 

§ 5
o
  Serão estabelecidos, em ato do Chefe do Poder Executivo, os parâmetros de 

utilização de matéria-prima florestal para fins de enquadramento das empresas 

industriais no disposto no caput. 

CAPÍTULO VIII 

DO CONTROLE DA ORIGEM DOS PRODUTOS FLORESTAIS 

Art. 35.  O controle da origem da madeira, do carvão e de outros produtos ou 

subprodutos florestais incluirá sistema nacional que integre os dados dos diferentes 

entes federativos, coordenado e fiscalizado pelo órgão federal competente do Sisnama. 
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§ 1
o
  O plantio ou reflorestamento com espécies florestais nativas ou exóticas 

independem de autorização prévia, desde que observadas as limitações e condições 

previstas nesta Lei, devendo ser informados ao órgão competente, no prazo de até 1 

(um) ano, para fins de controle de origem. 

Art. 35. O controle da origem da madeira, do carvão e de outros produtos ou 

subprodutos florestais incluirá sistema nacional que integre os dados dos diferentes 

entes federativos, coordenado, fiscalizado e regulamentado pelo órgão federal 

competente do SISNAMA. (Redação dada pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

§ 1
o
 O plantio ou o reflorestamento com espécies florestais nativas independem de 

autorização prévia, desde que observadas as limitações e condições previstas nesta 

Lei, devendo ser informados ao órgão competente, no prazo de até 1 (um) ano, para 

fins de controle de origem. (Redação dada pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

§ 2
o
  É livre a extração de lenha e demais produtos de florestas plantadas nas 

áreas não consideradas Áreas de Preservação Permanente e Reserva Legal. 

§ 3
o
  O corte ou a exploração de espécies nativas plantadas em área de uso 

alternativo do solo serão permitidos independentemente de autorização prévia, 

devendo o plantio ou reflorestamento estar previamente cadastrado no órgão 

ambiental competente e a exploração ser previamente declarada nele para fins de 

controle de origem. 

§ 4
o
  Os dados do sistema referido no caput serão disponibilizados para acesso 

público por meio da rede mundial de computadores, cabendo ao órgão federal 

coordenador do sistema fornecer os programas de informática a serem utilizados e 

definir o prazo para integração dos dados e as informações que deverão ser aportadas 

ao sistema nacional. 

§ 5
o
 O órgão federal coordenador do sistema nacional poderá bloquear a emissão 

de Documento de Origem Florestal - DOF dos entes federativos não integrados ao 

sistema e fiscalizar os dados e relatórios respectivos. (Incluído pela Medida Provisória 

nº 571, de 2012). 

Art. 36.  O transporte, por qualquer meio, e o armazenamento de madeira, lenha, 

carvão e outros produtos ou subprodutos florestais oriundos de florestas de espécies 

nativas, para fins comerciais ou industriais, requerem licença do órgão competente do 

Sisnama, observado o disposto no art. 35. 

§ 1
o
  A licença prevista no caput será formalizada por meio da emissão do DOF, 

que deverá acompanhar o material até o beneficiamento final. 

§ 2
o
  Para a emissão do DOF, a pessoa física ou jurídica responsável deverá estar 

registrada no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 

Utilizadoras de Recursos Ambientais, previsto no art. 17 da Lei n
o
 6.938, de 31 de 

agosto de 1981. 

§ 3
o
  Todo aquele que recebe ou adquire, para fins comerciais ou industriais, 

madeira, lenha, carvão e outros produtos ou subprodutos de florestas de espécies 

nativas é obrigado a exigir a apresentação do DOF e munir-se da via que deverá 

acompanhar o material até o beneficiamento final. 

§ 4
o
  No DOF deverão constar a especificação do material, sua volumetria e dados 

sobre sua origem e destino. 

§ 5
o
 O órgão ambiental federal do SISNAMA regulamentará os casos de dispensa 

da licença prevista no caput. (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

Art. 37.  O comércio de plantas vivas e outros produtos oriundos da flora nativa 

dependerá de licença do órgão estadual competente do Sisnama e de registro no 

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 

Recursos Ambientais, previsto no art. 17 da Lei n
o
 6.938, de 31 de agosto de 1981, sem 

prejuízo de outras exigências cabíveis. 

Parágrafo único.  A exportação de plantas vivas e outros produtos da flora 

dependerá de licença do órgão federal competente do Sisnama, observadas as 

condições estabelecidas no caput. 

CAPÍTULO IX 

DA PROIBIÇÃO DO USO DE FOGO E DO CONTROLE DOS INCÊNDIOS 

Art. 38.  É proibido o uso de fogo na vegetação, exceto nas seguintes situações: 

I - em locais ou regiões cujas peculiaridades justifiquem o emprego do fogo em 

práticas agropastoris ou florestais, mediante prévia aprovação do órgão estadual 

ambiental competente do Sisnama, para cada imóvel rural ou de forma regionalizada, 

que estabelecerá os critérios de monitoramento e controle; 

II - emprego da queima controlada em Unidades de Conservação, em 

conformidade com o respectivo plano de manejo e mediante prévia aprovação do 

órgão gestor da Unidade de Conservação, visando ao manejo conservacionista da 
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vegetação nativa, cujas características ecológicas estejam associadas evolutivamente 

à ocorrência do fogo; 

III - atividades de pesquisa científica vinculada a projeto de pesquisa devidamente 

aprovado pelos órgãos competentes e realizada por instituição de pesquisa 

reconhecida, mediante prévia aprovação do órgão ambiental competente do Sisnama. 

§ 1
o
  Na situação prevista no inciso I, o órgão estadual ambiental competente do 

Sisnama exigirá que os estudos demandados para o licenciamento da atividade rural 

contenham planejamento específico sobre o emprego do fogo e o controle dos 

incêndios. 

§ 2
o
  Excetuam-se da proibição constante no caput as práticas de prevenção e 

combate aos incêndios e as de agricultura de subsistência exercidas pelas populações 

tradicionais e indígenas. 

§ 3
o
  Na apuração da responsabilidade pelo uso irregular do fogo em terras 

públicas ou particulares, a autoridade competente para fiscalização e autuação deverá 

comprovar o nexo de causalidade entre a ação do proprietário ou qualquer preposto e 

o dano efetivamente causado. 

§ 4
o
  É necessário o estabelecimento de nexo causal na verificação das 

responsabilidades por infração pelo uso irregular do fogo em terras públicas ou 

particulares. 

Art. 39.  Os órgãos ambientais do Sisnama, bem como todo e qualquer órgão 

público ou privado responsável pela gestão de áreas com vegetação nativa ou plantios 

florestais, deverão elaborar, atualizar e implantar planos de contingência para o 

combate aos incêndios florestais. 

Art. 40.  O Governo Federal deverá estabelecer uma Política Nacional de Manejo e 

Controle de Queimadas, Prevenção e Combate aos Incêndios Florestais, que promova 

a articulação institucional com vistas na substituição do uso do fogo no meio rural, no 

controle de queimadas, na prevenção e no combate aos incêndios florestais e no 

manejo do fogo em áreas naturais protegidas. 

§ 1
o
  A Política mencionada neste artigo deverá prever instrumentos para a análise 

dos impactos das queimadas sobre mudanças climáticas e mudanças no uso da terra, 

conservação dos ecossistemas, saúde pública e fauna, para subsidiar planos 

estratégicos de prevenção de incêndios florestais. 

§ 2
o
  A Política mencionada neste artigo deverá observar cenários de mudanças 

climáticas e potenciais aumentos de risco de ocorrência de incêndios florestais. 

CAPÍTULO X 

DO PROGRAMA DE APOIO E INCENTIVO À PRESERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DO MEIO 

AMBIENTE 

Art. 41.  É o Poder Executivo federal autorizado a instituir, no prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias, contado da data da publicação desta Lei, sem prejuízo do cumprimento 

da legislação ambiental, programa de apoio e incentivo à conservação do meio 

ambiente, bem como para adoção de tecnologias e boas práticas que conciliem a 

produtividade agropecuária e florestal, com redução dos impactos ambientais, como 

forma de promoção do desenvolvimento ecologicamente sustentável, observados 

sempre os critérios de progressividade, abrangendo as seguintes categorias e linhas de 

ação: 

Art. 41. É o Poder Executivo federal autorizado a instituir, sem prejuízo do 

cumprimento da legislação ambiental, programa de apoio e incentivo à conservação do 

meio ambiente, bem como para adoção de tecnologias e boas práticas que conciliem 

a produtividade agropecuária e florestal, com redução dos impactos ambientais, como 

forma de promoção do desenvolvimento ecologicamente sustentável, observados 

sempre os critérios de progressividade, abrangendo as seguintes categorias e linhas de 

ação: (Redação dada pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

I - pagamento ou incentivo a serviços ambientais como retribuição, monetária ou 

não, às atividades de conservação e melhoria dos ecossistemas e que gerem serviços 

ambientais, tais como, isolada ou cumulativamente: 

a) o sequestro, a conservação, a manutenção e o aumento do estoque e a 

diminuição do fluxo de carbono; 

b) a conservação da beleza cênica natural; 

c) a conservação da biodiversidade; 

d) a conservação das águas e dos serviços hídricos; 

e) a regulação do clima; 

f) a valorização cultural e do conhecimento tradicional ecossistêmico; 

g) a conservação e o melhoramento do solo; 

h) a manutenção de Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal e de 

uso restrito; 
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II - compensação pelas medidas de conservação ambiental necessárias para o 

cumprimento dos objetivos desta Lei, utilizando-se dos seguintes instrumentos, dentre 

outros: 

a) obtenção de crédito agrícola, em todas as suas modalidades, com taxas de 

juros menores, bem como limites e prazos maiores que os praticados no mercado; 

b) contratação do seguro agrícola em condições melhores que as praticadas no 

mercado; 

c) dedução das Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal e de uso 

restrito da base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, 

gerando créditos tributários; 

d) destinação de parte dos recursos arrecadados com a cobrança pelo uso da 

água, na forma da Lei n
o
 9.433, de 8 de janeiro de 1997, para a manutenção, 

recuperação ou recomposição das Áreas de Preservação Permanente, de Reserva 

Legal e de uso restrito na bacia de geração da receita; 

e) linhas de financiamento para atender iniciativas de preservação voluntária de 

vegetação nativa, proteção de espécies da flora nativa ameaçadas de extinção, 

manejo florestal e agroflorestal sustentável realizados na propriedade ou posse rural, ou 

recuperação de áreas degradadas; 

f) isenção de impostos para os principais insumos e equipamentos, tais como: fios 

de arame, postes de madeira tratada, bombas d’água, trado de perfuração de solo, 

dentre outros utilizados para os processos de recuperação e manutenção das Áreas de 

Preservação Permanente, de Reserva Legal e de uso restrito; 

III - incentivos para comercialização, inovação e aceleração das ações de 

recuperação, conservação e uso sustentável das florestas e demais formas de 

vegetação nativa, tais como: 

a) participação preferencial nos programas de apoio à comercialização da 

produção agrícola; 

b) destinação de recursos para a pesquisa científica e tecnológica e a extensão 

rural relacionadas à melhoria da qualidade ambiental. 

§ 1
o
  Para financiar as atividades necessárias à regularização ambiental das 

propriedades rurais, o programa poderá prever: 

I - destinação de recursos para a pesquisa científica e tecnológica e a extensão 

rural relacionadas à melhoria da qualidade ambiental; 

II - dedução da base de cálculo do imposto de renda do proprietário ou possuidor 

de imóvel rural, pessoa física ou jurídica, de parte dos gastos efetuados com a 

recomposição das Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal e de uso 

restrito cujo desmatamento seja anterior a 22 de julho de 2008; 

III - utilização de fundos públicos para concessão de créditos reembolsáveis e não 

reembolsáveis destinados à compensação, recuperação ou recomposição das Áreas 

de Preservação Permanente, de Reserva Legal e de uso restrito cujo desmatamento 

seja anterior a 22 de julho de 2008. 

§ 2
o
  O programa previsto no caput poderá, ainda, estabelecer diferenciação 

tributária para empresas que industrializem ou comercializem produtos originários de 

propriedades ou posses rurais que cumpram os padrões e limites estabelecidos nos 

arts. 4
o
, 6

o
, 11 e 12 desta Lei, ou que estejam em processo de cumpri-los. 

§ 3
o
  Os proprietários ou possuidores de imóveis rurais inscritos no CAR, 

inadimplentes em relação ao cumprimento do termo de compromisso ou PRA ou que 

estejam sujeitos a sanções por infrações ao disposto nesta Lei, exceto aquelas 

suspensas em virtude do disposto no Capítulo XIII, não são elegíveis para os incentivos 

previstos nas alíneas a a e do inciso II do caput deste artigo até que as referidas 

sanções sejam extintas. 

§ 4
o
  As atividades de manutenção das Áreas de Preservação Permanente, de 

Reserva Legal e de uso restrito são elegíveis para quaisquer pagamentos ou incentivos 

por serviços ambientais, configurando adicionalidade para fins de mercados nacionais 

e internacionais de reduções de emissões certificadas de gases de efeito estufa. 

§ 5
o
  O programa relativo a serviços ambientais previsto no inciso I do caput deste 

artigo deverá integrar os sistemas em âmbito nacional e estadual, objetivando a 

criação de um mercado de serviços ambientais. 

§ 6
o
  Os proprietários localizados nas zonas de amortecimento de Unidades de 

Conservação de Proteção Integral são elegíveis para receber apoio técnico-financeiro 

da compensação prevista no art. 36 da Lei n
o
 9.985, de 18 de julho de 2000, com a 

finalidade de recuperação e manutenção de áreas prioritárias para a gestão da 

unidade. 

Art. 42.  É o Governo Federal autorizado a implantar programa para conversão da 

multa prevista no art. 50 do Decreto n
o
 6.514, de 22 de julho de 2008, destinado aos 
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imóveis rurais, referente a autuações vinculadas a desmatamentos promovidos sem 

autorização ou licença, em data anterior a 22 de julho de 2008. 

Art. 43.  (VETADO). 

Art. 44.  É instituída a Cota de Reserva Ambiental - CRA, título nominativo 

representativo de área com vegetação nativa, existente ou em processo de 

recuperação: 

I - sob regime de servidão ambiental, instituída na forma do art. 9
o
-A da Lei n

o
 

6.938, de 31 de agosto de 1981; 

II - correspondente à área de Reserva Legal instituída voluntariamente sobre a 

vegetação que exceder os percentuais exigidos no art. 12 desta Lei; 

III - protegida na forma de Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN, nos 

termos do art. 21 da Lei n
o
 9.985, de 18 de julho de 2000; 

IV - existente em propriedade rural localizada no interior de Unidade de 

Conservação de domínio público que ainda não tenha sido desapropriada. 

§ 1
o
  A emissão de CRA será feita mediante requerimento do proprietário, após 

inclusão do imóvel no CAR e laudo comprobatório emitido pelo próprio órgão ambiental 

ou por entidade credenciada, assegurado o controle do órgão federal competente do 

Sisnama, na forma de ato do Chefe do Poder Executivo. 

§ 2
o
  A CRA não pode ser emitida com base em vegetação nativa localizada em 

área de RPPN instituída em sobreposição à Reserva Legal do imóvel. 

§ 3
o
  A Cota de Reserva Florestal - CRF emitida nos termos do art. 44-B da Lei n

o
 

4.771, de 15 de setembro de 1965, passa a ser considerada, pelo efeito desta Lei, 

como Cota de Reserva Ambiental. 

§ 4
o
  Poderá ser instituída CRA da vegetação nativa que integra a Reserva Legal 

dos imóveis a que se refere o inciso V do art. 3
o
 desta Lei. 

Art. 45.  A CRA será emitida pelo órgão competente do Sisnama em favor de 

proprietário de imóvel incluído no CAR que mantenha área nas condições previstas no 

art. 44. 

§ 1
o
  O proprietário interessado na emissão da CRA deve apresentar ao órgão 

referido no caput proposta acompanhada de: 

I - certidão atualizada da matrícula do imóvel expedida pelo registro de imóveis 

competente; 

II - cédula de identidade do proprietário, quando se tratar de pessoa física; 

III - ato de designação de responsável, quando se tratar de pessoa jurídica; 

IV - certidão negativa de débitos do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - 

ITR; 

V - memorial descritivo do imóvel, com a indicação da área a ser vinculada ao 

título, contendo pelo menos um ponto de amarração georreferenciado relativo ao 

perímetro do imóvel e um ponto de amarração georreferenciado relativo à Reserva 

Legal. 

§ 2
o
  Aprovada a proposta, o órgão referido no caput emitirá a CRA 

correspondente, identificando: 

I - o número da CRA no sistema único de controle; 

II - o nome do proprietário rural da área vinculada ao título; 

III - a dimensão e a localização exata da área vinculada ao título, com memorial 

descritivo contendo pelo menos um ponto de amarração georreferenciado; 

IV - o bioma correspondente à área vinculada ao título; 

V - a classificação da área em uma das condições previstas no art. 46. 

§ 3
o
  O vínculo de área à CRA será averbado na matrícula do respectivo imóvel no 

registro de imóveis competente. 

§ 4
o
  O órgão federal referido no caput pode delegar ao órgão estadual 

competente atribuições para emissão, cancelamento e transferência da CRA, 

assegurada a implementação de sistema único de controle. 

Art. 46.  Cada CRA corresponderá a 1 (um) hectare: 

I - de área com vegetação nativa primária ou com vegetação secundária em 

qualquer estágio de regeneração ou recomposição; 

II - de áreas de recomposição mediante reflorestamento com espécies nativas. 

§ 1
o
  O estágio sucessional ou o tempo de recomposição ou regeneração da 

vegetação nativa será avaliado pelo órgão ambiental estadual competente com base 

em declaração do proprietário e vistoria de campo. 

§ 2
o
  A CRA não poderá ser emitida pelo órgão ambiental competente quando a 

regeneração ou recomposição da área forem improváveis ou inviáveis. 

Art. 47.  É obrigatório o registro da CRA pelo órgão emitente, no prazo de 30 

(trinta) dias, contado da data da sua emissão, em bolsas de mercadorias de âmbito 
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nacional ou em sistemas de registro e de liquidação financeira de ativos autorizados 

pelo Banco Central do Brasil. 

Art. 48.  A CRA pode ser transferida, onerosa ou gratuitamente, a pessoa física ou 

a pessoa jurídica de direito público ou privado, mediante termo assinado pelo titular da 

CRA e pelo adquirente. 

§ 1
o
  A transferência da CRA só produz efeito uma vez registrado o termo previsto 

no caput no sistema único de controle. 

§ 2
o
  A CRA só pode ser utilizada para compensar Reserva Legal de imóvel rural 

situado no mesmo bioma da área à qual o título está vinculado. 

§ 3
o
  A CRA só pode ser utilizada para fins de compensação de Reserva Legal se 

respeitados os requisitos estabelecidos no § 6
o
 do art. 66. 

§ 4
o
  A utilização de CRA para compensação da Reserva Legal será averbada na 

matrícula do imóvel no qual se situa a área vinculada ao título e na do imóvel 

beneficiário da compensação. 

Art. 49.  Cabe ao proprietário do imóvel rural em que se situa a área vinculada à 

CRA a responsabilidade plena pela manutenção das condições de conservação da 

vegetação nativa da área que deu origem ao título. 

§ 1
o
  A área vinculada à emissão da CRA com base nos incisos I, II e III do art. 44 

desta Lei poderá ser utilizada conforme PMFS. 

§ 2
o
  A transmissão inter vivos ou causa mortis do imóvel não elimina nem altera o 

vínculo de área contida no imóvel à CRA. 

Art. 50.  A CRA somente poderá ser cancelada nos seguintes casos: 

I - por solicitação do proprietário rural, em caso de desistência de manter áreas 

nas condições previstas nos incisos I e II do art. 44; 

II - automaticamente, em razão de término do prazo da servidão ambiental; 

III - por decisão do órgão competente do Sisnama, no caso de degradação da 

vegetação nativa da área vinculada à CRA cujos custos e prazo de recuperação 

ambiental inviabilizem a continuidade do vínculo entre a área e o título. 

§ 1
o
  O cancelamento da CRA utilizada para fins de compensação de Reserva 

Legal só pode ser efetivado se assegurada Reserva Legal para o imóvel no qual a 

compensação foi aplicada. 

§ 2
o
  O cancelamento da CRA nos termos do inciso III do caput independe da 

aplicação das devidas sanções administrativas e penais decorrentes de infração à 

legislação ambiental, nos termos da Lei n
o
 9.605, de 12 de fevereiro de 1998. 

§ 3
o
  O cancelamento da CRA deve ser averbado na matrícula do imóvel no qual 

se situa a área vinculada ao título e do imóvel no qual a compensação foi aplicada. 

CAPÍTULO XI 

DO CONTROLE DO DESMATAMENTO 

Art. 51.  O órgão ambiental competente, ao tomar conhecimento do 

desmatamento em desacordo com o disposto nesta Lei, deverá embargar a obra ou 

atividade que deu causa ao uso alternativo do solo, como medida administrativa 

voltada a impedir a continuidade do dano ambiental, propiciar a regeneração do meio 

ambiente e dar viabilidade à recuperação da área degradada. 

§ 1
o
  O embargo restringe-se aos locais onde efetivamente ocorreu o 

desmatamento ilegal, não alcançando as atividades de subsistência ou as demais 

atividades realizadas no imóvel não relacionadas com a infração. 

§ 2
o
  O órgão ambiental responsável deverá disponibilizar publicamente as 

informações sobre o imóvel embargado, inclusive por meio da rede mundial de 

computadores, resguardados os dados protegidos por legislação específica, 

caracterizando o exato local da área embargada e informando em que estágio se 

encontra o respectivo procedimento administrativo. 

§ 3
o
  A pedido do interessado, o órgão ambiental responsável emitirá certidão em 

que conste a atividade, a obra e a parte da área do imóvel que são objetos do 

embargo, conforme o caso. 

CAPÍTULO XII 

DA AGRICULTURA FAMILIAR 

Art. 52.  A intervenção e a supressão de vegetação em Áreas de Preservação 

Permanente e de Reserva Legal para as atividades eventuais ou de baixo impacto 

ambiental, previstas no inciso X do art. 3
o
, excetuadas as alíneas b e g, quando 

desenvolvidas nos imóveis a que se refere o inciso V do art. 3
o
, dependerão de simples 

declaração ao órgão ambiental competente, desde que esteja o imóvel devidamente 

inscrito no CAR. 

Art. 53.  Para o registro no CAR da Reserva Legal, nos imóveis a que se refere o 

inciso V do art. 3
o
, o proprietário ou possuidor apresentará os dados identificando a 

área proposta de Reserva Legal, cabendo aos órgãos competentes integrantes do 
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Sisnama, ou instituição por ele habilitada, realizar a captação das respectivas 

coordenadas geográficas. 

Parágrafo único.  O registro da Reserva Legal nos imóveis a que se refere o inciso 

V do art. 3
o
 é gratuito, devendo o poder público prestar apoio técnico e jurídico. 

Art. 54.  Para cumprimento da manutenção da área de reserva legal nos imóveis a 

que se refere o inciso V do art. 3
o
, poderão ser computados os plantios de árvores 

frutíferas, ornamentais ou industriais, compostos por espécies exóticas, cultivadas em 

sistema intercalar ou em consórcio com espécies nativas da região em sistemas 

agroflorestais. 

Parágrafo único.  O poder público estadual deverá prestar apoio técnico para a 

recomposição da vegetação da Reserva Legal nos imóveis a que se refere o inciso V 

do art. 3
o
. 

Art. 55.  A inscrição no CAR dos imóveis a que se refere o inciso V do art. 3
o
 

observará procedimento simplificado no qual será obrigatória apenas a apresentação 

dos documentos mencionados nos incisos I e II do § 1
o
 do art. 29 e de croqui indicando 

o perímetro do imóvel, as Áreas de Preservação Permanente e os remanescentes que 

formam a Reserva Legal. 

Art. 56.  O licenciamento ambiental de PMFS comercial nos imóveis a que se 

refere o inciso V do art. 3
o
 se beneficiará de procedimento simplificado de 

licenciamento ambiental. 

§ 1
o
  O manejo sustentável da Reserva Legal para exploração florestal eventual, 

sem propósito comercial direto ou indireto, para consumo no próprio imóvel a que se 

refere o inciso V do art. 3
o
, independe de autorização dos órgãos ambientais 

competentes, limitada a retirada anual de material lenhoso a 2 (dois) metros cúbicos 

por hectare. 

§ 2
o
  O manejo previsto no § 1

o
 não poderá comprometer mais de 15% (quinze por 

cento) da biomassa da Reserva Legal nem ser superior a 15 (quinze) metros cúbicos de 

lenha para uso doméstico e uso energético, por propriedade ou posse rural, por ano. 

§ 3
o
  Para os fins desta Lei, entende-se por manejo eventual, sem propósito 

comercial, o suprimento, para uso no próprio imóvel, de lenha ou madeira serrada 

destinada a benfeitorias e uso energético nas propriedades e posses rurais, em 

quantidade não superior ao estipulado no § 1
o
 deste artigo. 

§ 4
o
  Os limites para utilização previstos no § 1

o
 deste artigo no caso de posse 

coletiva de populações tradicionais ou de agricultura familiar serão adotados por 

unidade familiar. 

§ 5
o
  As propriedades a que se refere o inciso V do art. 3

o
 são desobrigadas da 

reposição florestal se a matéria-prima florestal for utilizada para consumo próprio. 

Art. 57.  Nos imóveis a que se refere o inciso V do art. 3
o
, o manejo florestal 

madeireiro sustentável da Reserva Legal com propósito comercial direto ou indireto 

depende de autorização simplificada do órgão ambiental competente, devendo o 

interessado apresentar, no mínimo, as seguintes informações: 

I - dados do proprietário ou possuidor rural; 

II - dados da propriedade ou posse rural, incluindo cópia da matrícula do imóvel no 

Registro Geral do Cartório de Registro de Imóveis ou comprovante de posse; 

III - croqui da área do imóvel com indicação da área a ser objeto do manejo 

seletivo, estimativa do volume de produtos e subprodutos florestais a serem obtidos 

com o manejo seletivo, indicação da sua destinação e cronograma de execução 

previsto. 

Art. 58.  Assegurado o devido controle e fiscalização dos órgãos ambientais 

competentes dos respectivos planos ou projetos, assim como as obrigações do 

detentor do imóvel, o poder público instituirá programa de apoio técnico e incentivos 

financeiros, podendo incluir medidas indutoras e linhas de financiamento para atender, 

prioritariamente, os imóveis a que se refere o inciso V do art. 3
o
, nas iniciativas de: 

Art. 58. Assegurado o controle e a fiscalização dos órgãos ambientais 

competentes dos respectivos planos ou projetos, assim como as obrigações do 

detentor do imóvel, o Poder Público poderá instituir programa de apoio técnico e 

incentivos financeiros, podendo incluir medidas indutoras e linhas de financiamento 

para atender, prioritariamente, os imóveis a que se refere o inciso V do caput do art. 

3
o
, nas iniciativas de: (Redação dada pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

I - preservação voluntária de vegetação nativa acima dos limites estabelecidos no 

art. 12; 

II - proteção de espécies da flora nativa ameaçadas de extinção; 

III - implantação de sistemas agroflorestal e agrossilvipastoril; 

IV - recuperação ambiental de Áreas de Preservação Permanente e de Reserva 

Legal; 
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V - recuperação de áreas degradadas; 

VI - promoção de assistência técnica para regularização ambiental e recuperação 

de áreas degradadas; 

VII - produção de mudas e sementes; 

VIII - pagamento por serviços ambientais. 

CAPÍTULO XIII 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 59.  A União, os Estados e o Distrito Federal deverão, no prazo de 1 (um) ano, 

contado a partir da data da publicação desta Lei, prorrogável por uma única vez, por 

igual período, por ato do Chefe do Poder Executivo, implantar Programas de 

Regularização Ambiental - PRAs de posses e propriedades rurais, com o objetivo de 

adequá-las aos termos deste Capítulo. 

§ 1
o
  Na regulamentação dos PRAs, a União estabelecerá, em até 180 (cento e 

oitenta) dias a partir da data da publicação desta Lei, sem prejuízo do prazo definido no 

caput, normas de caráter geral, incumbindo-se aos Estados e ao Distrito Federal o 

detalhamento por meio da edição de normas de caráter específico, em razão de suas 

peculiaridades territoriais, climáticas, históricas, culturais, econômicas e sociais, 

conforme preceitua o art. 24 da Constituição Federal. 

§ 2
o
  A inscrição do imóvel rural no CAR é condição obrigatória para a adesão ao 

PRA, devendo esta adesão ser requerida pelo interessado no prazo de 1 (um) ano, 

contado a partir da implantação a que se refere o caput, prorrogável por uma única 

vez, por igual período, por ato do Chefe do Poder Executivo. 

§ 3
o
  Com base no requerimento de adesão ao PRA, o órgão competente 

integrante do Sisnama convocará o proprietário ou possuidor para assinar o termo de 

compromisso, que constituirá título executivo extrajudicial. 

§ 4
o
  No período entre a publicação desta Lei e a implantação do PRA em cada 

Estado e no Distrito Federal, bem como após a adesão do interessado ao PRA e 

enquanto estiver sendo cumprido o termo de compromisso, o proprietário ou possuidor 

não poderá ser autuado por infrações cometidas antes de 22 de julho de 2008, relativas 

à supressão irregular de vegetação em Áreas de Preservação Permanente, de Reserva 

Legal e de uso restrito. 

§ 5
o
  A partir da assinatura do termo de compromisso, serão suspensas as 

sanções decorrentes das infrações mencionadas no § 4
o
 deste artigo e, cumpridas as 

obrigações estabelecidas no PRA ou no termo de compromisso para a regularização 

ambiental das exigências desta Lei, nos prazos e condições neles estabelecidos, as 

multas referidas neste artigo serão consideradas como convertidas em serviços de 

preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente, regularizando o 

uso de áreas rurais consolidadas conforme definido no PRA. 

Art. 60.  A assinatura de termo de compromisso para regularização de imóvel ou 

posse rural perante o órgão ambiental competente, mencionado no art. 59, suspenderá 

a punibilidade dos crimes previstos nos arts. 38, 39 e 48 da Lei n
o
 9.605, de 12 de 

fevereiro de 1998, enquanto o termo estiver sendo cumprido. 

§ 1
o
  A prescrição ficará interrompida durante o período de suspensão da 

pretensão punitiva. 

§ 2
o
  Extingue-se a punibilidade com a efetiva regularização prevista nesta Lei. 

Seção II 

Das Áreas Consolidadas em Áreas de Preservação Permanente 

Art. 61.  (VETADO). 

Art. 61-A. Nas Áreas de Preservação Permanente é autorizada, exclusivamente, a 

continuidade das atividades agrossilvipastoris, de ecoturismo e de turismo rural em 

áreas rurais consolidadas até 22 de julho de 2008. (Incluído pela Medida Provisória nº 

571, de 2012). 

§ 1
o
 Para os imóveis rurais com área de até 1 (um) módulo fiscal que possuam 

áreas consolidadas em Áreas de Preservação Permanente ao longo de cursos d’água 

naturais, será obrigatória a recomposição das respectivas faixas marginais em 5 (cinco) 

metros, contados da borda da calha do leito regular, independentemente da largura do 

curso d´água. (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

§ 2
o
 Para os imóveis rurais com área superior a 1 (um) módulo fiscal e de até 2 

(dois) módulos fiscais que possuam áreas consolidadas em Áreas de Preservação 

Permanente ao longo de cursos d’água naturais, será obrigatória a recomposição das 

respectivas faixas marginais em 8 (oito) metros, contados da borda da calha do leito 

regular, independente da largura do curso d´água. (Incluído pela Medida Provisória nº 

571, de 2012). 
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§ 3
o
 Para os imóveis rurais com área superior a 2 (dois) módulos fiscais e de até 4 

(quatro) módulos fiscais que possuam áreas consolidadas em Áreas de Preservação 

Permanente ao longo de cursos d’água naturais, será obrigatória a recomposição das 

respectivas faixas marginais em 15 (quinze) metros, contados da borda da calha do 

leito regular, independentemente da largura do curso d’água. (Incluído pela Medida 

Provisória nº 571, de 2012). 

§ 4
o
 Para os imóveis rurais com área superior a 4 (quatro) módulos fiscais que 

possuam áreas consolidadas em Áreas de Preservação Permanente ao longo de 

cursos d’água naturais, será obrigatória a recomposição das respectivas faixas 

marginais: (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

I - em 20 (vinte) metros, contados da borda da calha do leito regular, para imóveis 

com área superior a4 (quatro) e de até 10 (dez) módulos fiscais, nos cursos d’agua com 

até 10 (dez) metros de largura; e (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

II - nos demais casos, em extensão correspondente à metade da largura do curso 

d’água, observado o mínimo de 30 (trinta) e o máximo de 100 (cem) metros, contados 

da borda da calha do leito regular. (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

§ 5
o
 Nos casos de áreas rurais consolidadas em Áreas de Preservação 

Permanente no entorno de nascentes e olhos d’água perenes, será admitida a 

manutenção de atividades agrossilvipastoris, de ecoturismo ou de turismo rural, sendo 

obrigatória a recomposição do raio mínimo de: (Incluído pela Medida Provisória nº 571, 

de 2012). 

I - 5 (cinco) metros, para  imóveis rurais com área de até 1 (um) módulo fiscal; 

(Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

II - 8 (oito) metros, para imóveis rurais com área superior a 1 (um) módulo fiscal e 

de até 2 (dois) módulos fiscais; e (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

III - 15 (quinze) metros, para imóveis rurais com área superior a 2 (dois) módulos 

fiscais. (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

§ 6
o
 Para os imóveis rurais que possuam áreas consolidadas em Áreas de 

Preservação Permanente no entorno de lagos e lagoas naturais, será admitida a 

manutenção de atividades agrossilvipastoris, de ecoturismo ou de turismo rural, sendo 

obrigatória a recomposição de faixa marginal com largura mínima de: (Incluído pela 

Medida Provisória nº 571, de 2012). 

I - 5 (cinco) metros, para imóveis rurais com área de até 1 (um) módulo fiscal; 

(Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

II - 8 (oito) metros, para imóveis rurais com área superior a 1 (um) módulo fiscal e 

de até 2 (dois) módulos fiscais; (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

III - 15 (quinze) metros, para imóveis rurais com área superior a 2 (dois) módulos 

fiscais e de até 4 (quatro)  módulos fiscais; e (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 

2012). 

IV - 30 (trinta) metros, para imóveis rurais com área superior a 4 (quatro) módulos 

fiscais. (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

§ 7
o
 Nos casos de áreas rurais consolidadas em veredas, será obrigatória a 

recomposição das faixas marginais, em projeção horizontal, delimitadas a partir do 

espaço brejoso e encharcado, de largura mínima de: (Incluído pela Medida Provisória nº 

571, de 2012). 

I -  30 (trinta) metros, para imóveis rurais com área de até 4 (quatro)  módulos 

fiscais; e (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

II - 50 (cinquenta) metros, para imóveis rurais com área superior a 4 (quatro) 

módulos fiscais. (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

§ 8
o
 Será considerada, para os fins do disposto no caput e nos §§ 1

o
 a 7

o
, a área 

detida pelo imóvel rural em 22 de julho de 2008. (Incluído pela Medida Provisória nº 

571, de 2012). 

§ 9
o
 A existência das situações previstas no caput deverá ser informada no CAR 

para fins de monitoramento, sendo exigida, nesses casos, a adoção de técnicas de 

conservação do solo e da água que visem à mitigação dos eventuais impactos. 

(Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

§ 10. Antes mesmo da disponibilização do CAR, no caso das intervenções já 

existentes, é o proprietário ou possuidor responsável pela conservação do solo e da 

água, por meio de adoção de boas práticas agronômicas. (Incluído pela Medida 

Provisória nº 571, de 2012). 

§ 11. A realização das atividades previstas no caput observará critérios técnicos 

de conservação do solo e da água indicados no PRA previsto nesta Lei, sendo vedada 

a conversão de novas áreas para uso alternativo do solo nesses locais. (Incluído pela 

Medida Provisória nº 571, de 2012). 
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§ 12. Será admitida a manutenção de residências e da infraestrutura associada às 

atividades agrossilvipastoris, de ecoturismo e de turismo rural, inclusive o acesso a 

essas atividades, independentemente das determinações contidas no caput e nos §§ 

1
o
 a 7

o
, desde que não estejam em área que ofereça risco à vida ou à integridade física 

das pessoas. (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

§ 13. A recomposição de que trata este artigo poderá ser feita, isolada ou 

conjuntamente, pelos seguintes métodos: (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 

2012). 

I - condução de regeneração natural de espécies nativas; (Incluído pela Medida 

Provisória nº 571, de 2012). 

II - plantio de espécies nativas; (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

III - plantio de espécies nativas conjugado com a condução da regeneração 

natural de espécies nativas; (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

IV - plantio de espécies lenhosas, perenes ou de ciclo longo, sendo nativas e 

exóticas, no caso dos imóveis a que se refere o inciso V do caput do art. 3º. (Incluído 

pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

§ 14. Em todos os casos previstos neste artigo, o Poder Público, verificada a 

existência de risco de agravamento de processos erosivos ou de inundações, 

determinará a adoção de medidas mitigadoras que garantam a estabilidade das 

margens e a qualidade da água, após deliberação do Conselho Estadual de Meio 

Ambiente ou de órgão colegiado estadual equivalente. (Incluído pela Medida Provisória 

nº 571, de 2012). 

§ 15. A partir da data da publicação desta Lei e até o término do prazo de adesão 

ao PRA de que trata o § 2
o
 do art. 59, é autorizada a continuidade das atividades 

desenvolvidas nas áreas de que trata o caput, as quais deverão ser informadas no 

CAR, para fins de monitoramento, sendo exigida a adoção de medidas de conservação 

do solo e da água. (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

§ 16. As Áreas de Preservação Permanente localizadas em imóveis inseridos nos 

limites de Unidades de Conservação de Proteção Integral criadas por ato do Poder 

Público até a data de publicação desta Lei não são passíveis de ter quaisquer 

atividades consideradas como consolidadas nos termos do caput e dos parágrafos 

anteriores, ressalvado o que dispuser o Plano de Manejo elaborado e aprovado de 

acordo com as orientações emitidas pelo órgão competente do SISNAMA, nos termos 

do que dispuser regulamento do Chefe do Poder Executivo, devendo o proprietário, 

possuidor ou ocupante a qualquer título, adotar todas as medidas indicadas. (Incluído 

pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

§ 17. Em bacias hidrográficas consideradas críticas, conforme previsto em 

legislação específica, o Chefe do Poder Executivo poderá, em ato próprio, estabelecer 

metas e diretrizes de recuperação ou conservação da vegetação nativa superiores às 

definidas no caput e nos §§ 1
o
 a 7

o
, como projeto prioritário, ouvidos o Comitê de Bacia 

Hidrográfica e o Conselho Estadual de Meio Ambiente. (Incluído pela Medida Provisória 

nº 571, de 2012). 

Art. 61-B. Aos proprietários e possuidores dos imóveis rurais que, em 22 de julho 

de 2008, detinham até 4 (quatro) módulos fiscais e desenvolviam atividades 

agrossilvipastoris nas áreas consolidadas em Áreas de Preservação Permanente, é 

garantido que a exigência de recomposição, nos termos desta Lei, somadas todas as 

Áreas de Preservação Permanente do imóvel, não ultrapassará: (Incluído pela Medida 

Provisória nº 571, de 2012). 

I - 10% (dez por cento) da área total do imóvel, para imóveis rurais com área de 

até 2 (dois) módulos fiscais; e (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

II - 20% (vinte por cento) da área total do imóvel, para imóveis rurais com área 

superior a 2 (dois) e de até 4 (quatro) módulos fiscais. (Incluído pela Medida Provisória 

nº 571, de 2012). 

Art. 61-C. Para os assentamentos do Programa de Reforma Agrária a 

recomposição de áreas consolidadas em Áreas de Preservação Permanente ao longo 

ou no entorno de cursos d'água, lagos e lagoas naturais observará as exigências 

estabelecidas no art. 61-A, observados os limites de cada área demarcada 

individualmente, objeto de contrato de concessão de uso, até a titulação por parte do 

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA. (Incluído pela Medida 

Provisória nº 571, de 2012). 

Art. 62.  Para os reservatórios artificiais de água destinados a geração de energia 

ou abastecimento público que foram registrados ou tiveram seus contratos de 

concessão ou autorização assinados anteriormente à Medida Provisória n
o
 2.166-67, de 

24 de agosto de 2001, a faixa da Área de Preservação Permanente será a distância 

entre o nível máximo operativo normal e a cota máxima maximorum. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/571.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/571.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/571.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/571.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/571.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/571.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/571.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/571.htm#art1
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/571.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/571.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/571.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/571.htm#art1
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Art. 63.  Nas áreas rurais consolidadas nos locais de que tratam os incisos V, VIII, 

IX e X do art. 4
o
, será admitida a manutenção de atividades florestais, culturas de 

espécies lenhosas, perenes ou de ciclo longo, bem como da infraestrutura física 

associada ao desenvolvimento de atividades agrossilvipastoris, vedada a conversão de 

novas áreas para uso alternativo do solo. 

§ 1
o
  O pastoreio extensivo nos locais referidos no caput deverá ficar restrito às 

áreas de vegetação campestre natural ou já convertidas para vegetação campestre,  

admitindo-se o consórcio com vegetação lenhosa perene ou de ciclo longo. 

§ 2
o
  A manutenção das culturas e da infraestrutura de que trata o caput é 

condicionada à adoção de práticas conservacionistas do solo e da água indicadas 

pelos órgãos de assistência técnica rural. 

§ 3
o
  Admite-se, nas Áreas de Preservação Permanente, previstas no inciso VIII do 

art. 4
o
, dos imóveis rurais de até 4 (quatro) módulos fiscais, no âmbito do PRA, a partir 

de boas práticas agronômicas e de conservação do solo e da água, mediante 

deliberação dos Conselhos Estaduais de Meio Ambiente ou órgãos colegiados 

estaduais equivalentes, a consolidação de outras atividades agrossilvipastoris, 

ressalvadas as situações de risco de vida. 

Art. 64.  Na regularização fundiária de interesse social dos assentamentos 

inseridos em área urbana de ocupação consolidada e que ocupam Áreas de 

Preservação Permanente, a regularização ambiental será admitida por meio da 

aprovação do projeto de regularização fundiária, na forma da Lei n
o
 11.977, de 7 de 

julho de 2009. 

§ 1
o
  O projeto de regularização fundiária de interesse social deverá incluir estudo 

técnico que demonstre a melhoria das condições ambientais em relação à situação 

anterior com a adoção das medidas nele preconizadas. 

§ 2
o
  O estudo técnico mencionado no § 1

o
 deverá conter, no mínimo, os seguintes 

elementos: 

I - caracterização da situação ambiental da área a ser regularizada; 

II - especificação dos sistemas de saneamento básico; 

III - proposição de intervenções para a prevenção e o controle de riscos 

geotécnicos e de inundações; 

IV - recuperação de áreas degradadas e daquelas não passíveis de regularização; 

V - comprovação da melhoria das condições de sustentabilidade urbano-

ambiental, considerados o uso adequado dos recursos hídricos, a não ocupação das 

áreas de risco e a proteção das unidades de conservação, quando for o caso; 

VI - comprovação da melhoria da habitabilidade dos moradores propiciada pela 

regularização proposta; e 

VII - garantia de acesso público às praias e aos corpos d'água. 

Art. 65.  Na regularização fundiária de interesse específico dos assentamentos 

inseridos em área urbana consolidada e que ocupam Áreas de Preservação 

Permanente não identificadas como áreas de risco, a regularização ambiental será 

admitida por meio da aprovação do projeto de regularização fundiária, na forma da Lei 

n
o
 11.977, de 7 de julho de 2009. 

§ 1
o
  O processo de regularização ambiental, para fins de prévia autorização pelo 

órgão ambiental competente, deverá ser instruído com os seguintes elementos: 

I - a caracterização físico-ambiental, social, cultural e econômica da área;  

II - a identificação dos recursos ambientais, dos passivos e fragilidades ambientais 

e das restrições e potencialidades da área;  

III - a especificação e a avaliação dos sistemas de infraestrutura urbana e de 

saneamento básico implantados, outros serviços e equipamentos públicos;  

IV - a identificação das unidades de conservação e das áreas de proteção de 

mananciais na área de influência direta da ocupação, sejam elas águas superficiais ou 

subterrâneas;  

V - a especificação da ocupação consolidada existente na área;  

VI - a identificação das áreas consideradas de risco de inundações e de 

movimentos de massa rochosa, tais como deslizamento, queda e rolamento de blocos, 

corrida de lama e outras definidas como de risco geotécnico;  

VII - a indicação das faixas ou áreas em que devem ser resguardadas as 

características típicas da Área de Preservação Permanente com a devida proposta de 

recuperação de áreas degradadas e daquelas não passíveis de regularização;  

VIII - a avaliação dos riscos ambientais;  

IX - a comprovação da melhoria das condições de sustentabilidade urbano-

ambiental e de habitabilidade dos moradores a partir da regularização; e  

X - a demonstração de garantia de acesso livre e gratuito pela população às praias 

e aos corpos d’água, quando couber.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11977.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11977.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11977.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11977.htm
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§ 2
o
  Para fins da regularização ambiental prevista no caput, ao longo dos rios ou 

de qualquer curso d’água, será mantida faixa não edificável com largura mínima de 15 

(quinze) metros de cada lado.  

§ 3
o
  Em áreas urbanas tombadas como patrimônio histórico e cultural, a faixa não 

edificável de que trata o § 2
o
 poderá ser redefinida de maneira a atender aos 

parâmetros do ato do tombamento.  

Seção III 

Das Áreas Consolidadas em Áreas de Reserva Legal  

Art. 66.  O proprietário ou possuidor de imóvel rural que detinha, em 22 de julho de 

2008, área de Reserva Legal em extensão inferior ao estabelecido no art. 12, poderá 

regularizar sua situação, independentemente da adesão ao PRA, adotando as 

seguintes alternativas, isolada ou conjuntamente:  

I - recompor a Reserva Legal;  

II - permitir a regeneração natural da vegetação na área de Reserva Legal;  

III - compensar a Reserva Legal.  

§ 1
o
  A obrigação prevista no caput tem natureza real e é transmitida ao sucessor 

no caso de transferência de domínio ou posse do imóvel rural.  

§ 2
o
  A recomposição de que trata o inciso I do caput deverá atender os critérios 

estipulados pelo órgão competente do Sisnama e ser concluída em até 20 (vinte) anos, 

abrangendo, a cada 2 (dois) anos, no mínimo 1/10 (um décimo) da área total 

necessária à sua complementação.  

§ 3
o
  A recomposição de que trata o inciso I do caput poderá ser realizada 

mediante o plantio intercalado de espécies nativas e exóticas, em sistema 

agroflorestal, observados os seguintes parâmetros:  

I - o plantio de espécies exóticas deverá ser combinado com as espécies nativas 

de ocorrência regional;  

II - a área recomposta com espécies exóticas não poderá exceder a 50% 

(cinquenta por cento) da área total a ser recuperada.  

§ 4
o
  Os proprietários ou possuidores do imóvel que optarem por recompor a 

Reserva Legal na forma dos §§ 2
o
 e 3

o
 terão direito à sua exploração econômica, nos 

termos desta Lei.  

§ 5
o
  A compensação de que trata o inciso III do caput deverá ser precedida pela 

inscrição da propriedade no CAR e poderá ser feita mediante:  

I - aquisição de Cota de Reserva Ambiental - CRA;  

II - arrendamento de área sob regime de servidão ambiental ou Reserva Legal;  

III - doação ao poder público de área localizada no interior de Unidade de 

Conservação de domínio público pendente de regularização fundiária;  

IV - cadastramento de outra área equivalente e excedente à Reserva Legal, em 

imóvel de mesma titularidade ou adquirida em imóvel de terceiro, com vegetação 

nativa estabelecida, em regeneração ou recomposição, desde que localizada no 

mesmo bioma.  

§ 6
o
  As áreas a serem utilizadas para compensação na forma do § 5

o
 deverão:  

I - ser equivalentes em extensão à área da Reserva Legal a ser compensada;  

II - estar localizadas no mesmo bioma da área de Reserva Legal a ser 

compensada;  

III - se fora do Estado, estar localizadas em áreas identificadas como prioritárias 

pela União ou pelos Estados.  

§ 7
o
  A definição de áreas prioritárias de que trata o § 6

o
 buscará favorecer, entre 

outros, a recuperação de bacias hidrográficas excessivamente desmatadas, a criação 

de corredores ecológicos, a conservação de grandes áreas protegidas e a conservação 

ou recuperação de ecossistemas ou espécies ameaçados.  

§ 8
o
  Quando se tratar de imóveis públicos, a compensação de que trata o inciso III 

do caput poderá ser feita mediante concessão de direito real de uso ou doação, por 

parte da pessoa jurídica de direito público proprietária de imóvel rural que não detém 

Reserva Legal em extensão suficiente, ao órgão público responsável pela Unidade de 

Conservação de área localizada no interior de Unidade de Conservação de domínio 

público, a ser criada ou pendente de regularização fundiária.  

§ 9
o
  As medidas de compensação previstas neste artigo não poderão ser 

utilizadas como forma de viabilizar a conversão de novas áreas para uso alternativo do 

solo.  

Art. 67.  Nos imóveis rurais que detinham, em 22 de julho de 2008, área de até 4 

(quatro) módulos fiscais e que possuam remanescente de vegetação nativa em 

percentuais inferiores ao previsto no art. 12, a Reserva Legal será constituída com a 

área ocupada com a vegetação nativa existente em 22 de julho de 2008, vedadas 

novas conversões para uso alternativo do solo.  
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Art. 68.  Os proprietários ou possuidores de imóveis rurais que realizaram 

supressão de vegetação nativa respeitando os percentuais de Reserva Legal previstos 

pela legislação em vigor à época em que ocorreu a supressão são dispensados de 

promover a recomposição, compensação ou regeneração para os percentuais exigidos 

nesta Lei.  

§ 1
o
  Os proprietários ou possuidores de imóveis rurais poderão provar essas 

situações consolidadas por documentos tais como a descrição de fatos históricos de 

ocupação da região, registros de comercialização, dados agropecuários da atividade, 

contratos e documentos bancários relativos à produção, e por todos os outros meios 

de prova em direito admitidos.  

§ 2
o
  Os proprietários ou possuidores de imóveis rurais, na Amazônia Legal, e seus 

herdeiros necessários que possuam índice de Reserva Legal maior que 50% (cinquenta 

por cento) de cobertura florestal e não realizaram a supressão da vegetação nos 

percentuais previstos pela legislação em vigor à época poderão utilizar a área 

excedente de Reserva Legal também para fins de constituição de servidão ambiental, 

Cota de Reserva Ambiental - CRA e outros instrumentos congêneres previstos nesta 

Lei.  

CAPÍTULO XIV 

DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES E FINAIS  

Art. 69.  São obrigados a registro no órgão federal competente do Sisnama os 

estabelecimentos comerciais responsáveis pela comercialização de motosserras, bem 

como aqueles que as adquirirem.  

§ 1
o
  A licença para o porte e uso de motosserras será renovada a cada 2 (dois) 

anos.  

§ 2
o
  Os fabricantes de motosserras são obrigados a imprimir, em local visível do 

equipamento, numeração cuja sequência será encaminhada ao órgão federal 

competente do Sisnama e constará nas correspondentes notas fiscais.  

Art. 70.  Além do disposto nesta Lei e sem prejuízo da criação de unidades de 

conservação da natureza, na forma da Lei n
o
 9.985, de 18 de julho de 2000, e de outras 

ações cabíveis voltadas à proteção das florestas e outras formas de vegetação, o 

poder público federal, estadual ou municipal poderá:  

I - proibir ou limitar o corte das espécies da flora raras, endêmicas, em perigo ou 

ameaçadas de extinção, bem como das espécies necessárias à subsistência das 

populações tradicionais, delimitando as áreas compreendidas no ato, fazendo 

depender de autorização prévia, nessas áreas, o corte de outras espécies;  

II - declarar qualquer árvore imune de corte, por motivo de sua localização, 

raridade, beleza ou condição de porta-sementes;  

III - estabelecer exigências administrativas sobre o registro e outras formas de 

controle de pessoas físicas ou jurídicas que se dedicam à extração, indústria ou 

comércio de produtos ou subprodutos florestais.  

Art. 71.  A União, em conjunto com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

realizará o Inventário Florestal Nacional, para subsidiar a análise da existência e 

qualidade das florestas do País, em imóveis privados e terras públicas.  

Parágrafo único.  A União estabelecerá critérios e mecanismos para uniformizar a 

coleta, a manutenção e a atualização das informações do Inventário Florestal Nacional.  

Art. 72.  Para efeitos desta Lei, a atividade de silvicultura, quando realizada em 

área apta ao uso alternativo do solo, é equiparada à atividade agrícola, nos termos da 

Lei n
o
 8.171, de 17 de janeiro de 1991, que “dispõe sobre a política agrícola”.  

Art. 73.  Os órgãos centrais e executores do Sisnama criarão e implementarão, 

com a participação dos órgãos estaduais, indicadores de sustentabilidade, a serem 

publicados semestralmente, com vistas em aferir a evolução dos componentes do 

sistema abrangidos por disposições desta Lei.  

Art. 74.  A Câmara de Comércio Exterior - CAMEX, de que trata o art. 20-B da Lei 

n
o
 9.649, de 27 de maio de 1998, com a redação dada pela Medida Provisória n

o
 2.216-

37, de 31 de agosto de 2001, é autorizada a adotar medidas de restrição às 

importações de bens de origem agropecuária ou florestal produzidos em países que 

não observem normas e padrões de proteção do meio ambiente compatíveis com as 

estabelecidas pela legislação brasileira.  

Art. 75.  Os PRAs instituídos pela União, Estados e Distrito Federal deverão incluir 

mecanismo que permita o acompanhamento de sua implementação, considerando os 

objetivos e metas nacionais para florestas, especialmente a implementação dos 

instrumentos previstos nesta Lei, a adesão cadastral dos proprietários e possuidores de 

imóvel rural, a evolução da regularização das propriedades e posses rurais, o grau de 

regularidade do uso de matéria-prima florestal e o controle e prevenção de incêndios 

florestais.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9985.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8171.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9649cons.htm#art20b
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9649cons.htm#art20b
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2216-37.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2216-37.htm
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Art. 76.  (VETADO).  

Art. 77.  (VETADO).  

Art. 78.  O art. 9
o
-A da Lei n

o
 6.938, de 31 de agosto de 1981, passa a vigorar com 

a seguinte redação:  

“Art. 9
o
-A.  O proprietário ou possuidor de imóvel, pessoa natural ou jurídica, pode, por 

instrumento público ou particular ou por termo administrativo firmado perante órgão 

integrante do Sisnama, limitar o uso de toda a sua propriedade ou de parte dela para 

preservar, conservar ou recuperar os recursos ambientais existentes, instituindo 

servidão ambiental.  

§ 1
o
  O instrumento ou termo de instituição da servidão ambiental deve incluir, no 

mínimo, os seguintes itens:  

I - memorial descritivo da área da servidão ambiental, contendo pelo menos um ponto 

de amarração georreferenciado;  

II - objeto da servidão ambiental;  

III - direitos e deveres do proprietário ou possuidor instituidor;  

IV - prazo durante o qual a área permanecerá como servidão ambiental.  

§ 2
o
  A servidão ambiental não se aplica às Áreas de Preservação Permanente e à 

Reserva Legal mínima exigida.  

§ 3
o
  A restrição ao uso ou à exploração da vegetação da área sob servidão ambiental 

deve ser, no mínimo, a mesma estabelecida para a Reserva Legal.  

§ 4
o
  Devem ser objeto de averbação na matrícula do imóvel no registro de imóveis 

competente:  

I - o instrumento ou termo de instituição da servidão ambiental;  

II - o contrato de alienação, cessão ou transferência da servidão ambiental.  

§ 5
o
  Na hipótese de compensação de Reserva Legal, a servidão ambiental deve ser 

averbada na matrícula de todos os imóveis envolvidos.  

§ 6
o
  É vedada, durante o prazo de vigência da servidão ambiental, a alteração da 

destinação da área, nos casos de transmissão do imóvel a qualquer título, de 

desmembramento ou de retificação dos limites do imóvel.  

§ 7
o
  As áreas que tenham sido instituídas na forma de servidão florestal, nos termos do 

art. 44-A da Lei n
o
 4.771, de 15 de setembro de 1965, passam a ser consideradas, pelo 

efeito desta Lei, como de servidão ambiental.” (NR)  

Art. 78-A. Após cinco anos da data da publicação desta Lei, as instituições 

financeiras só concederão crédito agrícola, em qualquer de suas modalidades, para 

proprietários de imóveis rurais que estejam inscritos no Cadastro Ambiental Rural - CAR 

e que comprovem sua regularidade nos termos desta Lei. (Incluído pela Medida 

Provisória nº 571, de 2012). 

Art. 79.  A Lei n
o
 6.938, de 31 de agosto de 1981, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes arts. 9
o
-B e 9

o
-C:  

“Art. 9
o
-B.  A servidão ambiental poderá ser onerosa ou gratuita, temporária ou 

perpétua.  

§ 1
o
  O prazo mínimo da servidão ambiental temporária é de 15 (quinze) anos.  

§ 2
o
  A servidão ambiental perpétua equivale, para fins creditícios, tributários e de 

acesso aos recursos de fundos públicos, à Reserva Particular do Patrimônio Natural - 

RPPN, definida no art. 21 da Lei n
o
 9.985, de 18 de julho de 2000.  

§ 3
o
  O detentor da servidão ambiental poderá aliená-la, cedê-la ou transferi-la, total ou 

parcialmente, por prazo determinado ou em caráter definitivo, em favor de outro 

proprietário ou de entidade pública ou privada que tenha a conservação ambiental 

como fim social.”  

“Art. 9
o
-C.  O contrato de alienação, cessão ou transferência da servidão ambiental 

deve ser averbado na matrícula do imóvel.  

§ 1
o
  O contrato referido no caput deve conter, no mínimo, os seguintes itens:  

I - a delimitação da área submetida a preservação, conservação ou recuperação 

ambiental;  

II - o objeto da servidão ambiental;  

III - os direitos e deveres do proprietário instituidor e dos futuros adquirentes ou 

sucessores;  

IV - os direitos e deveres do detentor da servidão ambiental;  

V - os benefícios de ordem econômica do instituidor e do detentor da servidão 

ambiental;  

VI - a previsão legal para garantir o seu cumprimento, inclusive medidas judiciais 

necessárias, em caso de ser descumprido.  

§ 2
o
  São deveres do proprietário do imóvel serviente, entre outras obrigações 

estipuladas no contrato:  

I - manter a área sob servidão ambiental;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6938.htm#art9a.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/571.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/571.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6938.htm#art9b
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6938.htm#art9c
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II - prestar contas ao detentor da servidão ambiental sobre as condições dos recursos 

naturais ou artificiais;  

III - permitir a inspeção e a fiscalização da área pelo detentor da servidão ambiental;  

IV - defender a posse da área serviente, por todos os meios em direito admitidos.  

§ 3
o
  São deveres do detentor da servidão ambiental, entre outras obrigações 

estipuladas no contrato:  

I - documentar as características ambientais da propriedade;  

II - monitorar periodicamente a propriedade para verificar se a servidão ambiental está 

sendo mantida;  

III - prestar informações necessárias a quaisquer interessados na aquisição ou aos 

sucessores da propriedade;  

IV - manter relatórios e arquivos atualizados com as atividades da área objeto da 

servidão;  

V - defender judicialmente a servidão ambiental.”  

Art. 80.  A alínea d do inciso II do § 1
o
 do art. 10 da Lei n

o
 9.393, de 19 de 

dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 10.  .....................................................................  

§ 1
o
  ......................................……………………............. 

.............................................................................................  

II - ...................................................…………................ 

.............................................................................................  

d) sob regime de servidão ambiental; 

...................................................................................” (NR)  

Art. 81.  O caput do art. 35 da Lei n
o
 11.428, de 22 de dezembro de 2006, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 35.  A conservação, em imóvel rural ou urbano, da vegetação primária ou da 

vegetação secundária em qualquer estágio de regeneração do Bioma Mata Atlântica 

cumpre função social e é de interesse público, podendo, a critério do proprietário, as 

áreas sujeitas à restrição de que trata esta Lei ser computadas para efeito da Reserva 

Legal e seu excedente utilizado para fins de compensação ambiental ou instituição de 

Cota de Reserva Ambiental - CRA. 

...................................................................................” (NR)  

Art. 82.  São a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios autorizados a 

instituir, adaptar ou reformular, no prazo de 6 (seis) meses, no âmbito do Sisnama, 

instituições florestais ou afins, devidamente aparelhadas para assegurar a plena 

consecução desta Lei.  

Parágrafo único.  As instituições referidas no caput poderão credenciar, mediante 

edital de seleção pública, profissionais devidamente habilitados para apoiar a 

regularização ambiental das propriedades previstas no inciso V do art. 3
o
, nos termos 

de regulamento baixado por ato do Chefe do Poder Executivo.  

Art. 83.  Revogam-se as Leis n
os

 4.771, de 15 de setembro de 1965, e 7.754, de 14 

de abril de 1989, e suas alterações posteriores, e a Medida Provisória n
o
 2.166-67, de 

24 de agosto de 2001.  

Art. 84.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Brasília, 25 de maio  de  2012; 191
o
 da Independência e 124

o
 da República.  

 

DILMA ROUSSEFF 

Mendes Ribeiro Filho 

Márcio Pereira Zimmermann 

Miriam Belchior 

Marco Antonio Raupp 

Izabella Mônica Vieira Teixeira 

Gilberto José Spier Vargas 

Aguinaldo Ribeiro 

Luís Inácio Lucena Adams 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9393.htm#art10%C2%A71iid..
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11428.htm#art35
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4771.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7754.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7754.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2166-67.htm
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RESOLUÇÃO COLIT 001/12 

 

Resolução Colit n° 001 de 02 de julho de 2012 

 

Dispõe sobre a composição dos 

representantes para a comissão temática. 

 

O Secretário de Estado de Meio Ambiente e Recursos Hídricos e Presidente do 

Conselho de Desenvolvimento Territorial de Litoral Paranaense, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei n.° 10.066 de 27/07/92, Lei n.° 11.352 de 13/02/96 e 

pelos Decretos n.° 4.514 de 23/07/01, Decreto n.° 6.358 de 30/03/06, Decreto Estadual 

n.° 828 de 16/05/07 e Resolução COLIT 001 de 17/02/09, e tendo em vista o deliberado 

em sua Sexagésima Segunda Reunião Ordinária realizada dia 18/05/12 em Matinhos, 

considerando a necessidade de estabelecer definições e critérios básicos para a 

revisão do Decreto Estadual n.° 2722/84 de 14/03/84,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1.°- Constituir a Comissão Temática – COT ao Conselho do Litoral para tratar de 

propostas para revisão do Decreto Estadual 2722/84 de 14/03/84. 

 

Art.2.°- A Comissão Temática será composta por membros do COLIT, seguindo a 

composição: 

I- Prefeitura Municipal de Matinhos 

II- Prefeitura Municipal de Guaratuba 

III- Prefeitura Municipal de Pontal do Paraná 

IV- Secretaria de Estado e Desenvolvimento Urbano 

V- Representante da Universidade Federal do Paraná- Campus Litoral 

 

Art.3.°- A Comissão Temática será temporária, com prazo de 120 (cento e vinte) dias, 

para realizar a revisão do Decreto Estadual 2722/84 de 14/03/84, podendo analisar, 

apreciar e propor diretrizes de parcelamento, sobre o tema de uso e ocupação do solo 

no litoral paranaense, quer na área urbana, quer na área rural, conforme a legislação 

pertinente. 

 

Art. 4.° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Curitiba, 02 de julho de 2012 

 

JONEL NAZARENO IURK 

Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hidricos e Presidente do Conselho 

de Desenvolvimento Territorial do Litoral Paranaense –COLIT 
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DECRETO ESTADUAL 5.759/12 

Decreto Estadual n° 5759 de 30 de agosto de 2012 

Institui o Comitê da Bacia Litorânea - SEMA. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 87, inciso V, da Constituição Estadual, tendo em vista o art. 34 da Lei nº 12.726, de 

26 de novembro de 1999 e o art. 6º do Decreto nº 9.130, de 27 de dezembro de 2010 e 

sob proposta da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, 

  

DECRETA: 

Art. 1º Fica instituído o Comitê da Bacia Litorânea, composto pelos seguintes 

membros: 

I - Poder Público: 11 (dez) representantes: 

a) 2 (dois) da União; 

b) 5 (cinco) do Estado; e 

c) 4 (quatro) dos Municípios. 

 

II - Setores Usuários de Recursos Hídricos: 10 (dez) representantes: 

a) 4 (quatro) do setor de abastecimento de água e diluição de efluentes urbanos; 

b) 1 (um) do setor de Hidroeletricidade; 

c) 4 (quatro) do setor de captação industrial e diluição de efluentes industriais; e 

d) 1(um) do setor de agropecuária e irrigação, inclusive piscicultura. 

 

III - Sociedade Civil Organizada: 7 (sete) representantes: 

a) 2 (dois) de organizações não governamentais; 

b) 2 (dois) de entidades de ensino e pesquisa; 

c) 1 (um) de entidades técnico profissionais; 

d) 1 (um) de comunidades indígenas; e 

e) 1 (um) de outras organizações Civis. 

Art. 2º Ficam nomeados os seguintes representantes para comporem o Comitê da 

Bacia Litorânea: 

do Poder Público: 

ROGÉRIO JOSÉ FLORENZANO JUNIOR (Titular) e GUADALUPE VIVEKANANDA 

(Suplente) – Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade – ICMBio; 

ANA ELISA DE FREITAS (Titular) e EDUARDO HARDER (Suplente) – Fundação Nacional 

do Índio – FUNAI; 

OLGA POLATTI (Titular) e JORGE LUIZ VAINE (Suplente) – Instituto das Águas do Paraná 

– AGUASPARANÁ; 

ALBERTO BACCARIM (Titular) e DORACI RAMOS DE OLIVEIRA (Suplente) – Instituto 

Ambiental do Paraná – IAP; 

ADÃO SOUZA CRUZ (Titular) e ROGÉRIO DA SILVA FELIPE (Suplente) – Minerais do 

Paraná S.A. – MINEROPAR; 

SEBASTIÃO BELLETINI (Titular) e MARCOS CAMPOS DE OLIVEIRA (Suplente) – Instituto 

Paranaense de Assistência Técnica e Extensão 

Rural – EMATER; 

SIMONE DA ROCHA LIMA TANUS (Titular) e MARIA MANUELA DA ENCARNAÇÃO 

OLIVEIRA (Suplente) - Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina – APPA; 

JOZAINE BATISTA MENDES CONCEIÇÃO E SILVA BAKA (Titular) e CAROLINE BELESKI 

CARNEIRO (Suplente) – Prefeitura Municipal de 

Paranaguá; 

FABIO LUIZ AZEVEDO (Titular) – Prefeitura Municipal de Morretes e ARAMIS MEREBE 

CALIXTO (Suplente) – Prefeitura Municipal de Pontal do Paraná; 

HEVER LINHARES (Titular) – Prefeitura Municipal de Antonina e SERGIO LUIZ CIOLI 

(Suplente) – Prefeitura Municipal de Matinhos; e 

IVAIR BARBOSA COLOMBES (Titular) – Prefeitura Municipal de Guaraqueçaba e 

VICENTE CLAUDIO VARIANI (Suplente) – Prefeitura Municipal de Guaratuba; 

dos Setores Usuários de Recursos Hídricos: 

ROMILSON GONÇALVES (Titular) e ARILSON MENDES (Suplente) – Companhia de 
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Saneamento do Paraná – SANEPAR; 

GUILHERME ZAVATARO (Titular) e MEGRITH GIACOMEL BRUNETTO (Suplente) - 

Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR; 

SALEIMAN JOSÉ ANDRAUS (Titular) e RONDINALDO PAIVA DE LIMA (Suplente) – CAB 

Águas de Paranaguá; 

DALTON RIBEIRO DA CUNHA JR (Titular) – Serviço Autônomo MuMunicipal de Água e 

Esgoto - SAMAE de Antonina e ABILIO RIBEIRO (Suplente) – Companhia de Água e 

Esgoto de Paranaguá - CAGEPAR; 

CAMILA FREITAS (Titular) e MÔNICA IRION ALMEIDA (Suplente) – Companhia 

Paranaense de Energia – COPEL; 

ALEXANDRE CRUZES (Titular) e JOÃO IVANO MARSON (Suplente) – COAMO 

Agroindustrial Cooperativa; 

DAIANE PRUDENTE (Titular) e ÉVORA TRACIA OLSEN DE CARVALHO FLEISCHHACKER 

(Suplente) – Brasil Foods – BRF; 

RONALDO ZUCARELLI (Titular) e SUZELI DE OLIVEIRA (Suplente) – ADM do Brasil Ltda; 

LUIZ ROBERTO BRAGA SILVA PINTO (titular) e BLASIO JOSÉ MUNCHEN (suplente) – 

Martini Meat S.A. Armazens Gerais; e 

GUNTOLF VAN KAICK (Titular) e SILVIO KRINSKI (Suplente) - Organização das 

Cooperativas do Estado do Paraná – OCEPAR; 

da Sociedade Civil Organizada: 

ELIANE BEÊ BOLCHINI (Titular) - Associação de Defesa do Meio Ambiente e do 

Desenvolvimento de Antonina – ADEMADAN e IOLANDO WOJCIK (Suplente) - 

Associação de Defesa dos Rios e do Meio Ambiente - ECO RIOS; 

LAURA JESUS DE MOURA E COSTA (Titular) - Centro de Estudos, Defesa e Educação 

Ambiental - CEDEA e WALTHER GRUBE (Suplente) - Grupo Ambientalista do Rio Iguaçu 

– GARI; 

PAULO HENRIQUE CARNEIRO MARQUES (Titular) e LUIZ FERNANDO DE CARLI 

LAUTERT (Suplente) – Universidade Federal do Paraná 

- UFPR/Litoral; 

GISLAINE GARCIA DE FARIA (Titular) e EMERSON LUIZ TONETTI (Suplente) – Instituto 

Federal do Paraná - IFPR/Campus Paranaguá; 

PEDRO NELSON COSTA FRANCO (Titular) - Associação Brasileira de Engenharia 

Sanitária e Ambiental - ABES/PR e LUIZ FORNAZARI NETO (Suplente) – Associação 

Brasileira de Águas Subterrâneas – ABAS/PR; 

VALDIR BENITZ (Titular) e DOUGLAS JACINTO DA ROSA (Suplente) - Comissão 

Universidade para os Índios – CUIA; e 

ELOIR MARTINS (Titular) – Associação Comercial, Industrial e Agrícola de Paranaguá - 

ACIAP e ODALBOR FERREIRA ALVES (Suplente) 

– Associação Comercial, Industrial e Agrícola de Pontal do Paraná - ACIAPAR. 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Curitiba, em 30 de agosto de 2012, 191º da Independência e 124º da República. 

Carlos Alberto Richa  

Governador do Estado 

Luiz Eduardo Sebastiani  

Chefe da Casa Civil 

Jonel Nazareno Iurk  

Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos  
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RESOLUÇÃO CEMA 083/12 

 

Resolução Cema n° 083 de 24 de agosto de 2012 

 

O CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE no uso das suas atribuições 

conferidas pela Lei Estadual nº 7.978, de 30 de novembro de 1984 e suas alterações 

posteriores, e pela Lei Estadual nº 10.066, de 27 de julho de 1992 e suas alterações 

posteriores, pelo disposto no Decreto nº 4.447, de 12 de julho de 2.001 e Decreto nº 

8.690 de 03 de novembro de 2010, AD REFERENDUM: 

 

RESOLVE: 

 

Estabelecer procedimentos para a eleição dos representantes das entidades 

ambientalistas não governamentais como membros indicados no Conselho 

Estadual do Meio Ambiente para o período de 2013-2014. 

 

Art. 1º. Fica excepcionalizado o prazo estabelecido no artigo 5º da Resolução CEMA 

51/2005, para a eleição de 2012, podendo as entidades cadastradas e aquelas que 

protocolaram solicitação e aprovação do cadastro até 17 de setembro de 2012, 

participar do pleito. 

 

Art. 2º. O processo será conduzido por uma Comissão Eleitoral composta pelos 

seguintes membros sob a presidência do primeiro: 

 

a) JOÃO BATISTA CAMPOS 

b) MARIANNA SOPHIE ROORDA 

c) MARCO AURÉLIO BUSCH ZILIOTTO 

 

Parágrafo único – Integram a Comissão Eleitoral, na qualidade de Observadores, os 

membros indicados pela Plenária do CEMA em sua 84ª Reunião Ordinária: 

 

a) CARLOS EDUARDO BELZ 

b) DARIO ALMEIDA PASSOS DE FREITAS 

 

Art. 3º. A Secretaria Executiva encaminhará até o dia 08 de outubro de 2012, 

correspondência registrada e com Aviso de Recebimento (A.R.) para a sede das 

entidades cadastradas no CEENG, convidando-as a se candidatarem ao processo 

eleitoral junto ao CEMA, na qualidade de membros designados. 

 

Parágrafo único – As entidades deverão protocolar ofício candidatando-se, dirigido ao 

Presidente do CEMA até o dia 19 de outubro de 2012. 

 

Art. 4º. A secretaria executiva enviará a lista de entidades candidatas e cédulas, 

devidamente rubricadas pela Comissão Eleitoral, às organizações não governamentais 

cadastradas e aptas a votar e serem votadas, até o dia 24 de outubro de 2012. 

 

Art. 5º. As entidades indicarão de forma aberta até 4 (quatro) nomes necessariamente 

de entidades diferentes, valendo cada indicação um voto, independente da ordem, em 

correspondência registrada, postada até 01 de novembro de 2012. 

 

§1º. Somente serão válidas as cédulas originais, que contiverem a assinatura do(s) 

representante(s) legal(is) da entidade, conforme registrado no CEENG e que foram 

postadas no prazo previsto no caput deste artigo. 

 

§2º. No dia 07 de novembro de 2012, a Comissão Eleitoral efetuará a apuração dos 

votos, às 9 horas na Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, em 

sessão aberta ao público. 

 

Art. 6º. Serão declaradas eleitas como titulares as 04(quatro) entidades mais votadas, 

cabendo às 04 (quatro) entidades seguintes as vagas como suplentes. 

 

Parágrafo Único. Serão utilizados os seguintes critérios de desempate: 

 

a) Data de Inscrição da entidade no CEENG, prevalecendo a mais antiga; 
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b) Data de Registro em cartório da ata da fundação da entidade, prevalecendo a mais 

antiga. 

 

Art. 7º. O resultado das eleições será divulgado no sítio do CEMA na internet, 

apresentando-se a lista completa das votações obtidas, da maior para a menor. 

 

Art. 8º. Qualquer entidade poderá, justificadamente, solicitar a impugnação do 

resultado da eleição no prazo de 07 (sete) dias, mediante ofício endereçado ao 

presidente da Comissão Eleitoral. 

 

Art. 9º. Eventuais impugnações ao resultado das eleições serão julgadas pela 

Comissão Eleitoral, em 5 (cinco) dias, cabendo recurso ao presidente do CEMA em 

outros 03 (três) dias. 

 

Art. 10. Julgados em definitivo os recursos, será homologada a eleição e publicado o 

resultado no Diário Oficial do Paraná, e divulgado o resultado final através do sitio do 

CEMA na internet e do envio de ofício às entidades cadastradas no CEENG. 

 

Art. 11. Caberá ao presidente do CEMA providenciar junto ao Governador do Estado a 

assinatura de Decreto para a posse dos membros indicados e respectivos suplentes, 

conforme regimento interno do CEMA. 

 

Art. 12. Os documentos relativos às eleições deverão ser guardados pelo prazo de 05 

(cinco) anos, pelo menos. 

 

Art.13. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Curitiba, 21 de agosto de 2012. 

Jonel Nazareno Iurk 

Secretário de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos 
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DECRETO ESTADUAL 6.254/12 

 

Decreto Estadual n° 6.254 de 16 de outubro de 2012 

 

Dispõe sobre a elaboração e 

implementação de Plano Estratégico de 

Desenvolvimento da Região de Adrianópolis. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 87, incisos V e VI, da Constituição Estadual, considerando: 

que a região que compreende os municípios de Adrianópolis, Tunas do Paraná e Cerro 

Azul apresenta indicadores econômicos e sociais dos menores do Estado, constituindo 

portanto área economicamente deprimida; 

que a região dispõe de extensos depósitos de calcário calcítico, capazes de suportar 

indústrias voltadas para sua exploração, tais como produtoras de cimento portland, 

entre outras; 

que já se encontra em andamento a implantação de três complexos mínero-industriais 

com essa fi nalidade no município de Adrianópolis, cujo impacto socioeconômico irá 

ultrapassar a capacidade dos aparelhos públicos existentes no atendimento das 

demandas daí decorrentes; 

que além da geração de empregos e renda, e em consequência das mencionadas 

implantações, irá ocorrer estimulação das atividades econômicas de outros 

segmentos, tais como agricultura e agroindústrias, serviços e turismo; 

que os efeitos, benefícios e demandas não ficarão restritos a Adrianópolis, propagando-

se para os municípios vizinhos; 

que o sistema viário de interligação da mencionada região, para escoamento da 

produção, para dentro e para fora do Estado irá necessitar de readequações e 

eventuais ampliações; 

o dever do Governo Estadual de formular diretrizes e implementar medidas e ações 

que assegurem que o desenvolvimento prenunciado se transforme em melhoria da 

qualidade de vida e de renda das populações afetadas, 

  

  

 DECRETA: 

Art. 1º Caberá à Secretaria de Estado da Indústria, do Comércio e Assuntos do 

Mercosul – SEIM, em conjunto com a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano 

– SEDU, a Secretaria de Estado do Planejamento e Coordenação Geral – SEPL, a 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística – SEIL, a Secretaria de Estado da 

Educação – SEED, a Secretaria de Estado da Saúde – SESA, a Secretaria de Estado da 

Segurança Pública – SESP, a Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos – SEMA e o Secretário Especial para Assuntos Estratégicos, elaborar, 

desenvolver e implementar o Plano Estratégico de Desenvolvimento da Região de 

Adrianópolis, observada a legislação vigente. 

Parágrafo único. A Coordenação ficará a cargo da SEIM. 

Art. 2º O Desenvolvimento da Região de Adrianópolis deverá contemplar: 

I - as necessidades de Educação, Saúde e Segurança nas fases de obras e de 

operação das minas e indústrias; 

II - atendimento às demandas de habitação para a fase de operação das minas e 

indústrias, acrescidas das decorrentes das atividades induzidas e complementares; 

III - dimensionamento das demandas e requisitos de infraestrutura de energia elétrica, 

telecomunicações e logística rodoferroviária. 

§ 1º Para elaboração, desenvolvimento e implementação do Plano Estratégico de 

Desenvolvimento da Região de Adrianópolis, a Secretaria de Estado da Indústria, do 

Comércio e Assuntos do Mercosul – SEIM poderá contar, mediante celebração de 



Conselho do Litoral – Coletânea de Legislação – Volume 3 

 

Pagina 533/541 

 

convênios, acordos ou outros mecanismos legais, com o auxílio e apoio dos órgãos de 

Habitação do Paraná – COHAPAR, Minerais do Paraná – MINEROPAR, Companhia 

Paranaense de Energia – COPEL, Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR e 

outros que julgar conveniente e/ou necessário. 

§ 2º O prazo para apresentação do Plano Estratégico de Desenvolvimento da Região 

de Adrianópolis é de 120 dias, contados a partir da data de assinatura deste Decreto. 

§ 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Curitiba, em 16 de outubro de 2012, 191º da Independência e 124º da República. 

  

Carlos Alberto Richa  

Governador do Estado 

Luiz Eduardo Sebastiani  

Chefe da Casa Civil 

ERCÍLIO SANTINONI  

Secretário de Estado da Indústria, do Comércio e Assuntos do Mercosul, em exercício 

Cezar Augusto Silvestri,  

Secretário de Estado do Desenvolvimento Urbano 

Cássio Taniguchi  

Secretario de Estado do Planejamento e Coordenação Geral 

Flávio Arns  

Secretário de Estado da Educação 

José Richa Filho  

Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística 

Michele Caputo Neto  

Secretário de Estado da Saúde 

Cid Marcus Vasques  

Secretário de Estado da Segurança Pública 

Jonel Nazareno Iurk  

Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

Edson Luiz Casagrande  

Secretário Especial para Assuntos Estratégicos 
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RESOLUÇÃO SEMA 024/12 

 

Resolução SEMA nº 24 de 12 de novembro de 2012 

 

Estabelece os Coordenadores (as) das 

Câmaras Temáticas e Grupos de Trabalho 

Permanentes do Fórum Paranaense de 

Mudanças Climáticas Globais 

O Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos e Presidente do 

Fórum Paranaense de Mudanças Climáticas Globais, JONEL NAZARENO IURK, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 8.485 de 03 de julho de 1987 

e Lei nº 10.066 de 27 de julho de 1992, e de acordo com a Lei nº 16.019 de 19 de 

dezembro de 2008 que institui o Fórum Paranaense de Mudanças Climáticas Globais. 

Considerando as deliberações das Câmaras Temáticas e aclamadas em pleno Fórum 

Paranaense de Mudanças Climáticas Globais e registradas em documentos próprios, 

em indicar os Coordenadores das Câmaras Temáticas e Grupos de Trabalhos; 

 

Resolve, 

Art. 1°- Fica estabelecido os seguintes Coordenadores(as) das Câmaras Temáticas: 

 

I. de Mitigação – Titular: Rosana Maria Bara Castella, Suplente: Roberto Gava. 

II. de Adaptação – Titular: Marco Aurélio Ziliotto, Suplente: Rodrigo de Almeida. 

Art. 2º – Fica estabelecido os Coordenadores para os Grupos de Trabalho 

Permanentes: 

  

I. Políticas Climáticas: Marcelo Schmid. 

II. Pesquisa: Francisco Mendonça. 

III. Educação Ambiental: Ivo Sergio Pereira Santos. 

Art. 3°- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 Jonel Nazareno Iurk  

Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
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LEI ESTADUAL 17.505/13 

Lei Estadual n°. 17505 de 11 de Janeiro de 2013 

Institui a Política Estadual de Educação 

Ambiental e o Sistema de Educação 

Ambiental e adota outras providências. 

A Assembleia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu sanciono a seguinte lei: 

CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º A Política Estadual de Educação Ambiental do Paraná é criada em 

conformidade com os princípios e objetivos da Política Nacional de Educação 

Ambiental (PNEA) e do Programa Nacional de Educação Ambiental (ProNEA), articulada 

com o sistema de meio ambiente e educação em âmbito federal, estadual e municipal. 

Art. 2º Entende-se por educação ambiental os processos contínuos e permanentes de 

aprendizagem, em todos os níveis e modalidades de ensino, em caráter formal e não-

formal, por meio dos quais o indivíduo e a coletividade de forma participativa 

constroem, compartilham e privilegiam saberes, conceitos, valores socioculturais, 

atitudes, práticas, experiências e conhecimentos voltados ao exercício de uma 

cidadania comprometida com a preservação, conservação, recuperação e melhoria do 

meio ambiente e da qualidade de vida, para todas as espécies. 

Art. 3º Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, cabendo ao 

Poder Público e à coletividade o compromisso de desenvolver a sustentabilidade, o 

respeito e a valorização da vida em todas as suas formas de manifestação, na 

presente e nas futuras gerações. 

CAPÍTULO II  

PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DA POLÍTICA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

Art. 4º São princípios básicos da educação ambiental: 

I - ...Vetado...; 

II - a concepção do meio ambiente em sua totalidade e diversidade, considerando a 

interdependência entre as dimensões físicas, químicas, biológicas, sociais e culturais, 

sob o enfoque da sustentabilidade da vida; 

III - o pluralismo de ideias e concepções pedagógicas, na perspectiva constante do 

diálogo entre a diversidade dos saberes e do contexto; 

IV - a vinculação entre a ética, a educação, a saúde pública, a comunicação, o 

trabalho, a cultura, as práticas socioambientais e a qualidade de vida; 

V - a garantia de continuidade, permanência e articulação do processo educativo com 

todos os indivíduos, grupos e segmentos sociais; 

VI - a permanente avaliação crítica do processo educativo; 

VII - a abordagem articulada das questões socioambientais locais, regionais, nacionais 

e globais; 

VIII - o diálogo e reconhecimento da diversidade cultural, de saberes, contextos locais 

e suas relações que proporcionem a sustentabilidade; 

IX - a equidade, justiça social e econômica; 
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X - o exercício permanente do diálogo, da alteridade, da solidariedade, da participação 

da corresponsabilidade e da cooperação entre todos os setores sociais; 

XI - a coerência entre discurso e prática no cotidiano, para a construção de uma 

sociedade justa e igualitária. 

Art. 5º São objetivos fundamentais da educação ambiental: 

I - desenvolver práticas integradas que contemplem suas múltiplas e complexas 

relações, envolvendo aspectos de saúde, históricos, políticos, sociais, econômicos, 

científi cos, culturais, fi losófi cos, estéticos, tecnológicos, éticos, psicológicos, legais e 

ecológicos; 

II - divulgar e socializar as informações socioambientais; 

III - estimular o fortalecimento de uma consciência crítica sobre as questões 

ambientais e sociais; 

IV - promover e incentivar o envolvimento e a participação individual e coletiva, de 

forma permanente e responsável, como um valor inseparável do direito e do exercício 

da cidadania, visando à promoção da saúde ambiental; 

V - estimular a cooperação entre as diversas regiões do Estado do Paraná, em níveis 

micro e macrorregionais, com vistas à construção integrada de sociedades 

sustentáveis, fundamentada nos princípios da solidariedade, liberdade de ideias, 

democracia, responsabilidade, participação, mobilização e justiça social; 

VI - fomentar e fortalecer a integração com a ciência, as tecnologias apropriadas e os 

saberes tradicionais e inovadores, tendo como base a ética de respeito à vida, 

assegurados os princípios desta Lei; 

VII - fortalecer a democracia, a cidadania, a mobilização, a emancipação dos povos e 

a solidariedade como fundamentos para o futuro de todos os seres que habitam o 

planeta. 

CAPÍTULO III  

POLÍTICA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL E SISTEMA ESTADUAL DE 

EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

Art. 6º São instituídas a Política Estadual de Educação Ambiental e o Sistema Estadual 

de Educação Ambiental como partes do processo educativo e da gestão ambiental 

ampla no Estado do Paraná, ressaltando que todos têm direitos e deveres em relação à 

educação ambiental, sendo a sua realização e coordenação de competência do Poder 

Público, por meio das secretarias de estado, com a colaboração de todos os órgãos 

públicos, empresas estatais, fundações, autarquias e institutos, bem como dos meios 

de comunicação, organizações não governamentais, movimentos sociais, demais 

organizações do terceiro setor e organizações empresariais. 

§ 1º O Sistema Estadual de Educação Ambiental será implantado com a finalidade de 

integrar, sistematizar e difundir informações e experiências, programas, projetos e 

ações, bem como realizar diagnósticos, estabelecer indicadores e avaliar a política de 

educação ambiental no Estado do Paraná. 

§ 2º A Política Estadual de Educação Ambiental deve: 

I - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e o engajamento da 

sociedade na preservação e conservação, recuperação e melhoria do meio ambiente; 
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II - promover e desenvolver a educação ambiental de maneira integrada, 

interdisciplinar e transversal no currículo escolar, bem como integrá-la como prática e 

princípio educativo contínuo e permanente, em todos os níveis e modalidades do 

ensino formal; 

III - promover ações de educação ambiental integradas aos programas de 

preservação, conservação, recuperação e melhoria do meio ambiente; 

IV - promover, disseminar e democratizar de maneira ativa e permanente informações 

e práticas educativas socioambientais numa perspectiva inovadora, transformadora, 

emancipatória em sua programação; 

V - promover programas destinados ao aprendizado e ao exercício da cidadania, 

visando à melhoria e o controle efetivo sobre o ambiente e os processos de trabalho, 

bem como sobre as atividades exercidas e respectivos impactos no meio ambiente; 

VI - estimular a sociedade como um todo a exercer o controle social sobre as ações da 

gestão pública na execução das políticas públicas ambientais e atuação individual e 

coletiva voltadas para a prevenção, identificação, minimização e solução de problemas 

socioambientais; 

VII - desenvolver programas, projetos e ações de educação ambiental voltados a 

estimular a formação crítica do cidadão no conhecimento e exercício de seus direitos e 

deveres constitucionais na perspectiva socioambiental, com a transparência de 

informações sobre sustentabilidade e com controle social. 

CAPÍTULO IV  

COMPETÊNCIAS E EXECUÇÃO DA POLÍTICA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

AMBIENTAL 

Art. 7º Fica criado um Órgão Gestor que coordenará a Política Estadual de Educação 

Ambiental e o Sistema Estadual de Educação Ambiental. 

Parágrafo único. O regulamento do Órgão Gestor da Política Estadual de Educação 

Ambiental e do Sistema Estadual de Educação Ambiental dar-se-á mediante decreto 

estadual que resultará da atuação conjunta das áreas da educação ambiental das 

secretarias de Educação, do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, da Saúde, da 

Agricultura e do Abastecimento e da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior. 

Art. 8º São atribuições do Órgão Gestor da Política Estadual de Educação Ambiental e 

do Sistema Estadual de Educação Ambiental: 

I - elaborar o Programa Estadual de Educação Ambiental com a participação da 

sociedade e avaliação periódica; 

II - coordenar o processo de definição de diretrizes para implementação em âmbito 

estadual; 

III - articular, coordenar e supervisionar os planos, programas, projetos e ações na área 

de educação ambiental, em âmbito estadual; 

IV - assegurar a implementação e o funcionamento do Sistema Estadual de Educação 

Ambiental; 

V - contribuir na elaboração do Plano Plurianual (PPA), da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO) e da Lei Orçamentária Anual (LOA), a fim de viabilizar o Programa 

Estadual de Educação Ambiental, bem como os planos, projetos e ações nessa área. 



Conselho do Litoral – Coletânea de Legislação – Volume 3 

 

Pagina 538/541 

 

Art. 9º Fica criada a Comissão Interinstitucional de Educação Ambiental, composta 

paritariamente por representantes governamentais e não governamentais, com a fi 

nalidade de propor, apoiar, apreciar e avaliar a implantação da Política Estadual de 

Educação Ambiental e os programas, projetos e ações de educação ambiental, 

exercendo o controle social. 

Parágrafo único. A Comissão Interinstitucional de Educação Ambiental será 

constituída pelos diversos segmentos da sociedade e regulamentada por decreto 

estadual. 

CAPÍTULO V  

PROGRAMA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

Art. 10. A Política Estadual de Educação Ambiental deve ser desenvolvida na educação 

formal e não formal, por meio de linhas de atuação interrelacionadas, a serem 

detalhadas no Programa Estadual de Educação Ambiental como instrumentos de 

políticas públicas voltadas: 

I - à formação de pessoas e profi ssionais de todos os segmentos da sociedade, 

desenvolvendo projetos político-pedagógicos; 

II - ao fomento ao desenvolvimento de estudos, pesquisas, métodos e técnicas; 

III - à produção e divulgação de material educativo; 

IV - ao acompanhamento e avaliação, com a construção participativa de indicadores; 

V - ao fomento a políticas, programas e projetos territoriais e setoriais de educação 

ambiental em todo o Estado do Paraná, tendo como uma das suas ferramentas de fi 

nanciamento o Fundo Estadual do Meio Ambiente; 

VI - ao estímulo à normatização da formação em educação ambiental; 

VII - à garantia do acesso democrático à produção e à difusão de informação por meio 

de programas de educomunicação socioambiental e extensão; 

VIII - à promoção de processo que possibilite a sinergia entre forças instituídas e 

instituintes de educação ambiental em todo o território do Estado do Paraná; 

IX - à promoção de políticas estruturantes, intersetoriais e interesferas governamentais; 

X - à promoção da educação ambiental nas unidades de conservação e demais áreas 

protegidas; 

XI - à introdução da educação ambiental na gestão participativa nos espaços de 

controle social. 

Seção I  

Educação Ambiental no Ensino Formal 

Art. 11. Entende-se por educação ambiental no ensino formal aquela desenvolvida de 

forma presencial ou à distância, no âmbito dos currículos das instituições de ensino 

públicas e privadas, conforme a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 

vigente, englobando: 

I - educação básica: 

a) educação infantil; 

b) ensino fundamental; 

c) ensino médio. 

II - educação superior; 
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III - educação especial; 

IV - educação profissional; 

V - educação de jovens e adultos; 

VI - educação de comunidades tradicionais como as quilombolas, indígenas, 

faxinalenses, ribeirinhas, de ilhéus, dentre outras. 

Art. 12. A educação ambiental será desenvolvida como uma prática educativa 

integrada, interdisciplinar, transdisciplinar e transversal no currículo escolar de forma 

crítica, transformadora, emancipatória, contínua e permanente em todos os níveis e 

modalidades. 

Art. 13. Os profissionais da educação, em suas áreas de atuação, devem receber 

formação continuada no período de suas atividades regulamentares com o propósito 

de atender adequadamente ao cumprimento dos princípios e objetivos da Política 

Nacional de Educação Ambiental e da Política Estadual de Educação Ambiental. 

Art. 14. Na autorização e supervisão do funcionamento de instituições de ensino e de 

seus cursos nas redes pública e privada, será observado o cumprimento do disposto 

nesta Lei. 

Subseção I  

Educação Básica, Educação Especial, Educação Profissional, Educação de 

Jovens e Adultos e Educação de Comunidades Tradicionais 

Art. 15. A educação ambiental não deve ser implantada como disciplina específica no 

currículo de ensino, devendo estar contemplada nas diretrizes das disciplinas 

curriculares. 

Art. 16. A educação ambiental deve contribuir para a formação de escolas 

sustentáveis na gestão, no currículo e nas instalações físicas e estruturais, tendo a 

Agenda 21 na Escola como um dos seus instrumentos de implementação a ser inserida 

no projeto político-pedagógico dos estabelecimentos de ensino. 

Subseção II  

Educação Superior 

Art. 17. As Instituições de Ensino Superior devem incorporar em seus planos de 

desenvolvimento institucional projetos, ações e recursos que proporcionem a 

implantação das determinações contidas nesta Lei, assegurando a inserção da 

educação ambiental com os seus  princípios, valores, atitudes e conhecimentos nas 

atividades de gestão, ensino, pesquisa e extensão. 

Art. 18. Os cursos de graduação e pós-graduação, presenciais e à distância, das 

Instituições de Ensino Superior devem incorporar conteúdos e saberes da educação 

ambiental em seus currículos. 

Art. 19. Nos cursos de graduação, pós-graduação e extensão nas áreas voltadas ao 

aspecto metodológico da educação ambiental é facultada a criação de uma disciplina 

específica. 

Art. 20. Os pressupostos da educação ambiental devem constar do projeto político-

pedagógico, que deve ser trabalhada de forma interdisciplinar e integrada ao conteúdo 

pedagógico. 
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Parágrafo único. Os instrumentos de implementação devem observar a Carta da 

Terra, o Tratado de Educação Ambiental para Sociedades Sustentáveis, a Agenda 21 e 

os demais documentos de referência sobre a educação ambiental. 

Seção II  

Educação Ambiental Não Formal 

Art. 21. Entende-se por educação ambiental não formal o processo contínuo e 

permanente desenvolvido através de ações e práticas educativas, executadas fora do 

sistema formal de ensino para sensibilização, formação, mobilização e participação da 

coletividade na melhoria da qualidade da vida. 

Parágrafo único. O Poder Público estadual e municipal criará, fortalecerá e 

incentivará: 

I - a produção participativa e descentralizada de informações, o acesso democrático e 

a difusão nos meios de comunicação de massa em programas e campanhas 

educativas relacionadas ao meio ambiente e tecnologias sustentáveis; 

II - o desenvolvimento de redes, coletivos e núcleos de educação ambiental; 

III - a promoção de ações por meio da comunicação, utilizando recursos midiáticos e 

tecnológicos em produções para informar, mobilizar e difundir a educação ambiental; 

IV - a ampla participação da sociedade, das instituições de ensino e pesquisa, 

organizações não governamentais e demais instituições, na  formulação e execução de 

programas e projetos sustentáveis; 

V - o apoio e a cooperação técnica entre os órgãos públicos e as empresas privadas, 

as organizações não governamentais, coletivos e redes, para o desenvolvimento de 

programas de educação ambiental a serem desenvolvidos pelo Órgão Gestor; 

VI - a sensibilização da sociedade para a importância da participação e 

acompanhamento da gestão ambiental nas distintas unidades de planejamento; 

VII - o desenvolvimento sustentável do turismo e demais atividades econômicas, 

inclusive das comunidades tradicionais, de forma responsável e comprometida com a 

dimensão socioambiental; 

VIII - a formação e estruturação dos coletivos jovens de meio ambiente no Estado do 

Paraná, bem como dos demais coletivos que desenvolvam projetos na área de 

educação ambiental; 

IX - os núcleos de estudos socioambientais nas instituições públicas e privadas, tendo 

em vista o desenvolvimento de pesquisa, difusão do conhecimento e extensão; 

X - o desenvolvimento da educação ambiental a partir de processos metodológicos 

participativos, inclusivos e abrangentes, valorizando o multiculturalismo, os saberes e 

as especifi cidades de gêneros, etnias, comunidades indígenas e demais comunidades 

tradicionais; 

XI - a inserção do componente educação ambiental nos programas e projetos 

financiados por recursos públicos e privados; 

XII - a prática da educação ambiental de forma compartilhada e integrada às demais 

políticas públicas existentes e a serem implementadas; 

XIII - a inserção da educação ambiental nos programas de extensão rural pública e 

privada; 
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XIV - a formação em educação ambiental para os membros das instâncias de controle 

social, como conselhos e demais espaços de participação pública permanente nessas 

instâncias; 

XV - a adoção de parâmetros e indicadores para a melhoria da qualidade da vida no 

meio ambiente através de programas e projetos de educação ambiental em todos os 

níveis de atuação; 

XVI - a capacitação e formação dos gestores sobre as políticas públicas de meio 

ambiente, com o objetivo de criação e fortalecimento do sistema de meio ambiente. 

CAPÍTULO VI  

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 22. Cabe ao Conselho Estadual da Educação analisar e aprovar as diretrizes 

curriculares estaduais para a educação ambiental no ensino formal e, ao Conselho 

Estadual do Meio Ambiente, analisar e aprovar as diretrizes estaduais da educação 

ambiental não formal, as quais devem ser articuladas e integradas e serão 

apresentadas pela Comissão Interinstitucional de Educação Ambiental e pelo Órgão 

Gestor da Política Estadual de Educação Ambiental e do Sistema Estadual de 

Educação Ambiental. 

Art. 23. Os Municípios, na esfera de sua competência, poderão definir diretrizes, 

normas, critérios e orçamento para a educação ambiental, respeitados os princípios e 

objetivos da Política Nacional de Educação Ambiental e da Política Estadual de 

Educação Ambiental. 

Parágrafo único. Os Municípios poderão constituir um órgão gestor e uma comissão 

interinstitucional de educação ambiental, com composição regulamentada por decreto 

municipal, para a construção de um programa municipal de educação ambiental. 

Art. 24. Os programas de assistência técnica e financeira, em âmbito estadual, devem 

alocar recursos às ações de educação ambiental. 

Art. 25. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias de sua 

publicação, ouvidos o Conselho Estadual do Meio Ambiente e o Conselho Estadual de 

Educação. 

Art. 26. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio do Governo, em 11 de janeiro de 2013. 

  

Carlos Alberto Richa  

Governador do Estado 

Jonel Nazareno Iurk  

Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

Luiz Eduardo Sebastiani  

Chefe da Casa Civil 

 

 

 


